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RESUMO

O tra ba lh o que a p r es e nt am os  tem por objeto o e s tu d o da info rm á 

tica e alguns d e s e n v o l v i m e n t o s  de sua ut il iz aç ã o na vida civil e m i l i 

tar.

Já na introdução co lo ca mo s  algumas r e f 1e x õ e s * e .p re oc u p a ç õ e s  que 

no rt ea ra m o d e s e n v o l v i m e n t o  da dissertação.

Na p rimeira parte há uma p re o cu pa çã o com o impacto da info rm á 

ti c a e a falta de um d i s c i p 1 inamento maior que vise a tut el ar  a p r i 

v a c id ad e do cidadão. A p r e s e n t a m o s  também, um h i s t ó ri co  sobre a p r o t e 

ção da intimidade no m un d o e p o st er i o r m e n t e  limitamos a análise ao c a 

so bras i 1e i r o .

Na segunda p ar te  t r a t a r e m o s  da informática e seu cr es ce n te  uso 

p elos militares. T r a z e m o s  o q u e s t i o n a m e n t o  sobre como é d e f i n i d a  a 

h i s t ó r i a  do homem e as co ns e q u ê n c i a s  de uma or ga n i z a ç a o  m áx im a - 0 E s 

ta do  - e os perigos de o poder abisoluto vir a causar o mal absluto - 

a perda total da liberdade - e isso só será possível com mentes a u t o 

ri tá ri as  e t ec nologias avançadas. Apresentamos um h i s t ó r i c o  e a e v o 

lução da t ecnologia u t i l i z a d a  pelos militares com final id a de s bélicas.

Finalmente, algumas ref le xõ es  que nos deixa m  perplexos: a inti

m i d a d e  do cidadão está a de sc o b e r t a  e ao sabor do merc a do  e do E s ta do

- d ep e nd e n d o  de quem d o m i na r a tecnologia. Por outro lado os s istemas 

m i l i t a r e s  - sustentados através do p ag amento de impostos - e stão cada 

v ez mais guardados pelo segredo. Há aí uma profunda inversão de q u a l 

quer p ri nc íp io  de liberdade.
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Se por um lado não há r e s pe it o pelo privado, por o u t r o  há o c u l 

t a çã o ao públi co  através da falácia da autoridade do "Segredo de E s t a 

d o” .

Deixamos no ar uma indagação.- a s ituação d e m o s t r a d a  - p r i v a c i 

dade invadida e, c o n c o m i t a n t e m e n t e , utiliz aç ã o mili ta r em sigil o - não 

é pa r ti cu la r a um r e gime ou sistema - socialista ou capitalista, mas à 

p r át ic a co tidiana em q uase todas as nações do mundo. Será o c omeço 

do h ol oc a u s t o  rumo ao "grande irmão" ou um alerta para um m o v i m e n t o  

de cidadãos que t r a n s c e n d e  as fronteiras e propSe um novo tipo de o r 

g a n i z a ç ã o  autônoma e convivencial com vista ao e x e r c íc io  p l e n o  de li

b e r d a d e  compatível com o avanço tecnológico?



E éSUHâ

Le travail que nous p r és e n t o n s  ici a pour o bjet 1 'étude de 

l'informatique et de quelques d év el o p p e m e n t s  de son u t i l i s a t i o n  dans 

la vie civile et militaire.

Dans 1 'introduction nous offro n s d'ores et'déjà q u e l q u e s  ré- 

f lections et pr éo cc u p a t i o n s  qui ont g ui d é le d év el o p p e m e n t  d e  la the- 

s e .

Dans la pre m iè re  partie, nous nous occupons de 1 'impact de 

l'informatique et du ma nque de c o n tr ôl e qui contribu i ra it  à s a u v e g a r 

der la vie privé e  du citoyen. Nous b r os s o n s  é g alement le c ad re  h i s t o 

rique de la protec ti on  de l'intimité dans le m onde et p o s t é r i e u r e m e n t  

nous limitons l'analyse au cas brésilien.

Dans la seconde partie, nous t raitons de l 'i nformatique et do 

son utili sa ti o n croiss a nt e par les m i l ie ux  militaires. Nous nous en 

prenons à la q uestion de savoir comment est définie 1 'histoire de 1 

homme et aux co ns équences d 'une o r g an is at i on  maximale - 1 'Etat - et 

aux dan ge rs  que le pouvoir absolu en vienne à causer le mal absolu - 

la perte t o tale de liberté - et cela sera seulement p o s s i b l e  avec des 

espr it s autoritaires et des t e c h n o l o g i e s  avancées. Nous e s q u i s s o n s  un 

cadre h i s t o r i q u e  et l'évolution de la t ec hn o l o g i e  uti li sé e par les m i 

litaires à des fins bellicistes.
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Finalement, q ue l q u e s  r é f l e c t i o n s  qui nous causent une cer ta in e 

perplexité: 1 'intimité du citoyen se t r o u v e  à d éc ou v e r t  et à la merci 

du m ar ch é  et de 1 'Etat - d é p e nd an t  de qui a la domin at io n sur la t e c h 

nologie d'un autre côté, les s ystèmes milita i re s - soutenus grâce 

aux impôts - sont de plusen plus g a r dé s sous secret. Il s'agit là d ' u 

ne p r o fo nd e inversion de tout p ri nc i p e  de liberté.

Si d'un côté, il n ' e xi st e plus de repect pour ce qui est privé, 

d'un autre côté on cache des choses au public sous le p r é t e x t e  de

1 'autorité du "secret d ' E t a t”.

Nous lançons une hypothese: la situation dé mo nt r ée  - vie privée

env ah ie  et, en même temps, u t i l i s a t i o n  militaire sous secret - n'est
t

pas p a r t i c u l i è r e  à un r é gi m e ou systeme - s ocialiste ou c a p i t a l i s t e  

mais est c o m mu ne  à p r e s q u e  toute s les nations du monde. S e r a - c e  le 

com me nc em en t de l'holocauste en d i r e ct io n  du "big b r o t h e r”, ou une 

alerte pour un m o u v e m e n t  de c itoyens qui t ra ns ce nd e  les f ro nt iè re s  et 

p r o p os e un nouve a u type d 'o rg a n i s a t i o n  autonome et sociale en v ue d'un 

e x e r c i c e  plein de la liberté c o m p a t i b l e  avec l'avance t ec h no l o g i q u e ?
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I N T R O D U Ç X O

A i n f o r m á t i c a ,' h o j e , é o b j e t o  de estud os  e c u r i o s i d a d e  geral, 

pois ela é identificada com o p r ó p r i o  avanço t e cn ol ó gi co  da sociedade.

0 preço que pagamos por este avanço pode ser a perda da 1 iber- 

dade ou a d e s t r u i ç ã o  da p r óp r ia  espécie.

Trazer à tona as c o n t r a d i ç õ e s  do d es en v o l v i m e n t o  t e c n o l ó g i c o  

que, ao m esmo tempo, facilita, dificulta, ou, até mesmo, i nv iabiliza a 

vida, foi para nós um v e r d a d e i r o  desafio.

0 des a fi o t o r n o u- se  aventura, a aventura, labi,rinto, no labi

rinto, um impasse: o u n i v e r s o  de e s t u d o s  é tão amplo e as f on te s de 

informações tão limitadas que o t r a b a l h o  pode ri a tor na r -s e e x c e s s i v a 

mente fra g me nt ár io  e carente de uma maior sistematização, r e q u i s i t o  

b ás ic o de um t r a ba lh o acadêmico.

E s qu ec em os  um po uc o o impasse e adentramos no ; labirinto, sem 

saber se nele h a ve r ia  ou n ão uma saída; não sabemos se a descobrimos, 

mas, se ela, existe, não ê única. Descobrimos, sim, que v á r i o s  c a m i 

nhos e st ão  ligados entre si, me sm o q u a n d o  assim não nos parece.

As maiores d i fi cu l d a d e s  que se apresentaram foram: o r e c o r t e  do 

tema e a b i b l i o g r a f i a  escassa.

A pesquisa foi b as ic a m e n t e  bibliográfica, incluindo a visit a a 

duas feiras de informática e p a l e s tr as  (nossas), em dois co ng re s s o s  

que se r ea li z a r a m  c o n c o m i t a n t e m e n t e ; além de troca de idéias com p r o 

fissi on ai s da área.

N ossa pesquisa, inicialmente abordou de forma panorâmica, al

guns temas ligados à informática: privacidade, desemprego, r e s e r v a  de
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mercado, d i r e i t o  autoral, automação bancária, automação industrial, 

m o d e l o  de desenvolvimento, telemática, e d u ca çã o e militarização. E s 

tes, nos levaram a uma gama m uito g r a n d e  de outros temas e s u b d i v i 

sões. Optamos por r e s t r i n g i -1 as a d o i s : P r i v a c i d a d e  e Militarização.

Ab or da mo s os temas es co lh id os  em forma de capítulos.

E laborar uma p roposta de d e s e n v o l v i m e n t o  da informática que v e 

nha a re sp ei ta r a privacidade, e a limitar e a proibir, em alguns c a 1- 

sos, sua a pl icação na indústria e em material bélico, foi um v e r d a d e i 

ro e x e r c íc i o de r u p t ur a com a r e a l i d a d e  que ora se apresenta.

0 r e d u z i d o  n ú m er o de citações d e v e u - s e  a di fi cu l d a d e  (já r e f e 

rida anteriormente) da b i b l i o g r a f i a  que, na maior p arte das vezes, não 

dizia r e s pe i to  di re ta m e n t e  ao o bj et o de trabalho.

Algumas citações, apenas do autor, sem referê n ci a à obr a e à 

página, de ve ra m - s e  ao fato de interpretarmos uma idéia mais geral, d e 

se nv ol v i d a  por ele.

N o s s o  o b j e t i v o  não foi o de es cr ev er  um t ex to  inédito e o r i g i 

nal, mas apresen ta r mo s algumas idéias sistematizadas, que mostrassem, 

através da tecnologia, a si tuação em que hoje nos encontramos; e x i g i n 

d o -n os  um e s f o r ç o  maior do que a m er a  compilação.

Pr oc ur a m o s  adotar uma linguagem coloquial, e x pl i c a n d o  os te rmos 

té c ni co s e as siglas que utiliz am os  no corpo do texto.

No p r i m e i r o  capítulo, "A TUTEL A DA P R I V A C I D A D E”, ap res en ta mo s  o 

d i r e i t o  da personalidade, seu conceito, suas características, suas in

fluências e e x te n s ã o  legal.

Posteriormente, trazemos as d ivisões e e s p e c i fi ca çõ es  do c o n 

ceito de p e r s o n a l i d a d e  e a importância da pr ot e çã o da privacidade.
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Por fim, re la ta mo s o h i s t ó r i c o  da pro t eç ão  da intimidade no 

mundo, as conferências, os or ga ni s m o s  existentes, a atuação do j u d i 

c iário e os casos que m a r ca ra m  época. C o m  isso chegamos ao caso b r a s i 

leiro: a p r e s en ta mo s sua e v o lu çã o ' legislativa, sua j u r i s p r u d ê n c i a  e 

suas limitações q u a n t o  ao tema.

C om o c o n c l u s ã o  de st e capítulo alertamos que a falta de um dis- 

c i p l i n a m e n t o  maior da t u t el a da p r i v a c i d a d e  pode pôr em r i s c o  a p r ó 

p ri a liberdade do indivíduo.

0 segu nd o  c a p í t u l o  ap re senta-se sob o título: ”0 D I R E I T O  X P R I 

V A C ID AD E E AS M O D E R N A S  TECNOLOGIAS". Aí, te ntamos d e m o n s t r a r  as limi

taçõ es  e xi s te n t e s  en tr e o que, precariamente, e x i st e de tutela, e os 

c rescentes riscos, já palpáveis, advindos do d e s e n v o l v i m e n t o’da infoi— 

mát i c a .

Al er ta mo s sobre a importância das L i b e r d a d e s ; P ú b l i ca s fr ente à 

possível invasão da pr iv a c i d a d e  no nível coletivo,? ,que se t or na  viável 

para quem detém as mod er na s tecnologias, agindo, cfesta forma, como uma 

ameaça si mb ólica para todas as sociedades.

A tutela j u r íd ic a  para a u t i l i z a ç ã o  da informática, passa a 

atuar como um claro limite do ex er c í c i o  do poder absoluto - 

causar o mal absoluto.

0 j u r í d i c o  co nf un d e - s e  com o p o l ít ic o  e pode exigir o 

da lógica d em oc r á t i c a  para o d e s e n v o l v i m e n t o  tecnológico.

A não adoção desta lógica faz com que a c o n ce nt ra ç ão  

coloque em risco toda a h um an i d a d e  através da "INFORMÁTICA E 

Z A Ç K O " , que é o t ít ul o do te rc ei ro  capítulo.

que pode

exerc í c i o

do poder 

M I L 1T A R I -
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D e s e n v o l v e m o s  a idéia de um E s t a d o  T e c n o l ó g i c o  de c un ho  m i l i 

tar, que se legitima através do d i s c u r s o  da s e gu rança do com ba te  p e r 

m a n e n t e  ao inimigo.

A pr es e n t a m o s  um h i s t ó r i c o  dos conflitos, a s o f i s t i c a ç ã o  da in

d ú s t r i a  bélica, suas p e r s p e c t i v a s  e seu desenvolvimento.

T e n t a m o s  d e m o n s t r a r  que a alocação g ig an t e s c a  d e  r e c u r s o s  para 

fins b é l i c o s  e o E s t ad o T e c n o l ó g i c o  de c un ho  militar só se s u s t en ta m  

na c r en ça  do comb at e p e r m a n e n t e  do inimigo, e na c a p a c i d a d e  de, a t r a 

vés da s u p e r i o r i d a d e  tecnológica, poder e vitar o p ri me i r o  golpe. N e s s e  

sentido, as s up er p o t ê n c i a s  d e p en d em  uma das outras para s o b r e v i v e r e m  

como tais, faze nd o do m e sm o um v e r d a d e i r o  c am po  de batal ha  simbólico, 

mas que pode ter víti ma s reais.

Nas persp ec ti va s constatamos: não há limites, nem controle, no 

d e s e n v o l v i m e n t o  da indústria b él ic a  - g u a rd a da  como segredo de E s t a d o  

não importando as c o n s e qu ên ci as  que pode gerar. Por o u t r o  lado a 

p r i v a c i d a d e  do cidadão carece de d i s e i p 1 inamento jurídico, e s t a n d o  

vulnerável à invasão, tanto pe lo  p articular como pelo Estado. 0 E s t a d o  

s u p e r p r o t e g i d o  e o cidadão desprotegido; os limites da d e m o c r á c i a  

e s t ã o  postos e os perigos do t o t a l i t a r i s m o  e do co lo n i a l i s m o  p l a n e t á 

r io s podem t o r n ar -s e uma r e a l i da de  concreta.

Apresentamos, por fim, nossa p roposta para o incremento das 

t e c n o l o g i a s  de ponta: dev e -s e adotar um pr oc es so  de e c o d e s e n v o l v i m e n t o  

(1), que limite o aumento da e ntropia (2) que g e r al me nt e estas causam 

em sua instalação. Ac reditamos que calcados sob um novo p a r a d i g m a  de 

d e s e n v o l v i m e n t o  das tecnologias, possamos ter uma c o nv i vê nv ia  p a c í f i 

ca, com p leno ex ercício de direitos e liberdades, em uma soc ie da d e 

p ó s - m a t e r i a  1 ista que começa a se desenhar.



I - A TUTELA DA PRIVACIDADE

1 - 0 D I R EI TO  DA P E R S O N A L I D A D E

O dir ei t o privado, acolhida a d i v i s ã o  de Luiz da Cunha G o n ç a l 

ves (3) se d iv id e em direitos p at ri m o n i a i s  e d ireitos não 

n i a i s ,

A c l a s si fi ca çã o  do mestre po rt uguês vem do co nc ei to  de 

s egun do  o qual "sendo os direitos os meios de defes a dos bens 

é segundo a na tu re za  destes que eles d evem ser encarados". '

Assim, p a t r im o ni ai s são os d i r e i t o s  que en globam bens 

resses de uma pessoa e que possam ser avaliados em dinheiro.

Já os di re it o s não p a t r im on ia is  não são indenizáveis a 

sob a via da consolação.

Para C unha Go nç al ve s  os d ireitos pa tr im o n i a i s  se d i v id e m em:

1-) D i r e it os  absolutos de exclusão;

2-) Dir ei to s de obrigação;

3-) Dire it os  de coopartição.

Já os di reitos não patr i mo ni ai s apresentam três espécies:

1-) Os dir ei to s de personalidade;

2-) Os dire i to s de família;

3-) Os d ireitos corporativos.

Sã o d ireitos de per so na li d ad e os supremos dire i to s do h o m e m  

inerentes a sua própria natureza.

patr i mo-

dí rei to, 

da vida,

e inte-

n ã o  ser
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0 legislador po r tu g u ê s  de n om in ou  estes dire i to s de primo r di ai s 

ou originais, c o n t e m p l a n d o - o s  nos artigos 359 e s eg uintes do Códi go  

Civil Português. Já os d i r e it os  de f a mí li a são aqueles que nasce m do 

fato de uma pess oa  p e r t e nc er  a d et er m i n a d a  família na q u a l i d ad e de 

cônjuge, pai, filho, etc.

Por fim, para Cunha Gonçalves, t ambém são e spécies do direito 

da p e r s o n a l i d a d e  os d i r ei to s  corporativos.

A q u e s t ã o  que pr opomos analisar n ão pode r e s t r i n g i r - s e  às t r a 

d i c i o n a i s  div is õe s do d i r e i t o  em público, privado., social, etc. Como 

veremos, exi st e m temas que e n v ol ve m  o setor priva d o do direito, outros 

os s e to r es  pú blicos da vida privada. P orém p od er ía mo s  constatar uma 

p r e p o n d e r â n c i a  do tema com r e l a ç ã o  à atividade jur íd ic a quê se situa 

no c a mp o das liberdades públicas; e stas e n v o l v e n d o  temas que dizem 

r e s p e i t o  a liberdades individuais e liberdades coletivas.

S e n d o  que as liberdades individuais se d i v i d e m  em liberdades da pe ssoa 

f í s i c a  (direito de ir e vir, i nviolabilidade de domicílio, liberdade 

s o b r e  a p r ó p ri a imagem e correspondência, etc.); e liberdades e s p i r i 

t ua is  (liberdade de opinião, e x p r e s s ã o  de pensamento, religiosa, 

e t c .) .

As liberdades co le ti va s  compreendem: liberdade de r e u ni ã o e; 

liberdade de dispor do fruto da p r o p r i e d a d e  entre outras.

R es tr i n g i r  o o b j e t o  de no ss o  t r a b al ho  à d i vi sã o em dir ei to  p ú 

b l i c o  e d i r e i t o  p r i va do  s eria limitar o u n i v er so  de abrangência do t e 

ma.

Para a p rimeira p a r te  do tr ab al h o sempre que nos r ef er ir mo s  ao 

direito, este será en ca r a d o  como o d i r ei to  conc er ne nt e às liberdades 

p ú b 1 i c a s .
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Q u a n t o  ao d i r e i t o  privado, como já enunciado, a r a z ã o  d es ta  

n o s s a  c l a s s i f i c a ç ã o  se dá em função de - primeiro: en te n d e r m o s  o d i 

r e i t o  como um to do  e no interior da c o m p l e x i d a d e  do social. Segundo: 

qu e o o b j e t o  de no ss o trabalho tem implicações jurídicas e p o l í ti ca s 

dir et as  em f u n çã o do desl o ca me nt o do e x e r c í c i o  de poder, que h o j e  se 

m a n i p u l a  de forma sofisticada pelos mo d er no s recursos da t e c n o l o g i a  de 

ponta.

V ê -s e nos direitos corporativos re la çõ es  de i nt erdependência de 

m a nd o e sugestões, interesses individuais di st in to s  dos interesses c o 

letivos s e g un do  a r e d a ç ã o  do artigo 360 do C ó di go  Civil Português, r e 

t i r a - s e  a p ro te ç ã o  ao que se chama de d i r e i t o  de existência. Assim, o 

d i r e i t o  de e x i s t ê n c i a  não só c om p re en de  a vida e integridadé pessoal 

do homem, mas t a mb ém  o seu bom nome e reputação, em que c o n s is t e a sua 

d i g n i d a d e  moral.

1.1 - C o n c e i t o

A melhor c o n ce it ua ç ão  dos direitos da pe rs on a l i d a d e  r e t i r a m o s  

das dive rs as  opin iõ es  trazidas pelos e st ud i o s o s  do assunto.

1 -) - Luiz da Cunha G on ça lv e s (3) diz que d i r ei to s

da personal id ad e são o conjunto das co ndições 

de que dependem o respeito, a c on se rv aç ã o e o 

desen vo lv im en to  da per s on al id ad e em todas as 

suas manifestações.
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Já pa r a Dotti (4) "São dir e it os  da p e r s o n a l i d a d e  os que se r e 

ferem a própr ia  pesso a  h u m a n a”.

E n q u a n t o  que para P au l o José da C o st a Ju nior (5), são dir e it os  

da p e r s o n a l i d a d e  aqueles d i r e i t o s  que c o n s t i t u e m  um atributo da pers o-  

n a 1 i d a d e .

O  D i r e i t o  P o r t u g u ê s  r e f e r e  d i r e it os  o r i g i n á r i o s  e d i r e i t o s  p r i 

m i t i v o s  par a s i g n i f i c a r  o que no Brasil c o m u m e n t e  se chama D i r e it o de 

Person a li da de .

1.2 - E x t e n s ã o  conceituai

0 d i r ei to  da p e r s o n a l i d a d e  abrange uma gama b a s t a n t e  g r an de  de 

p r o t e ç ã o  à interesses individuais.

0 rol dessas n e c e s s i d a d e s  é melhor e s p e c i f i c a d o  a p a rt i r do ar

ti go  359 do C ó d i g o  Civil Português, quando este d i pl om a alinha os d i 

r e i t o s  originários.

D i z e m - s e  d i r e i to s o ri gi n á r i o s  os que r esultam da pró pr ia  n a t u 

reza do ho me m e que a lei civil r e c o n h e c e  e protege, como fonte e o r i 

gem de todos os outros, E st es  d ireitos são:

1 2 o d i re i to de ex i stênc i a;

22 o d i rei to de 1i berdade;

32 o d i rei to de assoe i ação;

42 o d i rei to de apropr i ação ,*

52 o d i re i to de def esa.
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0 artigo 360 do ref e ri do  código passa a definir o que sejam e s 

tes di reitos p ro te g i d o s  pela abrangência de direitos originários. A s 

sim, o d i r e i t o  de e x i s t ê n c i a  compreende: v i d a , i nt eg ri da d e pessoal, bom 

nome, r e p u t a ç ã o  e d i g n i d a d e  m o r á l .

D i r e i t o  de liberdade, na conc e it ua çã o legal portuguesa, c o n s i s 

te no livre e x e r c í c i o  das faculdades físicas e intelectuais, e c o m p r e 

ende o pensamento, a e x p r es sã o e a ação.

Q u a n t o  ao d i r e it o de associação é a fa c uldade de pôr em comum 

os esf or ço s  ou meios individuais para qu alquer fim.

Já o d i r ei t o de apropriação, pelo A rtigo 366, é a f a c u l d a d e  de 

se adquirir tudo o que for bem condu ze nt e à c o ns er va çã o da e x i s t ê n c i a  

e a m a n u t e n ç ã o  ou m e l h o r a m e n t o  da p r ó pr ia  condição.

Por fim o d i r e i t o  de d efesa c o nsiste "na f ac u ldade de o b st ar  a 

vio la çã o dos dire it os  natu ra is  ou adquiridos". (Artigo 367)

N e s t e  ponto, pr oj e t a n d o - s e  o conteúdo do pr esente estudo, im

porta sa li en ta r o d i s p o s t o  no Artig o  363 do C ó di go  Civil Português: "0 

d i r e it o de e x p r e s s ã o  é livre, como o pensamento; mas o q ue d e l e  ab u

sar, em p r e j u í z o  da so ci ed ad e  ou de outrem, será responsável na c o n 

f o rmidade da lei”.

1.3 - Ext en sã o legal

C o nv ém  que se diga que apesar de se trazer termos co nc ei t u a i s  

dos dire i to s da personalidade, próprios do direito civil, este d i r e i 

to não se r e s t r i n g e  a abranger somente o campo civil.
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0 d i r e i t o  da p e r s o n a l i d a d e  é p r e s s u p o s t o  q u e  se r e l a c i o n a  com 

t odos os ramos do direito.

Em verdade, p r i m o r d i a l m e n t e  abrange os 'campos civil e penal do 

direito, contudo, se c o n c lu e pela e x t e n s ã o  do c o n c ei t o de d i r e i t o  da 

personalidade, q u e  todos os ra mo s do d i r e i t o  devem ter por p r e s s u p o s t o  

a p r o t e ç ã o  natural e fundamental daquele.

Isto implica um e s t u d o  inserido f u n d a m e n t a l m e n t e  nas liberdades 

públicas, aquelas que p e r m i t e m  ao c i d ad ã o uma p e r f e i t a  c o nv i vê nc ia  com 

os p o d e re s estabelecidos. Â h a r m o n i a  desta c on v iv ê n c i a  e o r e s p e i t o  à 

a u t o d e t e r m i n a ç ã o  das n o rm as  com v i s ta s a sua p o s i t i v a ç ã o  é que p e r m i 

tiria, a nível formal, g a r a n t i a s  mín im a s para um r e g i m e  democrático.

1,4 - Características

Os d i r e it os  da personalidade, por suas características, são: 

a-) absolutos; 

b-> inalienáveis; 

c-) i n t r a n s m i s s í v e i s ; 

d-) não patrimoniais; 

e-) limitadas por lei.
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S ão ab so lu to s  os direi 

pessoas, as quais, f re nt e ao 

i mpondo-se a o b r i g a ç ã o  negati 

é  p a r t i c u l a r m e n t e  na 

p riv ad a que mais se p e r ce be  

p esso a h u m a n a  tem o d i r ei to  

e s t ad o de solidão. (6)

I na ii e n a b i l i d a d e  

Por evidente, os dir ei to s  da p e r s o n a l i d a d e  não podem ser o bj et o  

de venda de seu p r o p r i e t á r i o  a qua l qu er  o u t r a  p e ss oa  física ou j u r í d i 

ca. Daí resulta, q ue os d i r ei to s da p e r s o n a l i d a d e  são; irrenunciáveis 

e imprescritíveis. T a m b é m  é r e s u l t a d o  da i n a 1 i e n a b i 1 idade a imp o ss ib i

lidade d o  p r o p r i e t á r i o  adquirir tais d i r ei to s por usucapião.

i Q t r a n s m i s s i b i i i d a d e  

A q u e s t ã o  da t r a n s m i s s i b i 1 idade diz p e r t i n ô n c i a  com a poss ib i - 

. 1 idade de se t r a n s m i t i r  o dir ei to  da p e r s o n a l i d a d e  aos h e r d e i r o s  do 

p r o p r i e t á r i o  morto. A mai or ia  dos autores e n te n de  que o d i r e i t o  de 

p e r s o n a l i d a d e  é i n t r a n s m i s s í v e l , ou seja, e x t i n g u e - s e  com a morte.

ÃfesQlutee

tos qu e p od em  ser opos to s contra todas as 

titular, d ev em  o b r i g a r - s e  a r e s p e i t á - 1 o s , 

va de não e mb ar aç ar  o seu execício 

fruição do d i r e i t o  à intimidade da vida 

esta c a r a c t e r í s t i c a  da o p o n i b i 1 i d a d e . A 

de p e r m a n e c e r  r ec o lh id a ou se colocar em
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Co mo  e x c e ç ã o  d e s t a  regra e x is t e a proteção, "post mortem" do 

d i re it o do autor. Est e aspec to  foi e x a m i na do  d e t a l h a d a m e n t e  por Robe rt  

B ad in te r em obra qü e  an te ci p o u - s e  à lei f r a n ce sa  de 1970, e l e  conclui 

d e f e n d e n d o  a t r a n s m i s s ã o  aos he rd eiros do d i r e i t o  à intimidade qu e o 

d e f un to  gozou em vida. S ã o  pa lavras suas:

"Todas as r az Se s  q u e  ju st i fi ca m a d ef es a  da vida privada, deve- 

se acrescer o r e s p e i t o  d e v i d o  aos mortos. O q ue n ão era tolerável d u 

r an te  a vida da vítima, p ar ec e menos suportável q ua nd o  e la já não 

existe. (7)

N ã o ^ p a t r i m o n i a i i d a d e  

C on fo r m e  e x p o s t o  anteriormente, os d i re i t o s  da p e r s o n a l i d a d e  

não têm re pe r c u s s ã o  patrimonial imediata. S ão d i r e i to s de c a r a c t e r í s 

ticas morais sem m a t e r i a l i d a d e  protetiva específica.

1.5 - Limitação legal

Vem da legislação p or tu g u e s a  esta d e r r a d e i r a  c a r a c t e r í s t i c a  do 

d i r e i t o  da personalidade.

I
DispSe o artigo 368 do C ó di go  Civil Português:

"Os direitos o r i g i n á r i o s  são inalienáveis, e só podem ser limi

t ados por lei formal e e x p r e s s a  ..."
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C o nv ém  r e f er ir  o c om en t á r i o  de L u i z  da Cunha G o n ç a l v e s  que 

aproveitando os t er mo s da lei, afirma ser indispensável a l egalidade 

dos d ireitos me s mo  que o ri un d o s  da n a t u r e z a  humana.

1.6 - Conteúdo

P as sa - s e  agora a especificar, q u a n t o  possível, as p r o t e ç õ e s  que 

abrangem o c o n ce it o  de d i r ei to  da personalidade. Par a  tanto, ad otamos 

a proposta mais abrang en te  refe ri da  por Dotti (8), que e n u m e r a  oit o 

itens princi pa is  com algumas s ub d iv is õe s e es pe ci f i c a ç õ e s  dos d i r e i t o s  

protegidos:

I - D i r e i t o  à vida;

II - D i r e i t o  à integridade física ou corporal;

III - D i r e i t o  de d i s p o s i ç ã o  do p r ó p r i o  corpo e do p r ó p r i o  c a d á 

ver;

IV - D i r e i t o  ao livre d e s e n v o l v i m e n t o  da própria a t i v i da de  ou

d i r e i t o  de liberdade.
V

1 - D i r e i t o  à liberdade de locomoção, de r e s i d ê n c i a  e de

dom i c í 1 i ó ;

2 - D i r e i t o  à liberdade matrimonial;

3 - Dire it o à liberdade contratual e comercial;

4 - D i r ei to  à 1 iberdade de trabalho.

V - D i r e i t o  à honra;

VI - D i r e i t o  à imagem;

VII _ D i r e i t o  moral do autor e do inventor;
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VIII- D i r e i t o  ao s e g r e d o  epistolar, t e l e g r á f i c o  e telefônico;

1.7 - Observações

Sob o po nt o de vista de p roteção legal dos dire it os  da p e r s o n a 

lidade, sua e v o l u ç ã o  acomp an h ou  a mesma trilha da p r o t e ç ã o  dos d i r e i 

tos humanos. Em p r i m e i r o  lugar,.houve uma frágil r e c e p t i v i d a d e  preto- 

ri an a influenciada pelos mo vi me nt o s sociais. Aos poucos, a j u s ti ç a foi 

d a n d o  g u a ri da  às p r e t e n s õ e s  que lhe eram submetidas, através de inter

pr e ta çõ es  analógicas, e x t e n s i v a s  ou me sm o de d i r e i t o  comparado, fruto 

d estas decisões.

Os legisladores acabaram, paulatinamente, criando formu la çõ es  

legais protetivas. Isto, contudo, não encer ra  o c i cl o d e s e n v o l v i m e n 

ti sta de p r o t e ç ã o  à personalidade. A cada momento, o u tr as  vio la ç õe s 

m o st ra m a n e c e s s i d a d e  de p r o te ç ão  do dire it o inerente à p e r s o n a l i d a d e  

(pessoa human a ou jurídica). Daí a perspectiva aberta pela j u s t iç a dé 

uma abrangência maior ao e s t u d o  do direito da personalidade.

É assim que o d i r e i t o  à pr oteção da intimidade, n ov í s s i m a  m a t é 

ria, tem sido o bj et o de t u t el a judicial, sem cont ud o  exi st ir  legisla

ção espec íf ic a e própria.

É a p r o te çã o a estas violações mais re centes à vida priva d a (u- 

ma das facetas do d i r e i t o  da personalidade) que o t r a b a l h o  se d edicará 

mais e s p e c i f i c a m e n t e  de agora em diante, fazendo o rec or te  n ec es s á r i o  

para estudar mais d e t a l h a d a m e n t e  o objeto.



2 - PROTEÇXO A VIDA PRIVADA

2.1 - Intimidade di fere de p r iv ac i da de

Intimidade e p r i v a c i d a d e  são conceitos j u r i d ic am e nt e 

para a abordagem p r e t e n d i d a  nesta dissertação.

Por q u e s tã o metodológica, faremos a divis ão  entre pr 

intimidade e sua r e l a ç ã o  com a vida pública.

PU BL IC I D A D E

P RI VA C I D A D E

INTIMIDADE

SEGR ED O

I I

di st i ntos

v a c i d a d e  e

Fig. 1
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Os d o u t r i n a d o r e s  c o s t u m a m  figurar as d i s t i n ç õ e s  através de q u a 

d r a d o s  concêntricos, (conforme Fig. 1)

Assim, nu m p r i m e i r o  momento, o q u a d r a d o  e x t e r n o  d i vi de  a vida 

p r i v a d a  que está d e n t r o  do círc ul o da vida pública. Fora d e s t e  p r i m e i 

ro e maior q u a d ra do  e s t ã o  os episódios e co nd ut as  púb li ca s do indiví

duo, esta conduta é acessível a toda a co le t i v i d a d e  e a um n ú me ro  in

d e t e r m i n a d o  de pessoas, assim, os atos p úblicos fora deste p ri m e i r o  

q u a d r a d o  não es tã o p r o t e g i d o s  pe lo  d i r e it o de t u te la  à privacidade.

Entre a e s fe ra  da p u b l i c i d a d e  e p r i v a c i d a d e  há uma indetermina- 

ç ão que depe nd e de e s t r i t a  r e g u l a m e n t a ç ã o  ou p e r m i s s ã o  do s u j e it o para 

su a publicidade, só e s t ã o  p ro te g i d o s  os fatos e aco nt ec im e nt os  c i r 

c un sc r i t o s  à e s fe ra  c h a m a d a  privacidade, más esta tem d e n t r o  de si 

ainda ou tras que a delimitam.

A próxima esfe ra  é a da intimidade, ou confiança. P a r t i c i p a m  do 

interior desta esfera, não t odas as pessoas do r e l a c i o n a m e n t o  do indi

víduo, mas apenas aquelas de maior confiabi 1 idade ou de r e l a ç ã o  de 

f a m i 1 i aridade.

No seu interior, e n c on tr am os  um qua dr a do  menor, o do segredo. 

Aqui e st ão  as gran de s p a r c e l a s  da vida privada da pessoa, man ti da s em 

sigilo. Por total desrespeito, esta é a esfera que mais n e c e s s i t a  de 

p r o t e ç ã o  legal, em f un çã o  da utiliza çã o indiscriminada da t ec no l o g i a  

de ponta. Esta conduta de ve  ser acessível a toda a col et iv i da de  e a um 

n ú m e r o  indeterminado de pessoas.

Há autores que aumentam ou diminuem o n úmero de q ua drados e a s 

sim aumentam ou d i m i n u e m  as c o n c e i t u a ç õ e s . A di st in çã o  oferecida, c o n 

tudo, é a mais corrente. ImpSe, contudo, c om preender que estas barras 

d i v i s ó r i a s  das esferas da vida privada não são rígidas, mas flexíveis.



mutáveis. V á l id a s pr in c ipalmente, se nos interessa t ra ba lh a r com a 

q uest ão  da p r i v a c i d a d e  a nível didático. Vai d ep en d e r  de cada caso, 

saber se o c o m p o r t a m e n t o  p ú b l i c o  da pess oa  a ser protegida, au toriza 

uma intromissão maior ou menor na sua vida privada.

E n t e n d e m o s  de p o u c a  t é c n i c a  usar -s e isoladamente a e x p r e s s ã o  

d irei to  à intimidade sem se refer ir  e s p e c i f i c a m e n t e  a algo. E m b o r a  ti- 

ves se mo s u t i l i z a d o  os con ce it o s como sinônimos até este capítulo, e n 

ten de mo s qu e a intimidade é um bem jur íd ic o referível a um a m b i e n t e  ou 

s ituação concreta.

S a l i e n t a m o s  aceita rm o s estas di st i nç õe s coro fins m e r a m e n t e  m e 

todológicos, um a v e z  q ue um ato de invasão à p r i v a c i d a d e  p o d e  se c o n s 

tituir em um ato p o l í t i c o  fundamental, q ue venha até d e f i n i r  os rumos 

da vida de uma nação.

2.2 - Importância da p ro te ç S o

É de suma importância a v e r i f i c a ç ã o  dos motivos pelos qu ai s se 

dá p r o t eç ão  à p r i v a c i d a d e  da vid a do homem que não quer r e v el a r ao p ú 

b li co  aspectos de sua i nd iv i dualidade ou de sua vida familiar.

Por evidente, a p r o t e ç ã o  à vida privada não se faz só cóm  f u n 

d a m en to  no desagradável que é a ex po s iç ão  de uma pess oa  aos c o m e n t á 

rios p úb li c o s  d e .f atos q ue n ão interessam dar c on he c i m e n t o  à g ra nd e 

coletividade. Assim, há o interesse da m an ut e n ç ã o  e da p r o t e ç ã o  da 

d i g n i da d e h u m a n a  contr a pu b li c a ç õ e s  com divu lg aç õe s que po de m h um il h a r  

ou causar c o me nt ár io s  q u e  t r a g a m  ao indivíduo angústia e sofrimento. A

17



18

intimidade t a m b é m  ó importante até sob o po nt o  de" v i s t a  do labor p r o 

fissional. Não se pode negar a e xi s t ê n c i a  dé p e s so as  q ue p r e c i s a m  do 

r e c o l h i m e n t o  e da r e s e rv a para uma boa atividade profissional.

E de on de  n as ce  este direito?

Em verdade, o d i r e i t o  à pro te çã o da p r i v a c i d a d e  está e s c r i t o  em 

todas as consciências. Logo, pode vir a ser interpretado como um d i 

r e i t o  na tu ra l?

C on vé m n e s t e  p on to  citar D o t t i : "A n o ç ã o  de d i r ei t os  do h óm e m 

m e r g ul ha  raíze s f i lo só f i c a s  nas conce pç õe s  do d i r e i t o  natural, s e g un do  

as q uais o h o m e m  pela sua natureza d is põ e de um e l e n c o  de d i r e i t a s  que 

n ão podem ser ignorados pel a  s oc ie da de  p o l í t i c a” "Cabe ao d i r e i t o  p o 

s itivo r e c o n h e c e r  e amparar seus direitos n a t u r a i s”. <11)

Então, se con st at a que o ho me m  tem d i r e i t o  em r e l a ç ã o  à sua in

t im id a d e  e à sua privacidade, pode nd o acionar em sua d ef es a os meios 

legais de que dispõe. Tem ainda, direito à prot eç ão  à indiscrição, tem 

direito, a pr es e r v a r  seus p róprios sentimentos e decid ir  so b re  a sua 

p u b l i c i d a d e  ou a reser va  destes sentimentos. Em v e r d ad e é um d i r ei to  

inerente à p r ó pr i a vida, eis que permite fluí-la sem p u b l i c i d a d e  ou 

incômodos. As p r i m ei ra s interpretações davam a intimidade como uma 

p r i o r i d a d e  do indivíduo sendo-lhe defes o a qualquer sorte de violação.

2.3 - 0 que se prot eg e

N o r m a l m e n t e  as legislações e as d ecisões têm p r o t e g i d o  b a s i c a 

m en te  o nome, a imagem, a tr an qu il id a de  pessoal, mesmo que os fatos
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d iv ul ga do s não sejam por si desonrosos. Em suma, há uma p r o t e ç ã o  g e n e 

r a l i z a d a  ao que se chama de indiscrição e a p artir disto, a p r o t e ç ã o  

aumenta para atingir t a m b é m  o r e s p e i t o  à dor das fa mílias em r e l a çã o 

ao infortúnio. '

A p r o t eç ão  se e s t e n d e  ta mbém aos interesses de retiro, de a c o 

modação, de paz, de tranquilidade, sendo que até ce rtas p a r t i c u l a r i d a 

des c o m p o r ta me nt a is  têm sido protegidas, como é o caso da c on de n a ç ã o  

de A n a to le  F ra nc e na sua ob ra  "A R e vo lt a dos Anjos", onde r e v e l a  p a r 

t i c u l a r i d a d e s  c o m p o r t a m e n t a i s  do senhor Le Moine, um bibliotecário.

0  o bjeto de p r o t e ç ã o  é, basicamente, a c o n f i a n ç a  qu e  uma. p es so a 

d e p o s i t a  na ou tr a e convé m salientar que ás p r i m e i ra s m a n i f e s t a ç õ e s  de 

p r o t e ç ã o  à vida p r i v a d a  r e s i d e m  n o  p r ó pr io  domicílio.

2.4 - 0 direito comparado

0 d i r ei t o c o m p ar a do  se destina a re so lv er  os p r o b l e m a s  j u r í d i 

cos que em função de sua a b rangência não podem r e s t r i n g i r - s e  apenas a 

um a única área do direito.

O  d i r ei to  à vida privada, à intimidade e à privacidade, é a c o 

lhido nos discursos, sob forma própria. Na F rança es te  d i r e i t o  abrange 

d ú p l i c e  forma: "droit à la vie p r i v é e”, ou "droit à 1'intimité".

Na Itália, há autores que d is ti n g u e m  entro o "dir it to  al ris- 

p e t t o  d elia vita p r i v a t a” do "diritto alia riservatezza". 0 p r i m e i r o  

t a m b é m  chamado "diritto alia secretezza" co nsiste no d i r e i t o  de impe

d i r  q ue atividade de t e r c e i r o s  p o s sa m d es cobrir as p a r t i c u l a r i d a d e s  da
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vida p r i v a d a  alheia, já o  " d i r it t o alia r is er v a t e z z a "  t a m b é m  c o n h e c i d o  

por "riserbo" ou " p r i v a t e z z a” é de co nt eú do  sucessivo, ou seja, c o n 

s iste em d e f e n d e r  a p e ss oa  da d i v u l g a ç ã o  de notí ci as  p ar ti culares, mas 

legitim am en te  c on he c i d a s  p e l o  divulgador.

Na E s p a n h a  t a m bé m u s a - s e  t r a t a m e n t o  dúplice, ou será " d e r e c h o  a 

la int im id á d” ou "derecho a la vida priváda".

Em Portugal, além do d i r e i t o  à' pro te çã o da intimidade da vida 

privada, c o s t u m a - s e  usar a e x p r e s s ã o  d i r ei to  à zona de intimidade da 

esfe ra  privada.

Na Alemanha, u s a - s e  òs termos " p r i v a t s p h a r e”, ou seja es fera 

privada; ou ainda "intimsphare", ou seja esfera íntima e ainda a e x 

p r e s sã o " g e h e n s p h a r e " , ou seja, e s fe r a secreta.

2.5 - Espécies de intimidade

P au lo  Jo sé  da C osta J unior (12) d iv id e  a intimidade em e x t er i or  

e i nter i o r .

E e x p l i c a  qu e "a intimidade ex t er io r é aquela de n a t u r e z a  p s í 

quica. 0 h o m e m  a e s t a b e l e c e  no b u r b u r i n h o  da multidão. E n s i m e s m a n d o - s e  

em p l e n o  t u m u l t o  coletivo. D e c r e t a n d o - s e  alheio, impenetrável às s o l i 

cit aç õe s dos que o rodeiam. P r e s e n t e  e ausente. R o d ea do  e s ó .”

Qua n t o  à intimidade interior di z que esta " r e ve st e- se  de n a t u 

re za  f í s ic a e material. 0 indivíduo afasta-se da multidão. R e c o l h e - s e  

ao seu castelo. D e s c e  d e nt r o da sua alma e sai em busca do seu ser. 0 

q u e  bem pod e comportar, no s o l i tá r io  f ís ico,em contato com a v i d a  so-
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ciai, através dos m e io s de comunicações, de que dispõe. E m e s m o  

zendo, para junto de si; na sua fantasia, o d i á l o g o  s i l en t e dos 

e dos m o r t o s " .

2.6 - Conceito

Não é fácil e n c o n t r a r - s e  na d o u t ri na  uma c ón ce i t u a ç ã o  precisa. 

Há ambiguidade em t o r n o  do próp ri o  direito, o fato de ser novo, aliado 

à constante m u ta çã o das c ir cu ns t ân ci as  sociais, impede uma p e r f ei ta  

d e l i m i t a ç ã o  dos e l e m e n t o s  estruturais. Por isso, Dotti c i t a n d o  U ra b a-  

y e n  diz que autori za da  do ut ri n a tem d e i x ad o para a j u r i s p r u d ê n c i a  o 

p r e e n c h i m e n t o  do conceito. (13)

Outra não é a c o n du ta  dos legisladores em todas as p a rt e s do 

m u n d o  que ao p r e v e r e m  as incidências de hip ót es e s o f azem de f or ma  

m a i s  geral possível, d e i x a n d o  para a casuís ti c a a a p l i c ab il i da de  fáti- 

ca es pe cí f ic a ou não.

De q ualquer sorte, a e x p r e s s ã o  usada pelos juristas a mericanos 

parece, por ora, b e m  s in t et iz ar  o que v en ha  a caracterizar, d e  m o d o  

ma i s amplo, o d i r e i t o  è  a p r o t e ç ã o  à intimidade. Vê-se na e x p r e s s ã o  

"the right to be let alone" uma boa síntese do que vem a ser int im id a

de, ou seja, o d i r e i t o  de ser d e i xa do  em paz (o d i r e i t o  de e s ta r só).

tra- 

vi vós
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2.7 - A p r ec ia çC es

A intimidade d e v e r i a  ser fu n da m e n t a l m e n t e  p r o t e g i d a  p o r q u a n t o  

se trata de uma p r o p r i e d a d e  não material da pessoa. Logo, se e s t a  p e s 

soa abre mão de sua intimidade, através da p r o j e ç ã o  p ú b l i c a  d e  sua 

vida, está d e i x a n d o  em aberto a p o s s i b i 1 idade de investigação ma i s a m 

p la sobre si mesma. A melh or  j u r i s p r u d ê n c i a  e d o u t r i n a  t 5 m  d e i x a d o  

d e s p r o t e g i d a  esta p a rc el a da vida da pessoa. De qu alquer sorte, uma 

eventual t e n t at iv a de r e t o r n a r  à o b s c u r i d a d e  destas pessoas, p o d e r á  

ser protegida. T a mb ém  q u a n t o  às formas de proteção, em r e l a ç ã o  aos v á 

ri os  regimes de Governo, v e r - s e - á  que o d i r e i t o  à p r i v a c i d a d e  v a r i a  na 

r a z ã o  dire ta  do r egime p o l í t i c o  adotado. Q u a n t o  mais a u t o r i t á r i o  o r e 

gime, mais intensas as invasões à privacidade.

À informática e a informação se reve la m como instrumentos t é c 

n ic os  inovadores da invasão à privacidade, é  neste p on to  q u e  s ur ge  uma 

zo na  " g r i s” entre o d i r e i t o  à intimidade e o dire it o  à informação. Por 

vezes, ambos os d i r e it o s se e n t r e c h o c a m  e fica difícil de se d i s t i n 

guir seus limites. Por o u t r o  lado, a téc n ic a tem criado formas de e s 

cuta, g r a v a çõ es  e r e v e l a ç õ e s  cla nd es ti na s  que, sem dúvida, invadem a

i nt i m i d a d e .



3 - P R O T E Ç Ã O  DA INTIMIDADE NO M U N D O

Após d i s c o r r e r m o s  so br e a 'questão mais geral que e n v o l v e  os d i 

r ei to s humanos, impõe-se um r e c o r t e  do tema. P r o p o m o - n o s  a um e x a m e  

dos mo vi me nt os  que se iniciaram, via de régra, em congressos, c o n f e 

rên ci as  e simpósios que tem r e v e l a d o  a importância da t u t el a à intimi

dade, assim como dos meios de p r o t eç ã o e sua a b ra n gê nc ia  n o  S m bi to  j u 

dicial.

3.1 - P r o t e ç ã o  da intimidade em c o nf er ê nc ia s

M u i t o  importante para o b a l i s a m e n t o  da p r o t e ç ã o  à intimidade 

fo ra m os en c ontros e c on gr e s s o s  h a v id os  em to do  mundo, o n d e  v e r d a d e i 

r a m e n t e  surgiu o e m b r i ã o  da sua p r o t e ç ã o  legal.

N este ponto, v e r - s e - á  que foi a partir de stes e n c o n t r o s  q u e  r e 

flexões e atividades mais p ro fu n d a s  do p e n s a m e n t o  humano, e n s e j a r a m  

r e p e r c u s s õ e s  c on cl us iv as  na vi a  judicial e legislativa. Es te s  m o v i m e n 

tos serão por nós sit u ad os  em o rdem cronológica:

1948 - De cl ar a ç ã o  A m e r i c a n a  dos Dire it os  e Deve r es  do H om em  - B o g o t á

C ontém no artigo 5 2 , p r o t e ç ã o  internacional dos d i r e i to s do h o 

mem. E deveria ser tid a como or i en ta çã o principal para os a me

ricanos conforme c onsta nesta mesma declaração. Esta a r e da çã o 

do artigo mencionado:
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1948

1950

1962

"Toda p e r s o n a  t ie ne  dere ch o  a l a  p ro t ecion y a su vi da  p r i v a d a  

y f a m i 1 i a r " .

D e c l a r a ç ã o  Universal dos Dir e it os  Humanos - Paris 

A p r o va da  pela A s s e m b l é i a  Geral das Nações Unidas em Paris. Aqui 

o d i r e i t o  à vida p r i v ad a tem t r a t a m e n t o  autônomo, através do 

artigo 12.

"Nenhum indivíduo poderá ser s ub metido a in te rferências a r b i 

t r á ri as  na sua v id a privada, na sua família, na sua casa, ' na 

sua correspondência, ...”

Co n v e n ç ã o  E u r o p é i a  de S a l v a g u a r d a s  dos Dir ei t os  do H o m e m  e das 

L i b e r d a d e s  F u n d a m e n t a i s  - Roma

E s t a b e l e c e u  em seu artigo 8 s , qu e toda pessoa tem o d i r e i t o  de 

ser r e s p e i t a d a  na sua vid a pri va da  e o artigo 12 p r o i b i u  a o b 

t e n ç ã o  de informações confidenciais.

Importante r e s s al ta r que o t ex to  dessa C o n v e nç ão  E u r o p é i a  foi 

c o n v e r t i d o  em lei por qu as e todos os países que del a p a r t i c i p a 

ram.

C o n g r e s s o  Internacional - T re n to

R e a l i z o u - s e  o C o n g r e s s o  Internacional que re co nh e c e u  limitações 

ao d i r e i t o  de intimidade.
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1963

1966

1967

1967

1968

Jornadas Jurídicas Italo-Iugoslávas - Roma, Florença, Ml 13o, e 

Lago de Como

O c o r r e r a m  as Jo rn a d a s  J u r í di c as  Italo-Iugoslávas, p r o m o v i d a s  

pela U ni ão  das A s s o c i a ç õ e s  dos  Juri st as  Iugoslavos, c o n j u n t a 

m e nt e com a s eç ão  j u r í d i c a  do C e n t r o  Nacional de P r e v e n ç ã o  de 

D e fe sa  Social da Itália.

P a c t o  Internacional dos D i r e i t o s  C i v i s  e Po lí t ic os  - N o v a  Y o r k  

Este p a c t o  cont ém  p r e c e i t o  e s p e c í f i c o  sobre o D i r e i t o  à p r i v a 

cidade. Em s í n t e s e  d i z  q ue n i n g u é m  pode ser obje to  de inge rê n

cia arbitrária ou ilegal em sua vida privada, tal d i s p o s i ç ã o  

está no artigo 17, I.

T am bé m no artigo 16 o pa ct o  previa: "Todo ser h u m a n o  tem d i r e i 

to em todas as p artes ao r e c o n h e c i m o n t o  de sua p e r s o n a l i d a d e”.

Com iss ão  Internacional de Juristas - Es to c o l m o

C o n g r es s o sobre a T u t e l a  da Vida Privada, que obte ve  g r a n d e  r e 

p er cu s s ã o  legislativa de suas resoluções.

32 S i m p ós i o de E s t u d o s  de Dire i to  e P r o c e s s o  Penal - V e r e n a  

Sob a d i r e ç ã o  de P i e t r o  Nuvolone, T r a t o u - s e  com e x c l u s i v i d a d e  

do direi to  à vida p r i v a d a  e p a r t i c u l a r m e n t e  quanto à i n t i mi da 

de.

C o nf er ê n c i a  Internacional do D i r ei to s do H o me m - T ee rã  

A O.N.U. r e a l i z o u  n es se  ano, em Teerã, uma C o n f e r ê n c i a  Inter n a

cional dos D i r e i t o s  do Homem, cujos resulta do s apontaram de sco-
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b e r t a s  cientí f ic as  e e v o l u ç ã o  da t é c n i c a  como fato re s c a p a z e s  

de colocar em risco os d i r e i t o s  e liberdades f u n d a m e n t a i s  das 

pessoas, apesar do r e c o n h e c i m e n t o  de grand es  p e r s p e c t i v a s  do 

d e s e n v o l v i m e n t o  econômico, social e cultural.

1968 - A s s e m b l é i a  Geral das N aç õe s U n i d a s

A A s s e m b l é i a  Geral das N a çõ es  Unidas, sensibil i za da  com a p o s i 

çã o assumida pela co n fe r ê n c i a  de T e e r ã  adota uma r e s o l u ç ã o  c o n 

c e r n e n t e  aos Dir ei to s do H o m e m  e ao p ro gresso da c i ê n c i a  e da 

t e c n o l o g i a .

O  S e c r e t á r i o  Geral é c o n v id ad o m e d i a n t e  ajuda do C o m i t ê  C o n s u l 

t i v o  sobre aplicação da c i ê n ci a  e da t e c no lo gi a pa ra  o  d e s e n 

v o l v i m e n t o  e em co op er a çã o com d i v e rs as  instituições e s p e c i a l i 

z a d a s  a empre en de r o e st ud o dos p r o b l e m a s  suscitados, tai s c o 

mo :

a) o r e s p e i t o  à vida priva da  dos indíviduos e à in tegridade e 

s ob er an ia  das Nações, d i a n t e  do p r o g r e s s o  da t é c n i c a  de g r a 

v a ç ã o  e outras.

b) a p r o te çã o da pessoa h u ma na  e de sua integridade f ís ic a e 

intelectual em face da biologia, da medicina e da b i o q u í m i 

ca.

c) a u ti li z a ç ã o  da e le t r ô n i c a  que pode afetar os d i r e i t o s  da 

p es so a e os 1 imites q ue tais prá ti ca s de veriam ter nu ma  s o 

cied ad e democrática.

d) o e q ui l íb ri o que deve ser p r o c u r a d o  entre os p r o g r e s s o s  

c ie ntíficos e a elev a çã o intelectual, espiritual, cultural e 

moral da humanidade.
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1969 - Convenção Americana sobre os Direitos Humanos - São José da 

Costa Rica

N esta co nv en ç ão  o artigo 11, II c onsagra d i r e i t o  à v i d a  p r i v a 

da. '

1969 - Co n gr es so  da U n i ã o  Internacional dos Adv og ad o s - L o n d re s

R ea li za -s e C o n g r e s s o  onde a União Internacional dos A d v o g a d o s  - 

(UIA) órgão C o n s u l t i v o  das Naçõ es  U nidas publ ic a r i g o r o s a  r e l a 

ção de conclu s õe s e r e c o m en da çõ es  r el ativas à p r o t eç ão  da Inti

midade da Vida Privada. N e st a r e l a ç ã o  convém discriminai—se a 

escuta, gravações, d i fu sã o de fatos re co lh i d o s  i l ic i ta me nt e e 

restrições à imprensa. T am bé m  nesse c on gr es s o foi p r o p o s t a  a 

r e gu la m e n t a ç ã o  do uso do computador.

1970 - Proj et o do D o m i c í l i o  Pessoal - C o n s e l h o  da Europ a

A pr es e n t a n d o  um p r o je to  pela U ni ão  Internacional dos A d v o g a d o s  

de st in ad o a C o n v e n ç ã o  Internacional para p r o t e ç ã o  d o  d o m i c í l i o  

pessoal e industrial, o qual ainda pende de apreciação.

.....  ONU - D u r a n t e  as co me morações do 22 decênio das N a ç õe s

Unidas para o desenvolvimento, c o n c en tr ou - se  atenção nos p r o 

blemas mais importantes e cruciais da g arantia dos d i r e i t o s  do 

homem e das liberdades fu nd a mentais nas condições de p r o g r e s s o  

da ciência.

S2o os seguintes os problemas ali levantados:

a) garantia dos direitos do homem nos setores econômico, social 

e cultural em co n fo rmidade com a estrutura dos r e c u r s o s  e a 

nível da ev ol uç ão  c ientífica e tecnol ó gi ca  do estado, inclu
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sive a garantia do d i r e i t o  do homem ao t rabalho nas c o n d i 

ções de au to ma t i z a ç ã o  e m e c a n i z a ç ã o  da produção.

b) u t i l i z a ç ã o  das aq u is iç õe s da ciê nc ia  e da técnica para fins 

e du ca ti vo s em favor do r e s p e i t o  dos direitos do homem e ao 

interesse dos o u t r o s  povos e da cons id er aç ã o às normas uni.- 

v e r s a l m e n t e  r e c o n h e c i d a s  de moral e de direi to  i nt er na ci o 

nal .

c) p r e v e n ç ã o  do uso das aq ui si çõ e s da ciência e da técn i ca  para 

não atentar contra os d i r e i t o s  e as 1 iberdades democráticas.

1973 - Denú nc ia  da Ac a de mi a das C i ê n c i a s  Morai s e P ol ít ic a s da Fr ança

A Academia das C i ê n c i a s  M o ra is  e P ol íticas da França d e n un c ia  

as mode rn as  técnicas d e  invasão da intimidade e os perig os  g e 

rados pelo "u niverso c o m p u t a c i o n á r i o”. Adotou-se, então, uma 

r e s o l u ç ã o . à  vista da lei 7 0 .6 43  do 17/07/1970 da França, p u n i n 

do vi ol aç õ es  à intimidade, através de escuta, g r a va çã o e t r a n s 

m is sã o das palavras ou pel a ca pt a ç ã o  com divul ga çã o  de imagem 

sem autorização do titular.

No d o c u m e n t o  e x p ed id o p e l a  Aca dê mi a das Ci ências Morais e P o l í 

ticas da França, foi r e c o n h e c i d a  a def as ag em  entre o avanço da 

téc n ic a e a m or os i d a d e  das legislações. Co lo ca v a em q u e s t i o n a 

mento o arcaísmo e a importância de um poder cada vez mais b u 

rocratizado, o poder judiciário, face à emerg ên ci a  de uma nova 

d ec od i f i c a ç ã o  do social que nã o acompanhava seus avanços e e x i 

g i n d o - s e  sua atualização, t an to  funcional como de concepção.
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A p a rt ir  dos event os  aqui relatados, div er so s o rg a n i s m o s  s© 

c om pu s e r a m  para, d© forma mais ordenada, v iabilizar um c on stante a p r o 

f u n d a m e n t o  e e s c l a r e c i m e n t o  j u r í d i c o  sobre a p r o t e ç ã o  à intimidade.

Hoje, e st es  o r g a n i s m o s  po de r i a m  ser assim relacionados:

0 p r i m e i r o  e ma is  importante está d e n t r o  da próp ri a O r g a n i z a ç ã o  das 

N a çS es  Unidas. Depois, temos a C o m i s s ã o  Internacional de Juristas. 

T a m b é m  a A c a d e m i a  de Ciê n ci as  Mo rais e P o lí ticas da F rança se d e di c a 

a d e s e n v o l v e r  e s t e  tip o de abordagem, sempre com a p r e o c u p a ç ã o  de r e s 

g a ta r c ri té ri o s v a i o r ativos que d ig ni f i q u e m  o ser humano. Pór o u t r o  

lado, a U n i ã o  Internacional dos Ad vo gados que é um O r g a n i s m o  C o n s u l t i 

vo das NaçSes Unidas, també m se p r e oc up a com a matéria. R e s s a l t e - s e  

que a U ni ão  Internacional dos A dv og ad os  tem uma C o m i s s ã o  Especial de 

D i r e i t o  e T é c ni ca  criada para cuidar de assuntos p e rt in en t es  a c o m p u 

t ador .

Por fim, temos o O.C.D.E. (Organização Comercial para o D e s e n 

v o l v i m e n t o  Europeu) que conta com um comitê especial para prom o ve r e s 

t udos sobre a informática e r eforçar as garantias individuais a p r i m o 

r an do  as leis, p r o p on do  sugestSes para seus parceiros, sempre com uma 

p r e o c u p a ç ã o  de r esgatar um m í ni mo  de defesa ao indivíduo, face as n o 

vas t ec no l o g i a s  de ponta.

3.2 - 0 poder j u d i c i á r i o  e a pr oteção à intimidade

É no Smbito dos julgados que a proteção à intimidade vê c o n c r e 

tizar, independente de lei, a ob jetiva satisfação de sua proteção, 

p r i n c i p a l m e n t e  qu ando esta é a u s e n t e ,- o m i s s a , ou por demais genérica.
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Na a pr ec i a ç ã o  de caso a caso, o Poder Judiciário tem sido ins

t r u m e n t o  p r o t e t o r  da intimidade do homem, amenizando assim os efeitos 

mais nociv o s que a au tomação p o d er ia  trazer, caso não houvesse sua in

terferência. M e s m o  assim e s t a  é e x t r e m a m e n t e  tímida. Diversas são as 

f o rmas para se ch egar a esta proteção. Ou so b usca a interpretação e x 

t e n s i v a  a part ir  de con sa gr aç õe s legislativas já postas anteriormente 

ou se vê na lacuna da lei a p o s s i b i l i d a d e  de apreciação judicial à 

v i st a d o  p r i n c í p i o  de n ão poder o jui z  omitir decisão, invocando a 

f alta de d i s p o s i t i v o  legal próprio. Ou ainda se recorre ao direito 

comparado.

Ver-se-á, a seguir, país a país, como os julgadores enfrentaram 

a q u e s t ã o .

Inglaterra; 

O b s e r v a ç ã o  Inicial;

A Inglaterra é um país onde se en co n tr am  as d ecisões h istóricas 

e c r i a do ra s da idéia de pro te çã o à intimidade.

Na Inglaterra r e c or re u- se  à interpretação ex tensiva para os 

p r i m e i r o s  p r ec ed e n t e s  de um direito não legislado. Regi s tr a- se  d e c i 

sões desde 1848, mas há quem remonte d ecisões deste conteúdo ao século 

XVIII. De qu al qu e r forma convém ressaltar que as decisões quase sempre 

se e m b a sa m na of ensa à honra.
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- além da p r o t e ç ã o  à moradia, os t r i b u n a i s  ingleses c o n 

cluem em p r o te g er  també m o d i r e i t o  à liberdade e ao uso 

da moradia. Amplia-se, assim a p r o t e ç ã o  ao bem.

D e c i s ã o  judicial p r o í be  a d i v u l g a ç ã o  e venda de livro 

c o n t e n d o  c o r r e s p o n d ê n c i a  íntima de A le xander Poppe.

- S e n t e n ç a  o r d e n a  que Vini Schar, ajudante do v e t e r i n á r i o  

Ioraldt cesse at iv idade c o nc or re nt e  iniciada a p artir 

da s u b t r a ç ã o  de cópia de algumas fórmulas.

- S e n t e n ç a  p r o í b e  exposição, p ub li c a ç ã o  e v enda de q u a 

dros da r a in h a Vitó ri a e do p r í n ci pe  Alberto que d e s a 

p a r e c e m  do Palácio.

E s ta do s Unidos:

O b s e r v a ç ã o  inicial:

N e s s e  pa ís  os t r a b a l h o s  de Warren e também de Brandeis, na r e 

v i s t a  de Harvard, foram d e  b a s t an te  importância para ens e ja re m as d e 

cisões. T a m b é m  a imprensa em muito co la borou na b u sc a de uma melhor 

p r o t e ç ã o  à intimidade.

A j u r i s p r u d ê n c i a  americana tem d e d i c a d o  especial atenção às s e 

g u i nt es  fo rmas de p r o t e ç ã o  à intimidade: d e f es a  do nome, da imagem, da 

p r ó p ri a t r a n q u i l i d a d e  e me sm o  a não d iv u lg a ç ã o  de fatos desonrosos.

Cronologi at 

Século XVIII

1741

1820

1849
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Cronologias

1893 - S en te n ç a  favorável ao autor que se opSe à d i vu lg a çã o de seu r e 

tr at o no jornal que prom ov i a c oncurso de p o p ul ar id ad e  contra o 

qual es te  autor se opunha.

1894 - Ca s o Karl Liss X E. W. Ualher & Cia. de H a s s a c h u s s e t s .

Neste caso, àborda-se rumos di stintivos e n t r e  a p ri va c i d a d e  e a 

n o t o r i e d a d e  da vida das pessoas para fins de proteção. 0 T r i b u 

nal nã o deu razão a um co nh ecido inventor sób a f u n d a m e n t a ç ã o  

de que um político, um autor, um artista ou um inventor quo 

b u sc am  e desejam o r e c o n h e c i m e n t o  público, pode d i z e r - s e  que 

c o nc ed er am  este d i re it o  ao público.

1895 - 0 tribunal de Nova York, aborda ques tã o  sobre a t r a n s m i s s i b i 1 i-

da d e ou não  do d i r ei to  à p ri va c i d a d e  aos sucessores. N o  caso a 

s e n t en ça  n egou dire it o à sobrinha da senhora Schgler q ue q u e ri a 

e vitar f osse e r gu id o m o n u m en to  à sua falecida tia.

1902 - 0 Tribunal negou d i r ei to  à jovem Abigail Roberson que se q u e i 

xou da so ci edade Ro c he st er  F o l d in g Box que pu blicara f ot og ra fi a  

sob o t í t u l o  "Flor da F a m í l i a” sem autorização. H o u v e  q ua tr o  

votos v i to ri o so s contra três votos em favor da requerente.

Gs votos ve ncidos g anharam gr ande no toriedade pela imprensa. A 

p artir de então a imprensa começou a participar intensamente na 

abordagem das questSes, e s ti mu la n do  decisSes deste teor.

Por fim, narra Paulo José da Costa Junior (14), rece n te  dec is ão  

na Califórnia, Estados Unidos, onde vizinhos revol ve ra m lata de 

lixo, s us peitando vestígios de tóxicos nos detritos de uma f a 

mília. A polícia confirmou a existência de tóxico na lata de



lixo. A S u p r e m a  Corte, porém, e n t e n d e n d o  que a lata d e  li*° 

constitui um apêndice da economia doméstica, ref or mo u a senten

ça de p r i m e i r a  instância c o n d e n a t ó r i a , pois a prova qu e a las- 

treava h av ia  o f e n d i d o  a " p r i v a n c e” alheia.

F ra nça:As d e c i s õe s j u d i ci ai s francesas têm pór base as m a n i f e s t a ç õ e s  

do d i s c ur so  de R o y e r / C o l 1ard na Câmara dós D e p u t a d o s  em 

27.4.1819. F u n d a m e n t a l m e n t e  as dec is õe s francesas b a s e i a m - s e  na 

d outrina do ato ilícito.

Cronologi a:

1858 - Irmã da famosa atriz Elisa Fólix, ps eu d ô n i m o  Raquel v e n c e  ação 

contra a p i n t o r a  0'Connel que p i n ta ra  r e t r at o da fal e ci da  atriz 

a partir de u ma fotog ra f ia  no leito m o r t uá ri o a qual foi e n c o 

mendada com a a dv ertência de e x c l us iv a  prop ri ed a de  da família.

1900 - 0 Jornal "Le Figa ro " foi c o ndenado a reparar p re juízos matorial 

e moral da viúva do coronel Klolb que pr et endeu impedir o p e 

riódico de re co l he r contribuições pa ra  a ajuda à viúva o filhos 

menores do he ró  i. m i 1 i tar .

Í854 - A viúva de H o no ré  Balzac perde ação que pretendia impedir a 

construção de monumento, em honra do famoso escritor q u a n d o  de 

sua morte.

1S02 - No célebre caso "Lecoq" a corte de cassação r ec on he c eu  em favor 

do autor de uma obra literária a fa culdade inerente à sua p r ó 

pria p e r s o n a l i d a d e  de p o s t e r io rm en te  fazer modi fi ca çõ e s ou até 

salvo abuso de direito, suprimi-la.
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1934 - A j u s t i ç a  c o nd en a A n a t o l e  F r a n c e  por car ac te r iz ar  bi bl io t e c á r i o  

mu it o c o n h e c i d o  (Jean Le Moine) no livro a "Revolta dos Anjos". 

N este cas o a j u s t i ç a  d e to r m i n o u  a indenização do b i b l i o t e c á r i o  

no va lo r  de 20 mil francos, mas mant ev e  o romance, não o inter

d i t a n d o  p ar a publicação.

1 95 5 - Cas o  Jean Ferrat; a imprensa, deci di u a justiça, não pode at en 

tar c o nt r a a p a z  e a tr an qu i l i d a d e  das pessoas.

- Ca so  M a r l e n e  Dietrich: N e s t e  caso a j u s t iç a estendeu o direito 

de intimidade às vede te s  da arte.

Alemanha: Pa r a o S u p r e m o  Tribunal alemão os dir e it os  da p er so n a l i d a d e  

c o ns ti tu em  uma r e a l i d a d e  jurí di ca  indiscutível sobre cuja base 

podem ser e l a b o r a d a s  às suas di yersas esp éc i es  entre elas o do 

dire it o à vida privada.

Itália: No fim da últ ima gr ande guerra foi tentada a public aç ão  em s é 

rie, dos amores de Benito Mussollini e de Claretta Petaci (II 

Grande Amore) e da exib iç ão  de dois filmes sobre Caruso: Caru- 

so, legenda de uma voz e 0 Grande Caruso. Quanto à public aç ão  

seriada, o tribunal negou direito a tal publicação, afirmando 

que nem mesmo a pesq ui sa  e a crítica hi st ór ic a  consentem o s a 

crifício do d i r e i t o  pessoal a "riservatezza", ainda que se t r a 

te de pessoas p e rt en c en te s à vida pública de um país, devendo- 

se respeitar o segredo da sua vida íntima.

No toc an te  aos filmes sobre Caruso, o pretor sustentou o inte

resse p ú bl i co  da difusão e conhecimento das particular id ad e s da 

pessoa célebre. A decisão foi reformada pela Corte de A pelação
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que e n t e n d e n d o  que  a r ep ro d u ç ã o  da imagem de pessoa céle br e  sem 

seu c o n s e n t i m e n t o  é ilícita, não somente q ua n do  ofen de  a honra, 

a r e p u t a ç ã o  e o d ec o ro  da pessoa, mas t am bé m quand o  se d e s t i n e  

u n i c a m e n t e  a sa ti s f a z e r  a c ur iosidade alheia.



3,3 - EvoluçSo legislativa

A p ar ti r de agora, abordar-se-á a r e p e r c u s s ã o  legislativa em 

algumas pa rtes do mundo da p roteção à intimidade. Tra ta -s e  de ver como 

cada um dos pa fses tem rec eb id o sob a forma da imperatividade da lei a 

melhor m a n ei ra  de consagrar a p r o t e ç ã o  da intimidade*.

Inglaterra:

A Inglaterra é um país, por assim dizer, de pouca legislação 

pr o te ti va  da intimidade. As decisSes, via de regra, b a s e i a m - s e  na p r o 

teção desta q u a n d o  d e m on s tr at iv a de qu e h o u v e  falsidade, c a l ún ia  ou 

injúria ou ainda, e sp io n a g e m  na casa da pessoa. As d e cisSes têm um s u 

p or te  legal ainda re t ro a t i v o  a legislação do século XIII.

A imprensa inglesa, a cada dia d e s t a c a  a n e ce ss id a de  de um a le

g i s l a ç ã o  atual . Assim, em 1961, Lo rd  M a n cr o ft  apresentou ao p a r l a m e n t o  

lei para p r o te ge r a p es so a de qua lq ue r  p u b l i c a ç ã o  injustificada que 

se refira a seus assuntos p rivados e para lhe conferir d i r e i to s legais 

no caso de p u b l i c a ç ã o , " d e s d e  o proj et o até a p u b l i c a ç ã o”.

A p r e o c u p a ç ã o  principal é re so lv er  o conflito entre o d i r e i t o  à 

vida p r i va d a e à liberdade de informação. Em 1969 Brian Ualden e n c a m i 

nhou c o m p l et o p r o j et o de lei e l a b o ra d o pela Com is sã o  Internacional de 

J uristas - seção Britânica. 0 p r oj et o n ão logrou aprovação.
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Estados Unidos:

Os E s ta d os  U n id os  são consi de ra do s  a pátria mãe da p r o te çã o le

gal da intimidade. 0 "right of p r i v a c y” vem sendo c on te m p l a d o  t anto no 

aspecto civil como no penal. D ef en d e - s e  legalmente o nome, a imagem e 

a t r a n q u i l i d a d e  pessoal.

Nos Est ad o s Un idos com o sistema da "Common L‘aw” que ali impera 

é com maior f ac il id ad e que o d i r ei to  se adapta às novas conqu is ta s e 

às exigên ci as  sempre d i n â mi ca s da vida moderna. Sempre com a influên

cia da imprensa a p ro te ç ã o  à intimidade teve inclusão na lei dos d i 

reitos civis do E s t a d o  de Nova Iorque em 1903. Dizia o artigo 50: " D i 

r ei to  à intimidade. Uma pessoa, firma ou corpo ra çã o que u t il i za  com 

f inalidade p u b l i c i t á r i a  com fins comerciais, o nome, o r e tr at o ou f o 

to gr af ia  de qu alquer p es s oa  viva sem ter obtid o p r e v i a m e n t e  o c o n s e n 

t i me nt o por e s c ri to  de tal pessoa, ou em se tra ta nd o de um menor de 

idade, de seu p a i , é culpada de c r i m e”.

E comp l em en ta va  o A r t i g o  51, com a ação legal por não c u m p r i 

m en to  e prejuízos. Q u a lq ue r pesso a cujo nome, retr at o  ou fo to g ra fi a 

sejam u ti li z ad os  tem tal situação, com fins publicitários, com f i n a l i 

dade comercial sem ter- o bt id o pr ev ia m e n t e  o c o n s e nt im en to  por escrito, 

como se dispõe acima, pode propor uma "justa ação legal”, no Tribunal 

Supr em o deste estado, contra a pessoa, firma ou corpo r aç ão  que utiliza 

d es ta  forma o seu nome, ret ra to  ou fotografia, a fim de parar esta 

u ti li z a ç ã o  e p ro ibi-la de futuro; e pode também ingressar em juízo p a 

ra obter indenização por q ualquer ofensa sofrida em razão de tal uso; 

e se o acusado u tilizou c o ns ci e n t e m e n t e  o nome, o retrato ou a f o t o 

g rafia de tal pessoa de forma como está proibida ou ilegalmente decla-
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rada, o juri, segundo sua descrição, pode impor indenizações para que 

sirva de exemplo. Mas na da  do que se contém nesta lei será i nt e rp r e t a 

do para impedir q u a lq ue r pessoa, firma ou corpo r aç ão  que se d e d i q u e  à 

fotografia, a e x i b i ç ã o  d e n t r o  ou fora de seu e s t a b e l e c i m e n t o  de m o s 

tras do trabalho, a n ão ser que tal p e ss oa  re tr at ad a  tenha e m i t i d o  uma 

"nota escr it a de proibição". E nada do que se contém nesta lei será 

interpretado para pro ib ir  a qualquer pessoa, firma ou c or po ra çã o  o u so 

do nome, retrato, ou fotogr af ia  de q ualquer f abricante ou c om er c i a n t e  

em conexão com as mercadorias, artigo ou bens produzidos, m a n u f a t u r a 

dos ou c o m e r c i a l i z a d o s  por ele e que tenha cedido ou d i s t r i b u i d o  com 

tal nome, r e t r a t o  ou fotografia, usados em d e pe nd ê nc ia  imediata; ou 

para impedir o us o do nome; r e tr at o ou fotografia de qu alquer autor, 

compositor ou artista em rela çã o com a sua obr a literária, musical ou 

artística que ele tenha v e nd id o ou alienado com tal nome, r e t r a t o  ou 

fccografia u sados em cone xã o imediata.

França;

Os f ra nceses re so l v e r a m  a questão do vazio legislativo a p a rt ir  

da lei 70.643 de 17.7.1970. Até então, os juizes vinham adotando f ó r 

mulas pouco seguras como as genéricas d isposições da lei Olli ve r  de 

25.5.1868. T am b ém  o A r ti go  1382 do código " N a p o l e ã o” disciplinava:
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a) "todo ato, q ua lq u e r  .que ele seja, de h o m e m  que causar a o u 

trem um dano, o b riga aquele por culpa do qual v e i o  ele a 

acontecer, a r e p a r á - l o”.

Em 1973 a imprensa noti ci o u que o G o v e r n o  iria pre pa ra r legis

lação criminal c o nt ra  o b t e n ç ã o  e d i v u l g a ç ã o  clandestina, além de d i s 

c ip li n a r  at i vidade ligada ao u so da compu t aç ão  e d ad os  de informação. 

A p e s q u i s a  teve g ra n de  r e p e r c u s s ã o  em toda a E u ro pa  fe ficou c o nh ecida 

com o nome de " R el at ór io  Nora".

Itália:

Na Itália, a C o n s t i t u i ç ã o  de 1947, p r evia em seu artigo 22: "a 

R e p ú b l i c a  r e c o n h ec e e g a r a n t e  os direitos invioláveis do h o m e m  seja 

isoladamente, seja na for ma çã o  social, onde d e s e n v o l v e  sua p e r s o n a l i 

d ad e e exige o c um pr i m e n t o  dos deveres inderrogáveis de s o l i d a r i e d a d e  

política, ec on ô mi ca  e s o c i a l”.

Ressa l t e - s e  ainda, que a lei 848 de 4.8.55 adotou todos os 

p r i n c í p i o s  aceitos pela C o n v e n ç ã o  E uropéia para Sa lv a g u a r d a  dos D i r e i 

tos do Homem e das L i b e r d a d e s  Fundamentais, r ea li z a d a  em Roma - 1950.

A l e m a n h a :

Até o após guerra esse país não tinha r ec o nh e c i m e n t o  de um d i 

r e i t o  à intimidade, mas a C on st ituição de 1948 após declarar que a 

d i g n i d a d e  da pe ssoa h u ma na  é inviolável, afirma que todos têm d i reitos 

ao livre de se n v o l v i m e n t o  de sua persona li da de  nos limites dos d ireitos 

de outr e m da ordem constitucional e da ordem moral.
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Esta p r e v i s ã o  e n c o n t r a - s e  nos A r t i g o  ls e 22 da Lei Fundamental 

Germânica. D e p oi s do q u a d r a g é s i m o  seg un do  C o n g r e s s o  de J uristas r e a l i 

z a d o  em 1957 em Dusseldorf, a Ale m an ha  pass ou  a aceitar o d i r e i t o  a 

intimidade. Assim, o p r o j e t o  de 1960 em seu p a r á g r a f o  182, p r ev iu  o 

d e l i t o  de in d iscrição ( i n d i s k r e d i o n s d e l i k t ) . N es te  p ar á grafo p u ne -s e 

m e r c ê  de queixa, que m  quer que sem m o t iv o apreciável publicamente, em 

uma reunião, através da imprensa ou por intermédio de outros meios de 

d i f u s ã o  do pensamento., fizer uma afirmação d e sp r ov id a de interesse p ú 

b l i c o  qüe p r e j u d i q u e  a honra ou a reputação, c on c er n e n t e  à vida alheia 

priy ad a ou familiar, pouco importando que a afirmação seja v e r d a d e i r a  

ou falsa. Aliás, ao dispor a ser indiferente á v er a ci da de  da a f i r m a 

ção, reza o inciso s eguinte que não pode ser pr od uz i da  jamais a prova 

da verd ad e ainda que o ofe nd i do  a req ue ir a  ou nela consinta. Adiante, 

o p a r á g ra fo  183, pune gravação, reprodução, escut a ou r e v e la çã o sem 

c o n s e n t i m e n t o  do titul a r do d i r e i t o . (15)

Iugoslávia:

0 C ó d i g o  Penal d es se  país, no seu artigo 171, pr ec ei tu a  que  

qu e m quer que v e n h a  a co mu nicar ou a d ivulgar c i r c u n st â nc ia s atinentes 

à vida p r iv ad a  ou familiar de uma pessoa e que p os sa m produzir danos à 

sua r e p u t aç ão  será p u n i do  com pena pe c un iá ri a ou com prisão até 6 m e 

ses. Se o fato for p r a t i c a d o  por meio da imprensa, rádio, t e l e v i s ã o  ou 

meios s e m el ha nt es  ou então, em uma reun iã o pública o autor do delit o 

será p unido com d e t en çã o  até 1 ano. Se as afirmações comunicadas ou 

di vu lg a d a s  forem de tal importância que causam cons eq uê nc ia s  graves 

para a pessoa definida, o autor do delito será p un id o com d e t e n ç ã o  de
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pelo menos 3 meses. Não se admite provar a v e r da de  ou a f a ls i d a d e  das 

afirmações que v e n h a m  a ser comunicadas ou di vu lg ad as  r e l a t i v a m e n t e  à 

vida privada ou fa mi li a r de uma pessoa, ex ce tu a n d o  o ca so  p r e v i s t o  p e 

lo A rtigo 173 do p r e s e n t e  código. A exce çã o apresentada pel o  Artig o 

173 do C ó d i g o  Penal Iugoslavo o c o r r e  q u a n d o  a d i v u l g a ç ã o  de fatos p e s 

soais ou famil ia re s  se faz no e x e r c íc io  de um d ever de o f í c i o  ou de 

uma atividade p o l í t i c a  ou social de d efender q u al q u e r  d i r e i t o  ou de 

pro te ge r legítimos interesses.

Etiópia:

0 C ó di go  Penal da Etiópia, de autoria de Jean Graven, no seu 

A rtigo 582, pro te ge  a vi da  priv ad a ao negar a e x ce çã o da v e r d a d e  ao 

ofen so r em crime c ontra a honra.

\ ' •. .

Portugal:

0 C ód ig o Civil P o r t u gu ês  em seu Artigo 8 2 , t ut el a o d i r ei to  à 

r e s er va  sobre a intimidade da vida privada nos seguintes termos:

1-) Todos devem, guardar reserva quanto à intimidade da vida 

p riv ad a de outrem.

2-) A e x t e n s ã o  da rese rv a é definida conforme a na tu re z a do c a 

so e a c o n d i ç ã o  da pessoa.
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Dinamarca;

0 A r t ig o 261 do C ó d i g o  Penal D i n a ma rq uê s di sc ip li na  que q u a l 

q ue r pessoa que v i o l e  a paz de o ut ra  pess oa  injustamente, introduzin- 

d o - s e  na vida alheia, p e r s e g u i n d o  o p r ó x i m o  com carta, ou incomodando- 

o de qualquer m od o  similar, será punido.

Noruega:

0 C ó di go  Penal N o r u eg uê s ta mbém prevê tutela idêntica ao Códi go  

D in am a r q u ê s  no que se r e fe r e a intimidade, (artigo 390-a)



4 - 0 CASO BRASILEIRO

Como já foi dito, a pro t eç ão  à intimidade apresenta uma maior 

resi st ên ci a nos países de regimes totalitários. 0 f o r t a l e c i m e n t o  do 

P o d e r  E x e c u ti vo  e as fórmulas usadas para impedir o acesso ao P oder 

levam estas dit ad u ra s a criar m ec an i sm os  i n v e s t i g a t ó r i o s . Estes m e c a 

nismos para agirem livremente, por evidente, não p od em  sofrer q u a l qu er  

sorte de limitação l e g a l . Por isso, tais países d e i x a m  d e s p r o t e g i d a s  a 

intimidade do homem para segurança de seus d e s í g n i o s  ditatoriais.

A partir de 1964, o Brasil sofreu a falta de uma m elhor p r o t e 

ção à intimidade e x a t a m e n t e  como fruto da ingerência política. P r i n c i 

p almente nos anos de 1964 a 1968, ao mesmo tempo em que aument av am  os 

mecanismos de segurança do poder ditatorial, a intimidade das pesso as  

via- se  mais di st an te  de proteção. 0 correr dos anos, contudo, f a v o r e 

ceu a um p au l atino afro ux am en t o neste ponto. Ao lado do d e s e n v o l v i m e n 

to t e cn ol óg ic o e e f et iv o do país foram s urgindo m e d id as  que  po uc o a 

p ouco diminuíam a n e c e s s i d a d e  da segurança do es tado e aumentavam as 

liberdades públicas. E x e m p l o  d isto foi a liberação g r a d a ti va  da c e n s u 

ra.

Hoje, ainda que incipiente, o país vive alguns m omentos formais 

de maior liberdade e por isto o Estado, pelo a menos a nível d i s c u r s i 

vo com vistas à sua legitimação, volta-se para o homem e em c o n s e q u ê n 

cia para a proteção de sua intimidade.

Q uest io na -s e o poder da t ecnologia em rela çã o à p r o t e ç ã o  da 

honra e ao r es guardo mais íntimo do cidadão.
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4.1 - Tutela Indireta

Até recentemente, o Brasil não tinha qu al q ue r legislação de 

p r o t e ç ã o  dire t a à intimidade. T a mb ém  as decisões j u r i s p r u d e n c i a i s  e 

d o u t r i n á r i a s  p r o t e g i a m  a intimidade sob um ponto de v i st a mediato. É 

a ssim que a partir de agora p as s ar -s e- á à análise d o ' q u e  se conté m de 

lei, de j u r i s p r u d ê n c i a  e de dou tr in a n esta chamada p r o t e ç ã o  indireta 

da intimidade.

4 . 2  -  L e g i s l a ç ã o

Mesmo sem força v i n c u l a t i v a  impõe-se r e ssaltar que  o Brasil é 
s i g n a t á r i o  da d e c l a r a ç ã o  dos dir ei to s humanos de 1948, ap ro va d a pe la  

A s s e m b l é i a  Geral das Naçõe s  Unidas. Assim, sob este p o n t o  de vista, o 

Brasil se c o m pr om et e u a dar t ra ta m e n t o  autônomo ao d i r e i t o  da vida 

privada, c onforme p r e v i s ã o  no A r ti go  12 daquela d e c l a r a ç ã o  de p r i n c í 

pios.

Por sua vez o A r t i g o  153 §8, da C o n st it ui çã o  em vigor diz que: 

"é livre a m a n i fe s ta çã o de pensamento, de convicção p o l í t i c a  ou f i l o 

sófica, bem como a p r e s t a ç ã o  de informação independentemente de c e n s u 

ra, salvo q ua nt o a d i v e r sõ es  e espe tá cu lo s  públicos, r e s p o n d e n d o  cada 

um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer ...". Vê-se assim que, 

a C o n s t i t u i ç ã o  per mi te  v i s l u m b r e  p ro te ti vo  da intimidade embor a não da 

forma desejada.
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Ta mbém o D i r e i t o  Penal conté m n o rm a de prot eç ão  indireta da in

timidade. E n c o n t r a m - s e  tais d i s p o s i ç õ e s  na di sc ip l i n a  à t u te la  do s e 

gredo doméstico, o que t am b ém  está p r e v i s t o  na C o n s t i t u i ç ã o  Federal 

(§10 do A r t i g o  153).

0 s e g r e d o  epistolar, t e l e g r á f i c o  ou te le f ô n i c o  tem a i n v i o l a b i 

lidade g a r a n t i d a  pe la  C arta Federal, (artigo 153, 92), e p e l o  C ó d i g o  

Penal (artigo 151). Por o ut ro  lado, o seg re do  documental e p r o f i s s i o 

nal têm d i v u l g a ç ã o  e v i o l a ç ã o  impedida pelos Artigos 153 e 154 do C ó 

digo P e n a l .

Em verdade, n os so  E s t a t u t o  Penal está d e s a t ua li z ad o e impotente 

para punir o u t ra s invasões à intimidade. 0 p r i n c íp io  da n ão ape n aç ão  

sem prévia lei a u t o r i z a t iva impede q ua l q u e r  forma de p u n i ç ã o  criminal 

a v i o l aç õe s da intimidade.

Conv.ém s al ientar que em 1969 foi p r o m u l g a d o  no vo  C ó d i g o  Penal 

que não e n t r o u  em vigor (decreto-lei 1004/69), dis po nd o em seu artigo 

151: "violar, m e d i a n t e  p r o c e s s o  técnico, o d i r ei to  à intimidade da v i 

da privada ou o d i r e i t o  ao r e s g u a r d o  das p a l a vr as  ou dis cu rs o s qu e não 

forem p r o n u n c i a d o s  p u b l i c a m e n t e”. Ta m b é m  quem d iv ul g a s s e  os fatos 

captados incorria nas m es ma s penas p r e v i s t a s  no artigo c o n fo rm e d i s p o 

sição do §1 2 . é de ser t r i b u t a d o  ao p r o f e ss or  P a u l o  José da C o s t a  J u 

nior a inovação da inclusão d es te  artigo que, 1a s t i m a ve lm en t e ainda 

resta inaplicável, e por certo assim p e r m a n e c e r á  até que v e n h a m o s  s e n 

sibilizar t a n t o  a p o p u l a ç ã o  como os p a r l a m e n t a r e s  da n e c e s s i d a d e  da 

lei.

Impõe-se referir, ainda, à p r o t e ç ã o  à telefonia, p r o v e n i e n t e  da 

lei n 2 4117 de 1962 (além de p r o te çã o c o n s ta n te  de nossa C a r t a  Magna).

_____ 45
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Outra forma de p r o t e ç ã o  indireta está contemplada na Lei ns 

5250/67, cha m ad a Lei de Imprensa, isto porque o Artigo 29 p re vê  o .di

r e i t o  de r e s p o s t a  nos se g ui nt es  termos: "toda pessoa natural ou J u r í 

dica, órgão ou e n t i d a d e  pública, que for acusado ou o f e n di do  em p u b l i 

c aç ão  feita em jornal ou periódico, ou em trans mi ss ão  de radiodifusão, 

ou a cujo r e s p e i t o  os m eios de informação e d iv ul ga ç ão  v e i c u l a r e m  f a 

tos inverídicos ou errôneo, tem dire it o  a resposta ‘ou retificação". 

A l é m  disto, a legislação b ra si l e i r a  apresenta normas que r e g u l a m  os 

d i r e i t o s  autorais co nf o rm e Lei ns 5.988 de 14 de dez em b ro  de 1973.

A p r o t e ç ã o  indireta da intimidade está também c on te m p l a d a  no 

C ó d i g o  de P r o c e s s o  Civil de 1973, já qüe o artigo 332 só a d mite como 

m e i o  de prova os legalmente fixados e os "moralmente legítimos". Está 

na palavra "mora l me nt e"  uma r e s e r v a  legal de interpretação p r o t e t i v a  

da intimidade da pessoa.

Por fim, ou tr a p r o t e ç ã o  indireta da intimidade pr ev is t a na le

g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a  é r e f e r i d a  pelos doutrina do re s  na m e di d a em q u e  o 

n o s s o  sistema usa c o n t r o l e  t e m p e r a d o  de admissão parcial da e x c e ç ã o  da 

verdade, c o n f o r m e  vem  d i s c i p l i n a d o  no artigo 138, §3 2 , e 13 p a r á g r a f o  

ú n i c o  do. C ó d i g o  Penal; artigos 20, §22 e 21 §12 da Lei de Imprensa.

4.3 - N ov as  pers p ec ti va s (projetos)

A legislação v i g e n t e  é po br e na proteção 

jetos de leis ou de e m e nd as  à Cons ti tu iç ã o vêm 

t e m p l a n d o  d i s p o s i t i v o s  p e r t i n e n t e s  à matéria em

à intimidade, mas pro- 

s is te m á t i c a m e n t e  con- 

e s t u d o .



47

A emend a à Constituição, p r o p o s t a  pel o D e p u t a d o  F e r r e i r a  L i m a  

de acréscimo ao p a r á g r a f o  do artigo 153 t em a s e g ui n te  redação: "é a s 

s e g u r a d o  ao c i d ad ã o o acesso à informação de caráter pessoal, e x i s t e n 

te em órgãos g o v e r n a m e n t a i s  e privados, sendo^lhe g a r a n t i d o  o d i r e i t o  

de r et if i c á - l á s  nos te rmos da lei". T r a t a - s e  do d i re it o  de r e t i f i c a ç ã o  

com base em ditames já cons ag r ad os  por Co nv en ç õe s Internacionais. T a m 

b ém jurista Miguel Reale aprese nt ou  antep ro je t o de lei p r o p o n d o  m e d i 

das de p r oteção aos dir ei t os  da personalidade,

0 a nteprojeto de C ó di go  Civil e l a b o r a d o  por O r la nd o Gomes, c o n 

siderou como direi to  da p e r s o n a l i d a d e  o d i r e it o à vida, à liberdade, à 

h o n r a  "e outros re co nh e c i d o s  à p e s s o a  humana, de caráter Inalienável e 

i n t r a n s m i s s í v e l , não p o de nd o o seu e x e r c í c i o  sofrer limitação v o l u n t á 

ria" (Artigo 29).

0 an teprojeto do C ó d i g o  Penal de Nelson Hungr ia  p r e v i a  ape na çã o 

de c a p t aç ão  indevida da voz, m e d i a n t e  p r o c e s s o  técnico, no seu a rtigo 

161.

Q u an to  ao D i r e i t o  Penal, p r o j e t o  que t r a mi ta  no C o n g r e s s o  N a 

cional prevê em c a p ít ul o  especial, o rol d e  crimes contra a p r i v a c i d a 

de. No artigo 156 está c o n t e m p l a d a  a v i o l a ç ã o  de domicílio. Já no a r 

t i g o  posterior, a v i o l a ç ã o  da intimidade está assim exposta: "violar, 

m e d i a n t e  p r o c e ss o t é c n i c o  ou q u a lq ue r o ut r o meio, o r e s g u a r d o  sobre o 

fato, imagem, escr it o ou p a l a v r a  q ue alguém queira m a n t e r  na e s f e r a  da 

v i d a  privada. Pena d et en ç ã o  de 3 meses a 1 ano". 0 p a r á g r a f o  ú n i c o  do 

m e s m o  artigo faz incorrer em pe na  quem " i n d e vi da me nt e p r o p a g a  ou d i 

v ul ga  imagem, escrito, p a l av r a ou fato, ainda que dele tenha p a r t i c i 

p a d o”. Depois, p revê o abuso de informática nos se gu in te s termos: 

"formar, indevidamente f i c há ri o automatizado, com e l em en to s p e s s oa i s
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de outrem. Na m e s m a  p e n a  d e  3 m e s e s  a 1 ano incorre quem acrescenta, 

altera, supr im e in devidamente d ád os  p e s s o a i s  em f i c h ár i o a u t o m a t i z a d o  

ou fornece, i n devidamente a alguém, e l e m e n t o s  desse fichá ri o. "  C o n v é m  

salientar, por fim, aumen to  de p e n a  p a r a  qu em  c omete o crime com fim 

de lucro ou com abuso d e  função.

No campo do D i r e i t o  Civil os avanços legislativos s ão um p o u c o  

maiores, em termos de projeto. R e c e n t e m e n t e  a C â m a r a  d e  D e p u t a d o s  

aprovou r e d aç ã o final do P r oj et o d e  Lei ns 634-B, de 1975, q u e  insti

tui o C ó d i g o  Civil. No c a p í tu l o II da p a r t e  geral, e s s e  p r o j e t o  abre 

t í t u l o  para os D ireitos da Personalidade. Fac e  ao interesse que d e s 

perta, convém t r a n s c r e v e r - s e  integra lm en te  o c onteúdo do capítulo.



49

Art. 11 -

Art. 12 -

P a r á g r a f o

Art. 13 -

P a r á g r a f o

Art. 14 -

DOS D I R E I T O S  DA P E R S O N A L I D A D E  .

C om e x c e ç ã o  dos casos pre vi st o s em lei, dir ei to s  da p e r s o n a 

lidade são intransmissfveis e irrenunciáveis, não p o d e n d o  o 

seu e x e r c í c i o  sofrer limitação voluntária.

P o d e- se  e xi gi r que cesse a ameaça, ou a lesão, a d i r e i t o  da 

personalidade, e r eclamar p erdas e danos, sem p r e j u í z o  de 

outras sanções pr ev is t as  em l e i .

ú nico - Em se t r a t a n d o  de morto, terá legitimação para r e 

que r ê- la  o cônju ge  sobrevivente, ou q u alquer pare n te  dá li

nha reta, ou da colateral até o qu arto grau.

S al vo  e x i g ê nc i a médica, os atos de d i s p o s i ç ã o  do p r ó p r i o  

corpo são defesos qu ando importarem d im in u i ç ã o  p e r m a n e n t e  da 

integridade f í s i c a , ou cont ra ri a re m os bons costumes, 

único - Admitir-se-ão, p o r é m > tais atos para fins de t r a n s 

plante, na forma estab el ec i da  em lei especial.

é  válida , com o b j e t i v o  científico, ou altruístico, a d i s p o 

sição grat ui t a do próprio corpo, no todo ou em parte, para 

depois da morte.

CAPÍTULO II
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P a r á g r a f o  tfnico - 0 ato de d i s p o s i ç ã o  pode ser livremente r e v o g a d o  a 

qua lq ue r tempo.

Art. 15 - N i n gu ém  pode ser c o n s t r a n g i d o  a submeter-se, com ri sc o de 

vida, a t r a t a m e n t o  m é d i c o  ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16 - Toda p es s oa  tem d i r e i t o  ao nome, nele c o m p r ee nd id os  o p reno- 

me e o no me  patronímico.

Art. 17 - 0 nome da pessoa não pod e  ser e m p r e g a d o  por outre m em p u b l i 

cações, r e p r e s e n t a ç õ e s  que a e x p o n h a m  ao d e s p r e z o  público, 

ainda q ü an do  não haj a intenção difamatória.

Art. 18 - Sem autorização, não se pode usar o n o m e  alheio em p r o p a g a n 

da c o m e r c i a l .

Art. 1 9 - 0  p s e u d ô n i m o  adotado para atividades lícitas goza da p r o t e 

ção q ue se dá ao nome.

Art. 20 - S a lv o se autorizadas, ou se n ec es s ár ia s à administ ra ç ão  da 

just iç a ou à m a n u t e n ç ã o  da ordem pública, a di vu lg a ç ã o  de 

escritos, a t r a n s m i s s ã o  da palavra, a publicação, a e x p o s i 

ção ou a u t i l i z a ç ã o  da imagem de uma pessoa p o d er ão  ser 

proibidas, a seu r e q u e r i m e n t o  e sem p rejuízo da indenização 

q ué couber se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a r e s p e i 

tabilidade, ou se se d e s t i n a r e m  a fins comerciais.
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Parágrafo tfnico - Em se t r a t an do  de m o r t o  ou de ausente, são p a r t e s

legítimas para re qu e re r essa p r o t e ç ã o  o cônjuge, os a s c e n 

d entes ou os d e s c e n d e n t e s .

Art. 21 - A vida p r i v a d a  da p e ss oa  físi ca  é inviolável, e o juiz, a 

r e q u e r i m e n t o  do interessado, adotará as p r o v id ê nc ia s n e c e s 

sárias pa r a impedir ou fazer cessar ato co nt rá r io  a esta 

norma.



52

Não são mu it o frequentes as o p o rt un i da de s era que a J u s t i ç a  B r a 

sileira tem se p ro nu nc ia d o a r e s p e i t o  de p r o te çã o aos D i r e i t o s  da In

timidade. 0 caso mais co nh ecido se deu com o joga do r de futebol Jair 

Vent u ra  F i l h o  (Jairzinho). O c o rr eu  que a E m pr e sa  Sieme n s do Brasil 

S/A, aproveitou uma fotografia onde aparecia o r e f e r i d o  j o g a d o r  m a r 

cando um gol com o seguinte anúncio "se não fosse toda ésta luz, t a l 

vez J a i r zi n ho  não tive ss e acertado em cheio esta cabeçada". -0 anúncio 

p ro ss e g u i a  informando que era a empresa quem h av i a f eito a iluminação 

do e s t á di o onde se deu o jogo. 0 atleta não tinha a ut or iz ad o  a p r o p a 

ganda. 0 Tribunal de Alçada da Gu an abara deu ga nh o de causa ao j o g a 

dor, en te nd e n d o  que aceitar-se a publi ci da de  na forma como foi feita 

"seria e st imular a pirataria, o banditi sm o no campo da e x p l o r a ç ã o  da 

imagem".

Em 1975 ocorreu o rum or os o caso com o Senador Ui 1 son Camp os  que 

levou à sua cassação com base no Ato Institucional ns 5. T r a t a v a - s e  da . 

gra va çã o entre* o Senador e um industrial. 0 Tribunal de J u s t iç a do Rio 

de J a ne ir o em 7 de agosto de 1975, considerou a v a l i da de  dos meios m o 

dernos de captação de prova, r es sa lv ad a tão somente a a bu si v id ad e da 

comunicação.

0 Supr em o  Tribunal Federal em 11.11.1977, interpretou o A r ti go  

383 do C ó di go  Civil, de ci dindo que gravações cla nd es t in as  não c o n s t i 

tuem meio legal nem moral me nt e legítimo para servir de prova judicial.

4.4 - Jurisprudência



4.5 - Doutrina

Renê Ariel Dotti afirma que a doutrina brasileira teve como 

pr im ei ra s influ ên ci as  o  Simpósio de Verena. (16)

ImpSe-se r e f e r i r  ainda que o relatório brasileiro no 52 C o n 

g re ss o da U n i ã o  Internacional dos Magistrados, aprese'ntado pelo D e s e m 

bar g ad or  B a s i l e u  R i b e i r o  F il ho  apresenta exposição do Direito à Inti

m idade como R a m o  do D i r e i t o  à Personalidade, conceituando-o como o D i 

r ei to  de Se r D e i x a d o  Só. 0 mesmo re la tó ri o traz sugestões do Congresso 

dos J ur i s t a s  N ó r d i c o s  que aconselha: ”0 juiz deverá separar r igorosa

mente o interesse social de ser informado do interesse comercial de 

informar”. G p r i m e i r o  sé limita àquilo que o indivíduo tem interesse 

em saber como m e m b r o  ca sociedade; o segundo, vai muito além, compre

ende também a indiscrição que se vende cada vez mais.

4.6 - Lei de informática

0 que  há de mais expressão no que diz com a proteção à intimi

dade é a aprovação, pelo Congresso Nacional, da Lei de Informática, a 

qual está em vigor.

T r a t a - s e  da Lei n 2 7232 de 27 de outubro de 1984.

Eis alguns dispositivos dessa lei que dizem respeito à proteção 

à intimidade.
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A r t i g o  22 - A P o l ít i ca  Nacional de Informática tem por ob j et i v o  a c a 

p a c i t a ç ã o  nacional nas atividades de informática em p r o ve it o do d e s e n 

vo lv im e n t o  social, cultural, p o l í t i c o , .t e c n o l ó g i c o  e e c o n ôm ic o da s o 

cied a de  brasileira, atendidos os seguintes princípios:

Inciso VIII - " Es t ab e l e c i m e n t o s  de m e c a n i s m o s  e instrumentos legais e 

t é c n ic os  pa ra  a p r o t e ç ã o  e sigilo dos dados armazenados, p r o c e s s a d o s  e 

v ei cu l a d o s  do interesse da p r i v a c i d a d e  e da s e g u ra n ça  das p e s s oa s f í 

sicas e jurídicas, p r i va da s e p ú b l i c a s .”

Inciso IX - " Es t ab e l e c i m e n t o s  de mecani sm os  

g urar á todo cida dã o o d i r e i t o  ao acesso e 

ções sobre ele e x is te nt es  em bases de dados

Com r e s p e i t o  ao C ON IN  e st ab e l e c e  o:

A r t i g o  6 2 , §7 - Inciso XI - C o m p e t e  ao C o n s e l h o  de Seg u ra nç a Nacional 

de Informática e Automação: e s t ab el ec er  medi da s  v i s a n d o  a p r e s t a ç ã o  

pelo Estado, do adequado r e s g u a r d o  dos d i r ei to s individuais e p ú b l i co s 

no que diz r e s p e i t o  aos e f e i to s da informatização da sociedade, o b e d e 

cido o p r e s c r i t o  no artigo 4Í.

e instrumentos para. asse- 

à r e t i f i c a ç ã o  de informa- 

p ú b l i c a s  ou p r i v a d a s .”
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C om o visto, fora os casos re fe r e n t e s  à informática, a l e gi s la 

ção b r a s i l e i r a  é caren te  de n o r m a t i z a ç ã o  es pe c íf ic a na p ro te ç ã o  da in

dividualidade, sendo que o que há, são d i sp os i ti vo s espo r ád ic os  de Lei 

qü e prot eg e m indiretamente um ou o u tr o aspecto da privacidade. 0 f u t u 

ro, contudo, à v is ta  dos p rojetos de C ó di go  Civil e Códi go  Penal é 

b a s t a n t e  promissor, mas e n q ua nt o não chega, devemos ficar com a inter

p r e t aç ão  extensiva.

É imprescindível que se dê gua ri da  a toda e qualquer lesão a 

dir ei to  individual e com muito mais r az ão  à p r i va ci da de  do indivíduo. 

Por isto a lei obri ga  o juiz a ju lgar m e s m o  sem pr ov im e n t o  l eg islativo 

específico., E n e s t e  ponto, o s i s t em a b r a s i l e i r o  p oderá ser e n c a r a d o  

o f e r e c e n d o  p r o t e ç ã o  à intimidade.

A r e p u l s a  social à indevida intromissão na intimidade do indi

víduo, é fator a ser t am bé m  considerado. Assim, na c o nj ug a ç ã o  de stes 

v alo re s se v i s l u m b r a  a pl en a p o s s i b i l i d a d e  de, no campo Civil, repa- 

r ar-se v i o l a ç õ e s  de intimidade, ou fazer cessá-las, quando indevidas.

4.7 - Observações sobre o tema



II - 0 DIREITO A PRIVACIDADE E AS MODERNAS TECNOLOGIAS

1 - NOÇÕES G E R A I S

P r o p o m o - n o s  ref l et ir  sobre o assunto, com o intuito de p e r m i t i r

o r e c o n h e c i m e n t o  dos d ir ei t o s  q ue p od em  vir a ’ser (ou já estão sendo) 

v i o la do s  com o advento da informática.

A simples e n u n c i a ç ã o  de tais d i r e i t o s  não garan te  a s e g u r an ça  

contra o abuso, p r i n c i p a l m e n t e  q u a n d o  os D i r ei to s Humanos foram v i o 

lentados, em p a ss ad o n ão m ui to  r e m o t o  n o  Brasil, e continuam a s ê - l o  

em m uitos pa íses na atualidade. Em n o s s o  país, atravessamos um m o m e n t o  

de transição, e a e n u n c i a ç ã o  e o e s c l a r e c i m e n t o  deste s d ireitos p o d e 

r ão c o n s t i t u i r - s e  em um importante pól o de c o n s c i e nt iz aç ã o sobre as 

mo de rn as  formas de invasão à privacidade.

S u r g e  h oj e a n e c e s s i d a d e  de se fazer da vida privada o r e c u r s o  

natural de d e f e s a  do h o m e m  contra as f orças da tecnol og i a de ponta, 

que p o d e r ã o  t r a n s f o r m a r  r a d i c a l m e n t e  os h á b i to s dos cidadãos. A s e g u 

r a nç a e a p e r s o n a l i d a d e  f içam ameaçadas, me sm o q ua n do  não tomamos c o 

n h e c i m e n t o  d e ss as  violências. A p o s s i b i l i d a d e  de sermos ,o p e rs on a g e m  

principal de nossa história, pod e  ter seu c ur so  t r u nc ad o por um er ro  

"técnico", ou informações que  importem e x c l u s i v a m e n t e  a seu autor.

As agressões apenas imaginadas em f a n t a s i a  ou ficção - h o j e  em 

p eque na  e s c a l a  e em f u tu ro  p r óx i mo  uma real idade constante - p assam a 

fazer p a r t e  de um c o t i d i a n o  q ue cada v e z  mais introjeta uma p o s tu r a 

individual militarizada.
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0 ator t o r n a - s e  mer o espectador, que vê o pa l co  ruir a seus 

pés. Indiferente, n?fc> ajuda a m anter viv a  a p u l s a ç S o  da vida pela p a z  

e tr an quilidade. O c u p a  o seu lugar a insegurança e a angústia do d e s e 

j o  de possuir. N e g a n d o - s e  a conhecer a p r óp ri a  p es s oa  e seu mei o s o 

cial, o e s p e c t a d o r  v ê  invadida as pared es  da sua intimidade, implodin- 

do as g a r a n t i a s  da p az interior.

P a r a  fal ar m os  sobre a p r iv ac id ad e  - o b je to  d e - n o s s o  e s t u d o  - é 

n e c e s s á r i o  e n q u a d r á - l a  d e n t r o  do pris ma  p o l f t ico-jurídico que  a cerca, 

p o i s  assim e s t a r e m o s  em co nt ac t o mais d i r e t o  com sua especificidade.

A p r i v a c i d a d e  e n v o l v e  t em as  polêmicos, como a liberdade (e p r i n c i p a l 

m e n t e  qual liberdade e pa ra  quem?), os Dir ei t os  do Homem, as L i b e r d a 

des Públicas, q u e  se riam os dir ei to s p r e v is to s  pel o Estado, na e sfera 

do d i r e i t o  consolidado.

. C a d a  tema enunciado, tem uma r e l a ç S o  di reta com a p r i v a c i d a d e  

( Liberdades Públicas, D ireitos do Homem, Liberdade); e m er eceria um 

e n s a i o  à parte. Por mais que se escreva, estes temas sempre teriam 

um a p a r t i c u l a r  interpretação de açordo com o m o me nt o h i s t ó ri co  que se 

vive. Nossa proposta, n«So é, nem de perto, esgotá-los, mas tecer c o n 

s id er a ç õ e s  gera is  em funçSo da p articular afinidade que tais assuntos 

t ê m  com o d i r e i t o  à p r W a c  idade.

A importância viva dessa probl em át i ca  e sua incidência sobre o 

q u a d r o  p o l í t i c o  b r a s i l e i r o  é que nos interessa, para form aç So  de uma 

c o n s c i ê n c i a  social em r e l a ç ã o  à informática. Sem pr ej u í z o  da q u es t So  

t é c n i c a  e e c o n ô m i c a  (objeto de r ep re s e n t a ç ã o  específica), a q u e s tS o da 

p r i v a c i d a d e  e n v o l v e  aspectos p ol íticos e relações de poder no seio do 

t e c i d o  social, que poderão trazer danos e c o n s eq uê nc ia s imprevisíveis, 

se n«5o h o uv er  a n ec e ss ár ia  e o portuna c o n c i e n t i z a ç S o .
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1.1 - Uma noção sobre liberdade

R e m o n t a n d o  ao D i r e i t o  Natural, e n c o n t r á m o s  c oncepçSes f i l o s ó f i 

c as,s eg un do  as quais o homem, pela sua natureza, é po rt ad o r de um 

e le nc o de d i r e it o s q u e  não podem ser ignorados pela s oc ie da de  p o l i t i 

cam en te  organizada. , *

E l egemos a c o n c e p ç ã o  que considera a liberdade como o poder que

o h om em  exerc e  ou p o s s a  vir a exercer sobre sua p r óp ri a pessoa, e isto 

implica em e s c o lh er  com autonomia seu p r ó p r i o  c a mi nh o para a s a t i s f a 

ção de seus desejos.

Esta liberdade não parece um t an to  individual e egoísta, p r i n 

c ipalm en te  por n ã o  levar em conta os anseios do c ol e ti vo ? L i b e r d a d e  ó 

apenas na e sf er a  individual ou transc en de  à es fera do social?

O p o r t u n a m e n t e  d e se nv ol ve re m os  este tema, ele ser á ap re ciado no 

c apítulo " P e r s p e c t i v a s”.

1.2 - Liberdades públicas

E x is te m t a n to s conceitos de Liberd ad es  Públ ic a s quan ta s c o r r e n 

tes de p e n s a m e n t o  político, pois elas tocam no centro do p r o b l e m a  da 

o r g a n i z a ç ã o  s o ei al . d i r e i t o s  coletivos e individuais que tenha m uma r e 

lação di reta ou indireta com o poder.

Uma s o ci ed ad e o rg an i z a d a  que se f un da me n te  em pr in c í p i o s  d e m o 

cráticos, de ve  r e s p e i t a r  as particula ri da de s dos conflitos. N e s t e  s e n 
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tido, a liberdade d e v e  estar sempr e d e l im it ad a pela lei, p a r ti nd o  do 

sup os to  que a liberdade de cada um vai até onde começ a a do próximo. 0 

v e lh o c h av ã o 1 i b e r a 1 tra z em seu bojo, dire it os  po lí t i c o s  f u n d a m e n 

tais, c o n s t a n t e m e n t e  d e s r e s p e i t a d o s  pelo poder p ú b l i c o  em regi m es  de 

arbítrio.

Após estas b r e v e s  considerações, poder ía m os  colocar s i n t e t i c a 

m ente q ue L i b e r d a d e s  P ú b l i c a s  são o conjunto de d i r e i t o s  individuais 

(e aí e nt ra  a p ri v acidade) reconhecidos, de forma mais ou menos f l e x í 

vel, pe l o ó r g ã o  p ú b l i c o  investido de poder; em sua e x p r e s s ã o  máxima 

pe lo  Estado, d e n t r o  da e sf er a do d i r e i t o  positivo.

A q u e s t ã o  p o l í t i c a  p a re ce  nortear q u a l qu er  c o n c ei to  s obre L i 

b e r da de s  Públicas. Seguramente, a e x p r e s s ã o  "público" implicará em uma 

intervenção por p a r t e  do E s t a d o  como ó rg ão  investido de poder. Logo, 

as liberdades que c h a m am os  de " p r i v a d a s”, que r e g u l a m e n t a m  interesses 

de p a r t i c u l a r e s  e n t r e  si, ou de p a r ti cu la re s com o  poder, todas elas, 

p o d e r í a m o s  afirmar que são "públicas", na m edida em que pa ssam a fazer 

p a r t e  do d i r e i t o  positivo. Uma v ez co ns o l i d a d o  o direito, é r e s p o n s a 

b i l i d a d e  do E s t a d o  as se gurar que ele, seja respeitado.

N ão há d ú v i d a  q u e  as rela çõ e s po lí t ic as  irão permear as L i b e r 

dades Públicas, e q u a n t o  m ai or  a capaci da de  de agenciar estas liberda

des p e l o  coletivo, ma io r  autonomia elas te rã o par a g a r a n ti r um lugar 

i ndivi du al iz ad o  do c i d a d ã o  no corpo social.

C om e stes d e l i n e a m e n t o s  p r el im in ar es  do q u e  s ejam Liber da de s 

Públicas, p a s s a m o s  à p r e o c u p a ç ã o  central d este texto, que é o perigo 

da su p re s s ã o  da liberdade pe la  invasão da p ri va c i d a d e  através das m o 

d ernas tecnologias.



2- COMO AS MODERNAS TECNOLOGIAS PODEM INVADIR A PRIVACIDADE

D e s d e  a p r e o c u p a ç ã o  com a r e g u l a m e n t a ç ã o  legal do e s pa ç o mí nimo 

q ue d e v er ia  o b e d e c e r  a abertura de j a ne la s  ou portas, para q ue a p r i 

v a c id ad e n ã o  f o s s e  invadida até as p r e o c u p a ç õ e s  atuais, a p e s s o a  h u m a 

na foi o c e n t r o  de atenções do legislador.

A imprensa, a fotografia, os g r a v a d o r e s  e similares, de certa 

forma, p o d e m  co ns t r a n g e r  e intimidar o indivíduo, d e s r e s p e i t a n d o  seu 

d i r e i t o  de f ic a r só e fazen do  com que as idéias t r a ns m it id as  a um c í r 

culo restrito, v e n h a m  a ser r e p ro du z id as  p a r a  terceiros, m es mo  sem seu 

consentimento.

0 que dizer das modernas te cn o l o g i a s  introduzidas na sociedade, 

p r i n c i p a l m e n t e  apds a Segunda G u erra Mundial, onde t é cnicas d e s e n v o l 

vidas para u t i l i z a ç ã o  militar, v ieram a ser empre ga da s na vida civil, 

e p r o d u z i d a s  em e s ca l a industrial?

A c a p t a ç ã o  para g r a v aç ão  e t r a n s m i s s ã o  de som evoluiu. D es d e os 

" w a l k i e- ta lk ie s"  q u e  p ermitem a c om un i c a ç ã o  sem fio à distância, até 

os r a d i o e l é t r i c o s  de minúscu l as  dimensões, inúmeros instrumentos de 

ca pt aç ão  d e  som sur gi ra m nos últimos te mpos - como, por e x em p lo  o "in- 

finity", o qual, aplicado em uma linha telefônica, permite que a liga

ção seja f e i t a  de um t e l e fo ne  a outro, sem que o aparelho rec e pt or  t o 

que; p o d e n d o - s e  escut ar  tud o  no terminal que a ele esteja ligado, in

d e p e n d e n t e  de e s t e  estar ou não no gancho. 0 e s p i o na d o não t em c o n d i 

ções de saber se está ou não sendo escutado.

A " a z e i t on a t ra ns missora" perm it e que, através de sua antena, 

se t r a n s mi ta  a u ma d is tância de trin ta  metros, pode nd o esta t r a n s m i s 
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são ser gravada. D e p e n d e n d o  do grau de sofisticação, pod e- se  u t i l i z a r  

a "caneta t r a n s m i s s o r a” e garantir uma postura é t i ca  irrepreensível ao 

seu portador.

Também a ótica ar r eg imentou-se de so fi st i c a d o s  aparelhos que 

não nos p ermitem um sono tranquilo. As m odernas t e l e o b j e t i v a s  p e r m i t e m

o d e t al h e a q ui lô me tr o s de distância, sem que ao m e no s a "vítima" d e s 

confie que está sendo observada, f ot ografada ou filmada. A s o f i s t i c a 

ção da invasão ótica u t i l i z a  raios infravermelhos para ver no e s c u r o  e 

raios X para enx er ga r através das paredes? estes instrumentos po de m  

ser acoplados uns nos o u t r o s  e também miniaturizados. C o n f o r m e  a u t i 

lidade, seu comando p o d e  ser telegu ia do  ou automatizado.

A química tem um papel importante, c o n t r i b u i n d o  para a invasão 

da privacidade. Se j a através dos chamados "soros da v e r d a d e”, ou dos 

"detectores de m e n t i r a s” e similares do gênero.

Além de todos e s te s meios, e n co nt ra m os  ainda o t r a t a m e n t o  at ra 

vés da n a r c o - a n á 1 i s e . A t ec no lo gi a ut ilizada par a a invasão da p r i v a 

cidade depende e x c l u s i v a m e n t e  do po rtador deste s instrumentos, r e s t a n 

do pouca defesa para quem sofre este t i po  de agressão.

A p o s s i b i l i d a d e  de por em risco a p r i v a c i d a d e  de cada indivíduo 

de uma nação - t a n t o  d e n t r o  como fora de seu país - c o l o c an do  em p e r i 

go toda a coletividade, to r na -s e cada vez  mais presente. 0 comput ad or

- fator de d e s e n v o l v i m e n t o  e co nômico e avanço t e c n o l ó g i c o  - p o d e  vir a 

ser o novo supressor d e  liberdades individuais, caso n ão sejam d e f i n i 

dos os limites de sua a limentação (dados) e a possibilidade, a q u a l 

quer tempo de o cida dã o ter acesso aos dados, m odificando-os, caso não 

co rr espondam à real idade. ’Se não controlarmos a informação, c orremos o 

ri sc o de ver s up rimida a próp ri a  liberdade.
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A s o c i e d a d e  industrial c o lo c ou  em d e s e q u i í b r i o  a r e l a ç S o  e n t r e  

patr Se s e empregados, com p r e j u í z o s  par a  estes. Par a sa n á- lo s foi n e 

cessária mu it a  luta, até qu e v i e s s e m  a ser r e c o n h e c i d o s  os d i r e it o s 

mín i mo s de d i g n i d a d e  (luta e st a  que se e s t e n d e  até n o s s o s  dias).

A s o c i e d a d e  da informação, ou p ó s - i n d u s t r i a l , est á  c r i a n d o  um 

d e s e q u i l í b r i o  nas r e l a ç S e s  e n t r e  os p a r t i c u l a r e s  e a sociedade, e x i 

gindo um n o v o  r e d i m e n s i o n a m e n t o  dos dir ei to s indivrduais. E s t a  é a 

e te rn a luta c on tr a a opressão. Um dia contra o regime, o u t r o  cont ra  o 

patrSo, o u t r o  c on t ra  as estruturas, o ut r o contr a o sistema.



3 - A INFORMATICA C O M O  INSTRUMENTO DE PODER E C O M O  A G E N T E  DA 1NVASXO

DA P R I V A C I D A D E  A NÍVEL C O L ET IV O

A q u es tã o que co lo c am os  di ante da informática, n ão é de d e s e n 

v olvime nt o ou não d e s e n v o l v i m e n t o  da moderna ciência. 0 p o n t o  do p r o 

blema é o d e s e n v o l v i m e n t o  d es or d e n a d o  (pareia 1 m en te  sanado no Brasil 

pela lei de informática e d it ad a em fins de 1984) e a falta de m e c a n i s 

mos sociais e c o n t r o l e  q ue assegurem pr ud ência na al imentação de dados 

e garantias máxim as  à p r e s e r v a ç ã o  da p r iv a ci da do  do cidadão.

Não há como n eg a r a fundamental importância que assumem os 

meios tecnológicos, t a n t o  na esfer a pública como privada, p r i n c i p a l 

mente no campo das informações.

O  p a r a d o x o  q u e  assume a informática é que cond uz  a um t i p o  de 

liberdade e c o n f o r t o  material, com o possível s a c r i f í c i o  de d i r ei to s 

subjetivos inalienáveis, imprescritíveis, i n t r a n s m i s s í v e i s , como são 

os direitos à pr iv acidade. A f u n çã o de encontrar um d e s e n v o l v i m e n t o  da 

informática r e s p e i t a n d o  as m a n i fe st aç õ es  culturais e os mais sagrados 

direitos do homem, é a p r o p os t a de uma po lítica que diz r e s p e i t o  a t o 

dos os interessados. Isto é, não exclui ninguém.

A aquisição, c i r c u l a ç ã o  e p rodução de informação não é neutra. 

Em toda a informação e n c o n t r a - s e  uma parcela de poder. Os abusos e os 

desvios que podem v ir a ocor re r em função do ex er cí c io  deste p oder - 

q u a nd o e x t r e m a m e n t e  c o n c e n t r a d o  - estão sujeitos a aprisionar todo e 

qualquer tipo de liberdade individual. Este tipo de poder u t i l i z a d o  em 

escala maciça, po de  levar o indivíduo à r enúncia da independência do 

e go individual, pa ra  d i s s e m i n á - l o  (no plano simbólico) na f o r ç a  de sua
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individualidade. Esta força será e nc o n t r a d a  em um e nt e p e r f e i t o  q ue o 

"acolherá". Se nd o  o computador " i n f a l í v e l”, não há p o r q u e  teme-lo; ele 

ó o novo lugar s i m b ól ic o  da verdade.

Q uais as matérias q ue pode rã o alimentar o b a n c o  de dados do 

compu ta do r?  Em princípio, sem lei que as limite, to da  e q u a l q ue r in

formação. D e n t r e  e l a s r  o es tado de saúde, as d o en ça s q ue p or v en t u r a  

tenha contraído, se é ou não doador de sangue e qual o tipo de sangue, 

se já doou algum órgão do corpo humano, p e r i o d i c i d a d e  que fre qu en t a 

médicos, locais em que r e a li za  suas compras, se compr a a créd i to  ou à 

vista e onde, bares que frequenta, vinhos e comida de preferência, r e 

ligião q ue pratica, sit ua ç ão  militar, fiscal, bancária, q u a n t o  d e c l a 

rou no imposto de renda, grau de cultura e educação, crença política, 

traços da personalidade, antecedentes pr of is s i o n a i s  e criminais, e nf i m 

tudo o q u e  se r e l a ci on a  dire ta  ou . indiretamente com o c o t i d ia no  de um 

pessoa, da infância à velhice. Sabe mo s o q uanto val e uma informação? 0 

que g a r a n t e  que neste m o m e n t o  no ssos dir ei to s não e s t ã o  sendo v i o l a 

dos?

A informática atua nos mais di ve r si fi ca do s setores, o q ue p r e s 

ta servi ço  público, bancário, seguros, indústria, comércio, e s c r i t ó 

rios p a r t i c u l a r e s  e outros serviços.

H o j e  já e x i st e a p o s s i b i l i d a d e  de que, em cada país em que e s 

tá sendo d e s e n v o l v i d a  a indústria de informática v en ha  a ser c r iado um 

ba nc o de d ad os  que  tenha todas as ca ra ct erísticas acima descritas, e 

identificação pessoal através de um único número. Seria possível uma 

interconexão entre os div er s os  ba ncos de dados, a nível internacional, 

de modo a o r g a ni za r um b a nc o geral de informaçSes, d e t a l h a n d o  a p e r s o 

n a l i d a d e  de cada cidadão no mundo. 0 poder de quem c on tr o l a s s e  estes.
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da do s seria incalculável.

S u rg e de st a  p o l ê m i c a  um n o v o  conflito: por um lado os poder es  

p ú b l ic os  t§m a n e c e s s i d a d e  de d i sp or  de inúmeras informações a r e s p e i 

to dos cidadãos, as qu ai s  são as mais co mp letas possíveis.

A d o m i n a ç ã o  do m u n d o  p e l o  h o m e m  vem se e s t e n d e n d o  dia após dia, 

co m o se as forças p r o d u t i v a s  da so c ie d a d e  fossém inesgotáveis. C o m o  se 

n ã o  ba st as se  a c o n q u i s t a  do p l a n e t a  e a capac id a de  de d e s t u í - l o  mais 

d e  cem vezes, o h o m e m  p r o p õ e - s e  a c on qu is ta r  o e spaço sideral em todas 

as suas dimensões, com fins militares, i n d i s f a r ç a d a m e n t e .

A h a r m o n i a  n ã o  foi encontrada, a fome pe rs is t e proporcional às 

d i f e r e n ç a s  sociais. 0 d i s c u r s o  que  p r o p u n h a  libertar, e r a  contestador; 

h o j e  domin a e oprime.

T anto o liberalismo, como o marxismo, c onforme já foi afi rm ad o 

acima, partem do p r e s s u p o s t o  b á si co  q ue as forças produ ti va s da s o c i e 

d a d e  são inesgotáveis.

As tir a ni as  serão logicamente de finidas e t e c n o l o g i c a m e n t e  s u s 

tentadas. Não é o fim dos t empos ou a entr eg a dos "pontos" aos o p r e s 

sores; é, sobretudo, o início de uma nova luta, uma nova resistência.

O inimigo: o d i s c u r s o  "mi l it ar iz ad o"  q ue foi internalizado por cada 

c i d a d ã o  que e l eg eu  o c om pu t a d o r  como p r e s i d e n t e  do E s t a d o - C i e n t i s t a .

A ssim como, o filme de Charl e s Chaplin, "Tempos Modernos", r e 

t r a t o u  a condição do h om em  como um autômato, que era a e x t e ns ão  da m á 

q u i n a  que p r o d uz ia  em e s ca la  industrial, a so fi sticação de ins tr u me n

t os tecnológicos, na u t i l i z a ç ã o  da informática, pode vir a r e d u z i r  o 

h o m e m  como e x t e n s ã o  de u ma simples peça da máquina de p r o d u ç ã o  buro- 

cráti c a .
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A forma de e n c o n t r a r  uma saída que permita o d e s e n v o l v i m e n t o  da 

informática, sem por em r i s c o  ’as liberdades individuais, é o g ra nd e  

e n c a r g o  que os r e s p o n s á v e i s  p el a el ab or a ç ã o  de uma legislação q ue v e 

nha re gu l a m e n t a r  o setor, de ve m  assumir.



4- 0 C O M P U T A D O R  E A LÓGICA DEMOCR ÁT IC A

O a rg umento pelo qual a informática viria facilitar a vi da  em 

sociedade, em fu nção de que com ela o homem teria mais t em po  par a O 

lazer, que seria s up ri mi do  o prob le ma  da fome (um e x e mp lo  de s a t i s f a 

ção da fabric aç ã o de alimentos através da biologia aplicada), b e m  como

o p roblema da ci r cu l a ç ã o  de informações entre povos de línguas d i f e 

r entes (é o caso do trad u to r simultâneo, q ue já está sendo d e s e n v o l v i 

do, em função dos c o m p ut ad or es  de 5s Geração), para, a p a rt ir  daí, o 

h omem ter seu t e mp o vag o a um entado em maior quantidade, p o d e n d o  a p r o 

ve it á- lo  melhor, t an to  em d i ve r s õ e s  como em estudos, leva em seu b o j o  

um postura p o 1 ítica no m ín im o  hipócrita.

Não podemos co nf undir a c ap ac id ad e  de agir p o l i t i c a m e n t e  com 

vistas à formação de um E s t a d o  re fo rm ad o r ou revolucionário, com a c a 

p a c i da de  de conhecer a soc ie da de  como so c ie da de  política.

Mais importante do que s i m pl e sm en te  reivi nd i ca r o a cesso à in

f ormação ou ao seu p r o d u t o  final, é o q ue st i o n a m e n t o  p o l í t i c o  dos c r i 

térios de elei çã o  do tema ou apropriação do prod ut o final g e r a d o  p e l o  

sistema computadorizado, sob o r i sc o de fortalecer aqueles q u e  já d e 

têm de forma e x a c e r b a d a  o poder, e a quem ele viria atingir.

0 c omputador pode vir a encarnar o pólo do saber e de ação, 

atraindo para si os que não têm o que fazer com a teoria p o rq ue  el e é 
a teoria; e os que não têm o que fazer com a prática p or qu e ele é a 

própria prática.

A informática, teria como vocação agir graças a uma ú ni c a v o n 

tade e nada deixar fora de sua órbita. 0 sentido t o ta li za nt e  só admite
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o d i s c ur s o da v e rd ad e a b soluta (bem como a efetiva ace it aç ão  d es te  

discurso), isto é, co nfundir o E s ta d o com a sociedade, legitimado pela 

co mp et ê n c i a  t ec no l ó g i c a  com v istas à satisfação material de seus s ú d i 

tos.

Isto só será possível se h o uv er  uma inversão da lógica d e m o c r á 

tica. Entendemos por lógica democrática, a conju g aç ão  de dois p r i n c í 

pios: um p r in cípio d iria que to do  o poder emana do povo (e em seu nome 

é exercido), o o u tr o  que es te  poder não é de ninguém. A s o b r e v i v ê n c i a  

do pr in cí p io  e a p o s s i b i l i d a d e  do convívio d i a l é ti co  desta c o n t r a d i 

ção, pois ela per m it e que a p l u r a l i d a d e  de sujeitos p o l í t i c o s  c o n f u n 

d a - s e  com a pl ur al i d a d e  de s u jeitos sujeitos à política.

Com o ex er c í c i o  c o m p u t a d o r i z a d o  no poder, há a latente p o s s i b i 

lidade de inversão, ou seja: o poder cessa de d esignar um lugar vazio. 

No limite máximo do poder (e consequentemente, no limite m á x i m o  do 

provável), a empresa, a administração, a escola, o hospital, a i nsti

t u i ç ã o  jurídica, etc..., aparece ra m como organ i za çõ es  especiais, s u 

b o r d i n a d a s  aos fins últim os  da g r a n d e  organ iz aç ão  i n f o r m a t i z a n t e . A i n 

da no limite m áximo de e x e r c í c i o  de poder despersonalizado, o t r a b a l h o  

do engenheiro, do funcionário, do pedagogo, do jurista, do médico, e 

de profi ss õe s afins, e s c a p a r i a m  à sua r e s p o n s a b i 1 idade e se v e r ia m 

s u bm et i d o s  à autoridade imparcial, impessoal e neutra politicamente.

Como p rimeira c o n c l u s ã o  d es te  raciocínio, di ríamos que a no çã o  

de uma he te ro g e n e i d a d e  e pl ur a l i d a d e  do social é recusada. D e s t a  m a 

neira, o poder torna-se o b j e t o  único e e xc lu si v o do p ol í t i c o  inst it u

cional, seja ele o Estado, o Apa r el ho  ou o Partido. C o n s t a t a - s e  que 

e st e é também um ob jeto ideológico, m a n i f es ta m -s e com b a s t a n t e  inten

s i d a d e  e vigor, nos lugares ond e  não o ouvíamos ou não nos dávamos
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co nt a inicialmente. £ aí onde ele se faz mais onipresente, e s t a  c o n s 

t a t a ç ã o  nos leva a uma afirmação: o p o de r está pres en te  nos mais finos 

m e c a n i s m o s  de intercâmbio social.

C o n f o r m e  o e x p o s t o  acima, d i r í a m o s  q u e  o poder é o p a r a s i t a  de 

um o r g a n i s m o  t r a n s - s o c i a l , ligado à h i s t ó r i a  inteira do homem, e h o j e  

luta com v i s ta s a assumir a sua forma mai s sofisticada.

Não há mais c ri térios últimos da lei, nem critérios ú l t i m o s  do 

c o n h e c i m e n t o  que sejam subtraídos ao poder i n f o r m a c i o n a l , pois ele 

anula a d i v i s ã o  do Esta do  e da s o c i e d a d e  civil, de forma b e m  ma is  la

tente, da d i vi sã o social interna.

0 p r o c e s s o  de identificação en tr e  o poder e a sociedade, o p r o 

c e ss o de h o m o g e n e i z a ç ã o  do espaço social, o pr oc e ss o de f e c h a m e n t o  da 

s o c i e da d e e do poder e n c ad ei am -s e para constituir o  s i s te m a lógico 

computadorizado. Fica assim r e s t a b e l e c i d a  a r e p r es en ta çã o  de uma ordem 

social-racional que não tole ra  divisSes, nem hi erarquias aparentes.

Esta identificação leva à idéia de uma autocriação da s o c i e d a d e  

e é acompanhada por uma genial r e cu s a de toda inovação que t r a n s g r i d a  

os limites de um futuro já sabido, de uma rea l id ad e em p r i n c í p i o  já 

dominada. Não há mais a ap roximação da verdade, nem importa o local e

o m o m e n t o  h i s t ó r i c o  qu e_se e steja vivendo, pois esta já e s t a r i a  p r e 

v i a m e n t e  fixada. □ desconhecido, o segredo, o i m p r e v i s í v e l , o indeter

minado, são figuras que pode rã o vir a sucumbir com o advento da t r a n s 

f o r m a ç ã o  do poder exer ci do  pela informática. Esta t r a n s f o r m a ç ã o  nos 

levará à p r á t i c a  c o mp u ta do ri za da  como e x e r c í c i o  p o l ít ic o d e  um poder 

totalizante, ou não?

Num p r i m e i r o  m o m en t o procur am o s de sc re v er  as r e s i s t ê n c i a s  s o 

c ia is  à invasão da pr iv a c i d a d e  e seu po st er io r o rd en a m e n t o  J u r í d i c o
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v i s a n d o  e nc ontrar formas de c o n v i v ê n c i a  democrática, e r e s p e i t o  às li

be rd ad es  públicas.

Nos p ropomos a mostr ar  q ue t od os  os p e r i go s que c o r re mo s n a  e s 

fera do púb li co  e do privado, são a po nt a de um iceberg, face à lógica 

de d o mi na çã o a que  p o d e mo s estar sujeitos. A m i l i t a r i z a ç ã o  (18) d o  c o 

t i d ia no  e o c re scente poder que os m i l i t a r e s  têm adquirido èm t o da s 

as nações (mesmo fora do aparelho de Estado) nos colocam d i a n t e  d e  um 

novo desafio de resistência, pois as m o d e rn as  tecn ol og ia s são e s p é c i e s  

de "reserva de mercado" militares. Antes de e nt ra r èm c ircuito c o m e r 

cial, computadores, armas, agentes, químicos, etc ... são t e s t a d o s  e 

aproveitados : pela re strita área militar. A h a b i l i t a ç ã o  t é c n i c a  d ev e 

ter o aval do Estado Maior das F or ça s Armadas.

A p esquisa t e c n o l ó g i c a  e sua ap li cação começam a s u p e r - h a b i 1 i- 

tar os e s t a d os -n aç õe s para o mai s s i l e n c i o s o  e p r o v a ve lm e nt e m a i s  d e s 

t r u t i v o  conflito sequer imaginado. No comando, como não p o d e r i a  d e i xa r 

de ser, os militares. S ej a m eles de direita, de e squerda ou d e  centro.

Estes são alguns e l e m en to s  que nos p e r m i te m identificar u ma n o 

va crise não mais m e r a m e nt e econômica, localizada ou mundial, mas uma 

crise c i v i 1 izatória que pode colocar em cheque a própria ex is t ê n c i a  do 

homem. £ sobre isto a próx im a p ar te  do trabalho.



III - INFORMATICA E M I L ITAR1ZAÇXO

1 - O E S T A D O  T E C N O L Ó G I C O

O  p r e s e n t e  ca pítulo bu sc a levantar o questionaTmento das m o d e r 

nas tecnologias, em especial a informática e sua relação com o poder, 

p r i n c i p a l m e n t e  com o poder militar, que incentiva a pesquisa para o 

d e s e n v o l v i m e n t o  das novas t e c n o l o g i a s  com objetivos bélicos, c o l o c a n d o  

em r i s c o  o e qu il í b r i o  do p r ó p r i o  planeta.

C om o advento da informática surge um novo componente h i s t ó r i 

co, que po derá provocar p r ô f u nd a s t r a n s f o r m a ç õ e s  em todos os planos: a 

v e l o c i d a d e  da circu la çã o da informação.

A automação acarreta inúmeras consequências, como a t r a n s f e r ê n 

cia de r e s p o n s a b i 1 idade e de hierarquia, tanto na indústria como no 

Estado.

G p r o g r e ss o e o d e s e n v o l v i m e n t o  começam a tomar novas c a r a c t e 

rísticas, cons ti tu in do  um novo imaginário coletivo, a pr eo c u p a ç ã o  com 

a a ut om aç ão  e suas consequências. 0 perigo iminente que pode sofrer o 

p r o l e t a r i a d o  fabril de ver d e s q u a l i f i c a d a  a sua mão de obra poder á 

c o n s t i t u i r  um d e s e q u i l í b r i o  social maciço, de consequências p o l í t ic as  

imprevisíveis.

A l i a d o  a este p r o b le ma  social, surge um outro, de cunho in divi

dual, qual seja, o perigo do c i da dã o ver invadida, de forma inescrupu- 

losa, sua privacidade.
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Da m e s m a  maneira, v ê- se  no p o d e r i o  mili t ar  a o c u p a ç ã o  de e s p a 

ço para, cada v e z  mais, automatizar-se, dispensando, hoje, o s o ld ad o 

o p e r á r i o  como f r e n t e  de batalha. A g u e r r a  é tecnológica, mas as v í t i 

mas continuam a ser humanas.

Tanto na f á b ri ca  q u an to  na " i n t e l i g ê n c i a” m i 1 i t a r , que pro mo ve  

a guerra, a a u t o m a ç ã o  c o n s ti tu i- se  no e l e m e n t o  primordial do b i n ô m i o  

d e s e n v o l v i m e n t o / s e g u r a n ç a  por sua rapidez, c ap ac i d a d e - d e  a rm an ezamento 

de informações e como obje to  de s of is t i c a d a  vigilância.

Hoje c a m i n h a m o s  a largos passos para o provável advento da p r o 

d u ç ã o  da d e s t r u i ç ã o  automatizada. Isto se c onfirma não apenas cóm a 

a ut omação bélica, es pa lh a da  pe lo  planeta, como principalmente, com o 

perigo, cada v e z  m a i o r , da mi 1 itarização do e spaço <o potencial de 

d e s t r u i ç ã o  de n o s s o  plan et a já está avaliado, hoje, em mais de 100 v e 

zes, com a instalação de mísseis nu cl e a r e s  co ntrolados por c o m p u t a d o 

res) .

Nas b a t a l h a s  tradicionais, t i n h a- se  como o b j e t i v o  a d e s t r u i ç ã o  

iminente. Pa ra  isso, o campo em que estas se travavam, era p o v o a d o  por 

so ldados e/ou tanques, q u e  traz ia m a d e s t r u i ç ã o  - esta com suas limi- 

t aç Se s g e o g r á f i c a s  -, e seu o b j et iv o era a conquista. Hoje o centr o 

e s t r a t é g i c o  n ã o  é mais a o c u p aç ão  do espaço, e sim a v el oc id a de  com 

que se d e s e n v o l v e m  as mano br as  q ue têm como cons eq uê nc i a o aume nt o de 

potencial destrutivo.

A s o f i s t i c a ç ã o  no d e s e n v o l v i m e n t o  da automação, com o bj e ti vo s 

bélicos, co lo ca - n o s  em uma si tu a çã o "sui generis": o obje t iv o p r i n c i 

pal da " i n t e l i g ê n c i a” castrense e suas estratégias, de sl oc ar am  o c e n 

t r o  de interesse, que era v o l t a d o  para a destruição, c o n c e n t r an do -s e 

h o j e  na d e m o n s t r a ç ã o  de força através da anulação do potencial b é l i c o
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do inimigo. A ca pa ci d a d e  de d e s e n v o l v i m e n t o  militar obje ti va  impedir 

que, caso atacado, sua ten ta ti va  seja frustrada por uma bem t r a b a l h a d a  

intervenção. Com  isso as ch amadas armas de d e fe sa  to rn am -s e  as mais 

p o t e n t e s  e c o n t r a d i t o r i a m e n t e  as mais agressivas.

É af qu e o co mp ut ad or  to r na -s e o principal instrumento de b a t a 

lha, pois, ao m e s m o  tempo que o general é o mandante, ele é o sold ad o 

executor. Se u quartel general não é mais que uma g r an de  sala e q u i p a d a  

com a p ar elhos sofis ti ca do s e sensíveis, que p ro ce ss a m milhões de in

f o r m aç õe s  por segundo. Informação: nova fonte de poder e novo capital 

béli co.

ü d e s e n v o l v i m e n t o  b e i icista age nos limites da tecnologia; a 

guer ra  n ão se dá somente com explosões, b o m ba rd ei os  e ataques, mas 

p r i n c i p a l m e n t e  cora a comunicação, a e sp io n ag em  e o segredo. T r a d i c i o 

nalmente, a g u er ra  é cons id e ra da  um fato negativo, e a t e c n o l o g i a  um 

fato positivo. C o m o  os antigos impérios tive ra m  seu auge com o advento 

da guerra, o mu nd o con te mp or â ne o t ev e seu maior incentivo industrial e 

t e c n o l ó g i c o  após os dois confr on to s mundiais. Vê-se que o f enômeno do 

d e s e n v o l v i m e n t o  da te c no l o g i a  e do capita li sm o está d i r et a e dia l et i-  

came n te  ligado ao fen ôm e no  da guerra.

A pa rtir do advento da automação, o e sp aç o militar é c o n s t i t u í 

d o  com c a r a c t e r í s t i c a s  próprias, onde há o r ealce da natu r ez a t o t a l i 

tária da g u e r r a  e do terror de um terc ei ro  c o nf ronto mundial. Cada c i 

d a d ã o  t o r n a - s e  vítim a potencial do imaginário b e i icista que do mina a 

p o l í t i c a  desenvolvi menti sta mundial. A c o ns equência mais sensível é a 

o c o r r ê n c i a  de uma ap roximação que torna mais difícil a d i s t i nç ão  entre

o civil e o militar. A capac i da de  de r es is tê nc i a não é equiparável, 

nem de perto, à capacid ad e  destrutiva. Com isso vê-se uma cr es ce nt e
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mi 1 itarização da so ci edade civil.

A lógica b el ic is t a está em p e r f e i t o  comp as so  com a lógica de- 

s envolvimentistas produzir mais d e p r e s s a  t o r n o u - s e  s inônimo de d e s 

truir mais depressa. Com isso a p o l í t i c a  das sü pe r -p ot ên ci as  é n o  s e n 

tido de busca r  a supremacia mundial e a incessante d efesa de seus in

ter es se s e território. Essas c on c en tr am  todos os e sforços científicos, 

financeiros, h u m a n o s  e industriais, inyestindo e m a n t en do  sua e s t r u t u 

ra de g uerra c on st an te me n te  aperfeiçoada.

Já os p aíses alinhados m an tê m  sua est ru tu ra  de g uerra e seu 

parq ue  t e c n o l ó g i c o - c i e n t í f i c o  mil it a r numa escala bem menor, porém, 

com r e s ul ta do s modestos em armas atômicas e sig ni fi ca t iv o em armas 

co n ve nc io na is  (as q ue não uti li za m o átomo) v o l t a n d o  seu p a rq u e indus

trial e p e s q ui sa  cient íf ic a mil it a r para a d ef es a e a e x p o r t a ç ã o  em 

g r an de  escala. O fato destes países serem alinhados com uma das g r a n 

des po tê n c i a s  e st a be l e c e  uma  troca de r e s u l t a d o s  obtidos em suas r e s 

p ec ti v a s  indústrias:

D i f e r e n t e  é o caso dos país es  si tu ad os  no ter ce ir o  m u n d o  pois 

sua t e n d ê nc ia  é uma política de alianças com as superpotências, h a v e n 

do uma transferência, em um certo grau, de t ec no lo g ia  b él ic a (e a 

t ra ns f e r ê n c i a  ideológica consequentemente), porém, com o seu alto c u s 

to.
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1.1 - Os s istemas de c o m u n i c a ç ã o  e a g u e r r a  eletrônica

As e x p e r i ê n c i a s  e os result a do s o b t id os  nas duas últimas g u e r 

r a s  mun di ai s  e nos c on f litos limitados, o co r r i d o s  nas três ú l t im as  d é 

cadas, s a l i e n t a n d o  o V i e t n a m  e as G u e rr as  e n t r e  Estados Árabes e Is

rael, e v i d e n c i a r a m  a g u e rr a  e l e t r ô n i c a  como m é t o d o 'eficaz e ntre as 

part es  em luta. A g u er ra  e l e t r ô n i c a  es tá  p r e s e n t e  no dia a dia. Ela é 

m u i t o  complexa, si le nc io s a e invisível q u a n t o  aos meios.

P el a análise das em issSes e mensagens, é possível obter p e r m a 

n e n t e m e n t e  informações sobre os p lanos o b j e t i v o s  e sistemas de s e g u 

r an ça  do inimigo, p o s s i b i l i t a n d o  a p r o d u ç ã o  de informes pr e ci os os  pa ra  

atender às n e c e s s i d a d e s  d e  planejamento, ac om pa n h a m e n t o  e e x e c u ç ã o  de 

atos dec i sór i o s .

1.2 - Os s i s te ma s t á t i c o s  de c om un i c a ç ã o  m u l t i c a n a i s  r ádio (STCR)

e outros sistemas

Os S T C R  foram adotados duran te  a segu nd a  guerra mundial para 

s o lu ci on ar  p r o b l e m a s  ou comu n ic aç õe s t á ti ca s criadas pela guerra em 

a m biente nuclear. A part i r da década de sessenta, os sistemas táticos 

de c om un i c a ç ã o  em d e s e n v o l v i m e n t o  ou adotados por forças terrestres, 

foram e s t r u t u r a d o s  nas seguintes exigências, com vistas ao r isco nu- 

c 1e a r :

- L i g a ç S e s  q u a n t i t a t i v a m e n t e  satisfatórias;
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- L i g a ç õ e s  à prova de interceptação;

- A c e s s i b i l i d a d e  p e r m a n e n t e  aos assinantes;

- P o s s i b i l i d a d e  de t r a n s m i s s ã o  por telefonia, telegrafia, d a 

d os e imagensj

- L i g a ç õ e s  com sistema ou redes externas.

Os sis te ma s apresentam as s eg uintes características;

- M o b i l i d a d e  e flexibilidade, à fim de adaptar-se as novas 

r e a l i d a d e s  do combate;

- C o n f i a b i l i d a d e  mo ti va da  por severas normas de q u a l i d a d e  p a 

ra a f ab r i c a ç ã o  dos componentes, r e s p o n d e n d o  as rudes c o n 

d i ç õ e s  do sistema de campanha.

Q u a n d o  f o r a m  tornados p r á t i c o s  os STCR, admitiu-se que as c a 

r a c t e r í s t i c a s  d i r e c i o n a i s  dás antenas empregadas, do feixe de ondas e 

d o  t r a t a m e n t o  da do  às informações, asseg u ra va m u ma elevada p r o t e ç ã o  

c o nt ra  a p o s s i b i l i d a d e  de interceptação, escuta, interferência e loca

lização dos inimigos. Com o correr do te mp o foi v er if i c a d o  que é, até 

c erto ponto, fácil e possfvél interceptar e desmodular os d i f er en te s 

c a na is  t e l e f ô n i c o s  do sistema.

P a r a  os analistas, abriam-se novos horizontes, muito mais a m 

plos e interessantes, p o s s i b i l i t a n d o  pro c es sa r e interceptar as m e n s a 

gens transmit id as .

A e l e v a d a  imunidade c ontra as ações da guerr a e le tr ôn i ca  não 

d ev e ser c o n s i d e r a d a  em termos absolutos, é possível mi ni m i z á - l a  pela 

a d oção de ce rtas medidas, como:

- r e d u z i r  a ob tenção de informações sobre o sistema;

- p l a n i f i c a r  a d e s p es a das comunicações, onde nos p eríodos 

c rít ic os  somente o STCR deverá perma ne c er  funcionando;
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- p l a n e j a r  a e x e cu çã o  da g u e rr a eletrônica;

- seleci on ar  o local adequado pa ra  os postos m u l t i c a n a i s  r á 

dios e receptores;

- ajustar corr et a me nt e os e q u i p a m e n t o s  com as antenas;

- instalar os equi pa me nt o s de m o d o  q ue t e nh a m a sua r e t aguai— 

da, p on to s g e o f í s i cos q ue o b s t r u a m  às irradiações pa ra  o 

t e r r i t ó r i o  inimigo;

- o b s er va r  a potência de operação;

- e m p r eg ar  a menor p ot ên c i a  possível q u a n d o  da ligação e n tr e 

p ontos próximos;

- avaliar o período mais c r í ti co  ou de maior vu l nerabilidade, 

que via de regra, o c or r e no início das transmissões.

Durante o perí od o inicial do sistema é n e c e s s á r i o  e m p r eg ar  li

gações r a d i o t e 1e f ô n i c a s . Ponto Â - po nt o de g ra nd e confiabilidade, c u 

jos equi pa m en to s estejam dotados de di s po s i t i v o s  c r i p t o f ô n i c o s . Estas 

ligações de serv iç o devem r e st r i n g i r - s e  ao mí nimo necessário, pa ra  s o 

lucionar os p r o b l e ma s técnicos pert i ne nt es  a instalação, m a n u t e n ç ã o  e 

operação da malha do sistema.

A t ec no l o g i a  e o d e s e n v ol vi me nt o industrial te ndem a f a c i l it ar  

a e xplosão da gu erra que todos temem; a g u er ra  atômica que vem se e s 

t ru tu ra nd o p a u l a t i n a m e n t e  com o aprimor am en to  da informática, n e c e s s á 

ria à u ti l iz a ç ã o  militar, sofisticando cada vez mais os artefatos bé-

1 i cos

A t ua lm e n t e  há duas correntes que defe nd em  teses antagônicas. A 

primeira, dè que a informática é produ to  das avançadas pe sq u is as  em 

armamentos e e le tr ô n i c a  de aplicação militar, e que seu d e s e n v o l v i m e n 

to, em d iversos campos de aplicação, d e v e- se  a estes resultados. A s e 
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g u nd a t e s e  ó de q u e  o alto gra u  em q ue a indústria de ponta chegou, em 

um d e t e r m i n a d o  momento, p a s s o u  a interessar d i r e t a m e n t e  à ap licação 

militar, pois f a c u l t a v a  às classes e e s t r u t u r a s  militares, d e c i sõ es  

m ui to  mais rápidas, e com um poder de ação e r a c i o n a l i z a ç ã o  m u i t o  mais 

àmplo - t o r n à n d o - s e  assim' u ma área de interesse - porém, com a" d i f e 

rença de que seu d e s e n v o l v i m e n t o  já e stava c o n s o l i d a d o  em outras 

á r e a s . '

F at o importante é q u e  a m i c r o e l e t r ô n i c a  e a informática na in

d ú s tr ia  avançada, inseridas nos mo de r n o s  arsenais, nas armas, as mais 

diversas, e na t o m a d a  de d e c i s õ e s  p o l í t i c o - m i 1 itares é uma realidade. 

Para tál constatação, ba st a v e r i fi ca r  o que se p r o d u z  em armas e t e c 

nolo g ia  b é li ca  e p e r c eb e r q ue d i r et a ou indiretamente, a informática, 

no co m pl ex o c i e n t í f i co - in du st ri al  mili ta r está p r e s e n t e  e com g ra n de  

crescimento.

Nu ma  análise ma is  profunda, a informática t o r n a - s e  im po rt a n t í s 

sima, pois aliados aos b a n c o s  de da do s on de  as informações t o r n a m - s e  

vo lu mo sa s e rápidas, as ações mil i ta re s são racionalizadas, e s o b r e t u 

do, adquirem muita velocidade.

De fe nd e m o s  a t es e de que a informática tev e  suas origens e d e 

s e n v o l v i m e n t o  no c o m p l e x o  mili ta r industrial e científico, por ra zões 

óbvias, uma vez que a p o l í t i c a  das nações e l i t iz ou  e f e rt i li zo u estes 

núcleos. G e r a l m e n t e  v e r i f i c a m - s e  os gran d es  r es ul t a d o s  e avanços t e c 

n o l ó g ic o s em partes o n d e  o c omplexo industrial militar é mais d e s e n 

volvido.

O  Quadro-1, ilustra como a pol í ti ca  de um d e t e r m i n a d o  E s t a d o  

p o d e ri a co n trolar as indústrias de p onta e absorver sua tecnologia.
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s u p o n d o - s ©  h a v e r  o con tr ol e d e m o c r á t i c o  do poder, pelo menos a nível 

f o r m a l .

Quadro-1

I I

I P OL ÍT I C A  DO E S T A D O  I

I

I

I C O M P L E X O  INDUSTRIAL I

I E L E T R Ô N I C O - I N F O R M Á T I C O  I

I E S T A T A L  I

l _ . _ _ _______________________________ ____________ I

I

I

I C O M P L E X O  INDUSTRIAL I

I ELETRÔNICO -1 N FO RM XT I CO I

I PRIV AD O I

I__;_______ _______________  I

I

I

1 I I I  _____I_________

l_______ _̂___ I F OR ÇA S  ARMA DA S I____I I ANÁLI S E DE I

I________  I I R E S U L T A D O  I

I I I

I I

I USO M I L I T AR  I

I ___ '________ _____

I

I I

I USO C IV I L I 

I I
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Nas guer ra s e conflitos, a t e c n o l o g i a  nunca esteve ausente, e 

em muitos casos t o r n a- se  dec is iv a na vitória. Os exemplos e s t ã o  na 

história: os u l t r a - s o n s  utili z ad os  pela Inglaterra na p rimeira G u er r a 

Mundial na d e t e c ç ã o  de submarinos; os radares, p ro je ta d os  pelos f r a n 

ceses e depois ap er fe iç oa do s  pelos ingleses, com uma i mportantíssima 

u t i l i z a ç ã o  já d u r a n t e  a Segunda Guerra em sua d e fe sa  aérea. As fam os as  

B ombas VI e V2, criadas e de se n vo lv id as  pelos a l em ãe s- du ra n te  a S e g u n 

da Guerra, p o s su ia m sistemas e lé tricos de orientação. S ão un s p o uc os  

e xemplos do que a pes qu is a  científica, aliada ao comp le x o industrial 

militar, pode fazer. Com a entrada dos E s ta do s U nidos na S e g un da  G u e r 

ra, o p a n or am a se modificou, pois h av ia  n e c e s s i d a d e  de t e c n o l o g i a  

avançada e g ra nd e q u a l i da de  de material b é l i c o  para combater em dois 

flancos. A p e s q u i s a  de aplicação b é li ca  era po st a  em uma escal a p r e f e 

rencial e os téc ni co s e cientistas conve rg ir a m para a sua produção. Os 

e nsaios para o dia "D" r e s ul ta ri a m em centenas de artefatos qu e  s e r v i 

riam para o de s em b a r q u e  e a tomada de ponto s  n evrálgicos na costa 

francesa, e que após a guerra também ser vi ri am  de base para outr os  

projetos em larga aplicação. Já nessa época, cientistas p r e o c u p a v a m - s e  

com a p r od u ç ã o  dos primeiros artefatos atômicos que r es ul t a r i a m  na 

b omba atômica, a primeira, que final i za ri a uma guerra e a pa rtir daí, 

t r açaria o f uturo da humanidade, coloc an do -o  em jogo.

Uma das con se qu ên c ia s do final da Segu nd a G u er ra  foi a qu ed a do 

equil íb ri o de poder entre as naçSes européias, fazendo assim, surgir 

duas grandes potências; os Estados Unidos e a U ni ão  Soviética, ao lado 

das quais se alinhariam numerosos outros países, p r oc u ra nd o m anter uma 

posição defensiva, c on centrando esforços para mu ltiplicar e a p e r f e i 

çoar seu p o de ri o  b é l i c o - m i 1 i t a r , para assim sustentar suas p o l í t i c a s
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de interesse internacional.

O  f o r t a l e c i m e n t o  de ambos os b locos é b a s i c a m e n t e  s u s t e n t a d o  na 

m a n u t e n ç ã o  do p oder através da sua c a pa c i d a d e  militar e força e c o n ô m i 

ca, p or ém  as d i f e r e n ç a s  ideológicas que se ex pa nd em  pelos países, é 

qu e c a r a c t e r i z a m  suas p o l í t i c a s  de absorção e interesses.

Após a G u e r ra  39/45, su rgiu por todo o planeta um g rande n ú m er o 

de c o n f li to s e p e q u e n a s  g u e r ra s gerad as  pelos mais di-versos motivos, 

q ue iam d es d e pr ob l e m a s  de f ro nt e ir as  até religiosos, e e st ab e l e c e r a m -  

se di ve r sa s áreas de fricção, o n d e  a sol uç ão  muitas vezes só foi e n 

contrada após sangren ta s b a t a l h a s  que re su lt ar a m em perdas de g ra nd e 

número de vi d as  humanas. C o m o  consequência, tal p an or a m a  e x ig ia  uma 

p rofunda análise de todois os países, p r i n ci pa lm en t e das gran de s p o t ê n 

cias. S u r ge m dois fortes segmentos: em 1949 a OTAN (Organizações do 

Trat a do  do A t l â n t i c o  Norte) e em 1955 o Pa ct o de Varsórvia.

As g r a n de s p o t ê n c i a s  p r o c u r a m  defender seu território, apoiar 

aliados, e st r ut u r a r  alianças, m a n te r pactos, f or ta l e c e n d o  o " s t a t u s” 

de potê nc ia  e " a b s o r v e n d o” Estados ond e há interesses ge o po l í t i c o s  e 

estratégicos. Para tal, c on ce nt ra m  todos os esforços financeiros, h u 

manos e industriais, m a n t e n d o  a máquina de gu erra semp re  mais e mais 

a v a n ç a d a .

Os pa íses alinhados mantêm sua es t ru tu ra  de g uerra e seu p a rq ue  

t e c n o l ó g i c o - c i e n t í f i c o  e militar em uma escala menor, r es ul t ad os  m o 

destos em armas atômicas e bons result ad os  em armas convencionais, 

vo lt an do  seu parqu e industrial e p esquisa c i e n t í f i c o - m i 1 itar para a 

pr od uç ão  de armas de d e fesa e a e x p o r t a ç ã o  em grande escala.

Nos países do T e r c e i r o  Mundo, sua tendência é uma pol ít i ca  de 

laços com um dos blocos. Com isto há uma tran sf er ên ci a  de tecnologia.
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através d© acordos e venda de armas. Porém, o e n d i v i d a m e n t o  e os altos 

custos da m o de r na  t e c n o l o g i a  bélica, faz com que alguns p aí se s do T e r 

c e i r o  Mundo p r o c u r e m  saídas, investindo p e sa do  nesta área, como é o 

caso do Brasil, Israel e Co réia do N or te  por exemplo, t r a z e n d o  bons 

resultados econômicos. (Qué d i g a -s e de passagem, são q u e s t i o n á v e i s  os 

supostos lucros da Indústria Bélica).

0 p a n o r a m a  mundial atual, t or na - s e  mais p r o p í c i o  à análise, 

pois na m e di da  em que r es ul t a d o s  e armas de av an ça dí ss i ma  t e c n o l o g i a  

são postos em prática, a v i s ã o  mu ndia 1- e s tr a té gi ca  é mudada: o inter

ve ncionismo e as ideologias mi litares são fortalecidas.

A p e s qu i sa  em t e c n o l o g i a  milit a r é uma p a r t i c u l a r i d a d e  em cada 

país e requer uma análise muito individual e minuciosa, p or ém  s u b s t a n 

cialmente podem os  s i n t e t i z á - l a  em t ec no l o g i a  das duas super potências, 

a dos países al inhados (com suas particula ri da de s ) e d i f e r e n t e s  casos 

no Terceiro Mundo. Os re s ul t a d o s  são concretos, t o r n a m - s e  importantes 

- v i a  de regra na pauta de e xp or ta çõ es  desses países.



2 - A HISTÓRIA DO HOMEM t A HISTÓRIA DAS GUERRAS ?

O homem m o d e r n o  é p r od ut o d i re to  do c ulto à razão, quo  tinha na 

máquina a sua s a 1v a ç ã o .É p a r a d o x a l , pois, que esta mesma m á q ui na  que 

surge com o advento da h u m a n i z a ç ã o  do homem, gera a d e s u m a n i z a ç ã o , 

criando senti m en to s de angústia e revolta. E x e m pl o 

timas grandes gue rr a s e os conflitos localizados.

2.1 - A r e l a ç ã o  do h om em  com a g u erra no

A hi st ó r i a  do ho me m é complexa, fascinante, 

p re oc u p a n t e  e assustadora.

Da pequ en a e frágil lança do homem das cav er na s a sot ist,icaçao 

das armas " i n t e l i g e n t e s”, mu i t a  coisa mudou. A e v o l u ç ã o  e o e s t á g i o  em 

q ue está a t ec no l o g i a  de ponta, são pr odutos de pr oj e to s b a s i c a m e n t e  

d e s e nv ol v id os  nas últi ma s q u a t r o  décadas, cuja tecnologia, com seus 

p rodutos bélicos, to ma m  uma complexidade, e s tá gi o de d e s e n v o l v i m e n t o  e 

uma ve lo c i d a d e  de p r o d u ç ã o  e e f ic iê nc ia  admirável.

De v em -s e estes r e s u l t a d o s  a somas enormes de verbas de st in a d a s  

à alta tecnologia, nos mais d iversos ramos da ciência: na quími ca  f i 

na, onde p rodutos químicos, ligas e reações são e x a u s t i v a m e n t e  p r o c u 

rados; na física avançada, onde se procuram novas formas de t r a n s f o r 

m ação de energia; na ótica, onde se esmeram para produzir lentes e 

sistemas óticos capazes de fotogr af ar  a uma altura de 500 km e princi-

disto, as duas úl-

c ontexto

e, ao mesmo tempo.
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p a l m en te  na informática. C on ce ituaremos, como informática a t o t a l i d a d e  

dos r es u lt a d o s  da a s s o c i a ç ã o  m i c r ò e l e t r ô n i c a , p r o c e s s a m e n t o  de dados e 

de automação, q u a n d o  ap li cados ao trabalho. F ator p r e p o n d e r a n t e  nas 

modernas armas e ar tefatos bélicos. É fundamental d e s t ac a r que a in

f or mática não só é a plicada no n ú c l e o  do artefato, mas também, em t o 

das as fases: do p r o j e t o  à ação final. Para o lançamento de foguetes é 

n ec es sá ri o cerca de ci nc o  mil cálc ul o s de va ri á v e i s  dependentes, fato 

impossível para humanos, pois o t e m p o  seria m uito g r a n d e  em f u n ç ã o  do 

objetivo. Com o computador, isto s im pl i f i c a s s e  e em d é ci mo s de s e g u n 

dos é resolvido. Na b i o q u í m i c a  por exemplo, b u s c a m - s e  n ovas armas 

(guerra nuclear, b a c t e r i o l ó g i c a  e química), sendo q ue as duas últi ma s 

e stão congela da s por t r a t a d o  internacional, porém c o n t i nu am  sendo p e s 

quisadas e arma ze n ad as  ta n to  pelos russos como pelos americanos. E n 

fim, há inúmeros r amos da ciência convergidos à p r o d u ç ã o  bélica. 0 

carro chefe é a informática, pois o b s e r v a n d o - s e  a d i r e ç ã o  das pesqui-' 

sas n esta área e o tipo de ação do artefato nota -s e que a informática 

é "corpo e a l m a”, "prod uç ão  e ação". Sua exp an sã o é ativa em qu alquer 

campo, nos pa íses d e s e n v o l v i d o s  ou no ter ce ir o mundo, na guer r a c o n 

vencional ou na guerrilha.

2.2 - Um breve histórico dos fatos qu© antecedaram o atual 

desenvolvimento tecnológico-bélico

1945 - 26/julho. D e t o n a ç ã o  experimental em Los XI amos do ls artefato 

atômi co ( E U A ) .



1945 - 6 © 9/agosto. B o m ba s H i r o s h i m a  e N a g a s a k i .

1945 - 4/abril. A s s i n a d o  o T r a t a d o  do A t l â n ti co  Norte.

1945 - 22/setembro. P r i m e i r a  e x p l o s ã o  atômica experimental Soviética. 

1947 - A v i ã o  X-l u lt ra p a s s a  a v e l o c i d a d e  do som (EUA)..

1952 - E n s a i o  da 1 2 B o mb a A t ô mi c a da Grã-Bretanha.

1953 - A v i ã o  X-l-A atinge 2.840 Km/h, a 27.000 m de altura (EUA).

1953 ~ L a n ç a d o  o famoso avião B-52 (bombardeio estratégico) EUA.

1954 - E n s a i o  da 12 B omba H da U ni ã o Soviética.

1955 - E nt ra m em serviço as pr im ei ra s armas nucleares tátic as  a m e r i c a 

nas.

1956 - EUA, instalam os pri me i ro s mísseis equipados com o givas n u c l e a 

res na Europa, p l an o MC70.

1957 - É lançado ao mar o " N a u t i l u s”, prime ir o su b ma ri no  de p r o p u l s ã o

atômica, e t am b ém  o " P o l a r i s”, primeiro lança m í s s e i s  Norte 

Americano.
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1957 - Instalam-se os m í s s e i s  SS-4 com alcance de 1.100 Km p el a U n i ã o  

Soviética, c o n t e n d o  o g iv as  de 1 megaton.

1957 - A v i ã o - F o g u e t e  X-17 alca nç a 720 Km de altura a uma v e l o c i d a d e  de 

14.400 Km/h.

1957 - A D i r e t o r i a  de P e s q u i s a  C i e n t í f i c a  da Força Aé ne a A m e r i c a n a  e a 

"C0NVA1R A S T R 0 N A U T 1 C S "  pa tr o c i n a m  um s i m pó s io  de astronáutica. 

A n u n c i a - s e  o P r o g r a m a  " S N 0 0 P E R” (foguete iônico) - EUA.

1957 - Fog ue te  "AER 0B E E- H1 " da marinha, atinge o r e c o r d e  de altura 308 

Km. Testes com o foguete b a l í s t i c o  de alcance m é di o " j u p i t e r” 

(E U A ) .

1957 - Pr ime iro lançamento com suce ss o dè foguetes b a l í s t i c o s  inter

co nt inentais soviéticos.

1957 - 4/outubro. 0 p r i m e i r o  sa télite artificial " S p u t n i k - 1” é lançado 

pelos russos. A r t e f a t o  de 53 cm de diâmetro, 83 Kg de massa, 

cobe r to  por p l ac as  de alumínio. C i r c u l o u  1.400 vezes o planeta. 

Te ve  como m i s s ã o  tomar t em pe r a t u r a s  e det ec t ar  meteoros, e n 

vi ando sina is  a cada 0,3 segundos. 0 Sputinik-II levava a b o r d o  

u ma cadela. 0  Sputinik-111 tem por m i s s ã o  obter dados p r e c i s o s  

sobre a terra e o cosmos. Leva va  t a m b é m  um p r e c i s o  l a boratório 

de r a d i a ç ã o  e instrumentos magnéticos.
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1958 - F u n d a d a  a (Arca); A g ê n c i a  de P rojetos A v a n ç a d o s  do D ep ar t a m e n t o  

de D ef es a Americano. Re al i z a m - s e  provas lunares da F o r ç a  Aérea 

e do Exército.

1958 - L a n ç a d o  o S a t é l i t e  A m e r i c a n o  " E x p l o r e r - I”.

1959 - P r o g r a m a  D i s c o v e r e r  (Projeto Norte A m e r i c a n o  de A s t r o n á u t i c a

M i 1 i t ar ) .

1960 - EUA instala mísseis; Júpiter na Itália e Turquia; e mísseis

" T H O R” sSo instalados na Grã-Bretanha. L a n ç a d o  o ”Mi d a s - l l” p e 

la URSS, 12 s a t é l i t e  espião.

1961 - Os SS-5 com alcance de 3.600 Km começam a ser instalados na

URSS. R e a l i z a m - s e  t estes secretos com míss ei s Soviét ic os  no P a 

c ífico .

1962 - As primeiras, armas n uc le a r e s  táticas começam a equipar as f o r 

ças t e r r e s t r e s  Soviéticas.

1962 - Instalados mísse is  SS-4, SS-5 em Cuba. L a n ç a d o  o " C o s m o s - I I”,

1 — E n g e nh o Orbital Mil it ar  Russo.

1963 - P r i m e i r o  S u b m a r i n o  Nucle ar  Soviético é incorporado a Mari nh a  da

URSS.

1966 - A G r ã - B r e t a n h a  lança seu 12 S ub marino Nuclear ao mar.
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1966 - F rança e n s ai a suas duas pri me ir as  Bombas Atômicas.

1968 - Pr imeiro S u b m a r i n o  S o v i é t i c o  lança misséis.

As déca da s de 50 e 60 s3o marc ad a s por incentivo à pesquisa e s 

pacial, mu i to  mais por r ussos e americanos.

Na Europa, no campo a s t r o n á u t i ç o , as conquistas cient íf ic as  e n 

cobr ia m o lado b é l i c o  da p e s q u i s a  do e s pa ço  e o d e s e n v o l v i m e n t o  de 

s istemas c o mp lexos de navegação, lançamentos, combustíveis, d i re ci on a-  

dores, pr ogramas de mapeamento, ligas metálicas, sistemas laser, etc., 

eram amplamente divulgados. Já o lado b é l i c o  e real, era o b j e t o  de s e 

gredo de . estado, sendo assun t o r e s t r i t o  a círculos m uito fechados. 

Apen as  poucos m i l i t ar es  e indústrias e n vo lv i da s nos projetos, deles 

t i n h a m  c o n h e c i m e n t o  integral.

Do final da S e g u n d a  G ue rr a até 1962 o D e p a r t a m e n t o  de Defes a  

dos E s t a d o s  U nidos possui a 19 tipos de pro je to s espaciais, todos c o o r 

d e n a do s h a r m o n i c a m e n t e . D e s t a c a m - s e  entre eles o AER0BEE-H1 (Marinha); 

V I K I N G  (Força Aérea, Marinha); R O C K A I R E  (Marinha, Fo rç a  Aérea); DAN 

(Força Aérea), e n v o l v e n d o  na época em t or no  de 10 g r an de s emp r es as  de 

aeronáutica.

As missões "Apoio" levaram o homem à lua com sucesso, ú inegá

vel que a p e s q ui sa  n e s t a  área da ast ro ná ut ic a trouxe be ne f í c i o s  ao h o 

mem. M u itas porta s se abriram para a ciência, associadas à arrojada 

aventura, p o ré m é claro que seus ob je ti vo s reais foram mais p r o v e i t o 

sos para o d e s e n v o l v i m e n t o  militar. Com es te  ciclo completado, a c u m u 

lou-se t e c n o l o g i a  s u f i c i e n t e  para o d es e n v o l v i m e n t o  de novas armas,
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novos satélites, novos projetos, e n t r e  eles o c o n t r o v e r t i d o  p r o j e t o  

dos EUA "Guerra nas E s t r e l a s”, o n d e  a con ce nt ra ç ão  de alta t e c n o l o g i a  

atinge cifras monstruosas, com uma co mp l e x i d a d e  informatizada até a g o 

ra inimaginável, e de d u v i d o s a  eficiência.

2.3 - Os mísseis

Importante e s o f i s t i c a d a  arma dos modernos arsenais, não s<5 das 

g r a n d e s  po tê n ci as  como t a m b é m  dos países desenvolvidos. Seu poder de 

a n i q u i l a ç ã o  é gi ga n t e s c o  e a t e r r o r i z a n t e . Seus s istemas e l e t r ô n i c o s  

informatizados chegam a tal s o f i s t i c a ç ã o  que nos torn am os  vít i ma s em 

potencial de uma latente ameaça das grandes potências.

É importante ressaltar, q u e  b a s i c a m e n t e  nos interessa é a uti- 

1 ização da informática d i r e t a m e n t e  à ação, do e s t á gi o  de lançamento à 

ação final, porém, não p o d em o s e sq ue c e r  que a a pl icação da informática 

é e s t r u t u r a l m e n t e  u t i l i za da  nos complexos sistemas de f ab r ic a ç ã o  e 

projeto.

Os mísseis, pelo seu alto poder destruidor t or nam-se atrativo 

pa r a todas as Forças Armadas do mundo. Assim, pr o cu r a m - s e  investir s o 

mas v o l u m os a s no d e s e n v o l v i m e n t o  e produção deste tipo de arma. Os r e 

su lt ad os  podem ser o bs er v a d o s  no míssil francês "EXOCET" e no israe

lense " G A B R I E L”, que pos su e m alto grau de sofisticação e in f or m a t i z a 

ção. Para não citar os Pershing, americanos e SS, soviéticos.
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a-) Mísseis de L o n g o  Alca nc e

M I S S E I S - EUA 1 DI ST Â N C I A  (KM)

T ITAN 1 I 1 +- 15.000

M IH UT E M A N  II I +- 11.500 *

M 1NUTE M AN  III 1 +- 13.000

P O S E I D O N  C3 1 +- 4.500

T R I D E N T  C4 1 +_ 7 .500

M I S S E  I S - URSS 1 D IS TÂ N CI A (KM)

SS-11 M O D - 1 1 + - 10.500

SS-11 MOD-2 1 +- 8.800

S S-13 1 +- 10.000

SS-17 1 +- 10.000

SS -1 8 M O D - 1 1 +- 12.000

S S-18 MOD-2 1 H— 1 1 .0 0 0

S S -1 8 MOD-4 E MOD-5 1 +- 9 .0 0 0
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b-) Mísseis d© Médio Alcanc©

M I S S E I S - EUA 1 D I S T A NC IA  (KM)

PER SH IN G I I 1 +- 1.500 * 

1

M I S S E I S - URSS 1 D I S T A N C I A  (KM)

SS-4

SS-5

S S-20

1 +- 2.000 

1 +- 4.000 

1 +- 5.000

de Curto A l c an c©

M i § § g I g - 1 §i§TâH§JÀ (KM)

PER SH IN G I 

LANCE.

-A 1 +- 160 

1 +- 110
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M Í S S E I S -  URSS 1 DI ST AN CI A (KM)

SS I-B 1 H— 150

PR0G-7 | +- 10

SS-12 1 H— 500

SS-21 | +- 120

SS-23 1 +- 350

SS C-16 i +- 450

(17)

Há també m outro sistema, o do míssil Anti-Míssil, que f unciona 

com uma c om pl e x i d a d e  s u r p r ee nd en te  de cálculos balísti c os  e autônomos:

1-) Um míssil b a l í s t i c o  intercontinental é lançado de uma b a se  inimi 

ga;

2-) 0 sist e ma  de radar de um s atélite de o b s er va çã o detecta o seu lan

ç a m e nt o no exato mom e nt o (sua área de d e tecção é mais ou menos 

4.600 mi l h a s ) ;
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3-) T o m a n d o  conhecimento, o s i s te ma  de radar do satélite, acio na  o 

c om pu t a d o r  interno, p a s s a  a acompanhar o míssil, e aciona os o p e 

r a do re s em terra;

4-) A b a s e  aciona seus m í s se is  de d e fe sa  lançando-os para que em um 

p o nt o h aj a a interceptação;

5-) 0 míssil de defesa, já na atmosfera, corr ig e seus dados de n a v e g a 

ção com b as e em informações e mitidas pe l o sistema de solo, e pelo 

c o mp ut a d o r  do satélite, d i r i g i n d o - s e  ao impacto com o míssil ini

m ig o ;

6-) Mome nt o s antes do impacto, aciona au t om a t i c a m e n t e  seu m e c a n i s m o  de 

destrui ção;

7-) Pa ss a a cruzar dados en t re  computadores, agora com um o u t ro  s i s t e 

ma (o infravermelho u lt ra  sensível, com alcance de 1000 milhas);

8-) Mom en to s antes do impacto, o míssil Anti-Míssil, abre-se na forma 

de uma c arapaça metálica. Tendo na sua extremidade, mais ou menos, 

5 m de diâmetro. Indo ao en c on tr o da ogiva do míssil inimigo .

9-) O c o r r e  a colisão, e a ogiva é destruída. Tudo acontecendo em um 

p on to  de e spaço a mais ou menos 100 milhas de altitude.

E x i s t e m  t ambém o u tr os  s i s t e m a s . 0 de p r o t eç ão  ao ataque, o "Ae-

gis", que funciona a b o r d o  de navios de combate e escolta e que têm
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por ta refa detectar, rastrear e d e s tr ui r  todo o tipo de ação de armas 

lançadas contra si, e contra seus componentes. As marinhas mo de r n a s  

e s t ã o  agrupadas em forma de GCS, isto é g r up am en to  de combates, cujas 

peças, t o r n a m - s e  vu lneráveis como é o caso dos porta-aviões.

Seu rai o de ação é de mais ou menos 400 Km. Para tal, u t i l i z a  

um sistema de r adar com q uatro antenas, o que propicia à Central Sele- 

t or a de Dados, um panorama c o m pl et o em torno do navio,- que com um r a 

dar convencional levaria 6 segundos para a varredura do horizonte. E s 

ta p a r t e  do sistema é a mais importante, pois associada aos c o m p u t a d o -
f

r es-mestres, controlam tudo o que acontece ao redor. No caso de uma 

possível guerra, os c om pu tadores de b o r d o  podem ser p r o g r a m a d o s  pa ra  

e x e c u t a r  tud o  sozinho, d e t e c t a n d o  qual q ue r ataque em potencial em ar, 

mar, solo ou submarino, pondo a u t o m a t i c a m e n t e  o sistema de medidas, 

c ontra medidas, ataque e defesa em ação e com uma rapi de z  n ã o  vista, 

pois os m i s se fs  de ataque g e r a l m e n t e  voa m a MACH 2, isto é, duas v e 

zes a v e l o c i d a d e  do som, o que é n e c e s s á r i o  contra medidas da ação em 

c u r t í s s i m o  e s pa ç o de t e m p o .

0 sistema Aegis, possibilita, além de autonomia e rápid a ação 

individual, uma gama de informações importantíssimas para sua d e f e s a  e 

ataque, em todos os graus.
/

È uma das pontas da so fi st i c a ç ã o  bélica, todo informatizado, e 

com um poder amplíssimo, graças aos avanços da eletrô ni ca  militar.

C om a ve lo ci da d e da indústria bélica, até o final do s é cu lo  t e 

remos às nossa s vistas, um sem n ú m e r o  de artefatos de destruição, s i s 

t emas de a t a q u e - d e f e s a , e armas espaciais, onde a informática é a mola 

p ro pulsora. Sem ela o que vemos seria impossível. Armas de st e poder 

são r e a l i d a d e  e em aplicação constante.
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Q u a n d o  tais armas chegam a ser conhecidas?, já muitas délas e s 

tão obsoletas, tudo o c o r r e n d o  sob a d e fe s a do seg r ed o militar, até 

certo p onto coerente, porém, com uma au t onomia mu it o ámpla e inj u st i

ficável. A sociedade civil precisa saber dos p a ssos dados, e os p r o v á 

veis b e n e f í c i o s  que esta indústria p od e t razer à sociedade, bem como 

os ref le xo s  da aplicação de verbas à economia, mas isto g e r a l m e n t e  não 

ocorre. ‘

A tecnol o gi a b é li ca  mode r na  explo ra  todos os locais p o s s í v e i s  

para uma guerra, do e s pa ço  à célula humana, on de  a g u er ra  (NAB) n u 

clear, b a c t e r i o l ó g i c a  e química são e x p l o r a d a s  ao máximo, e em c o n s 

t a nt e aperfeiçoamento.

2.4 - Os s at él i t e s

"A guerra moderna seria p r a t i c a m e n t e  impossível sem o alto n í 

vel da informatização e s o f is t ic aç ão  eletrônica". Esta frase foi dit a 

por e st ra t e g i s t a s  do p e n t á g o n o  a uma emis so ra  de TV Am er ic an a em 1979, 

q ua nd o de uma en tr ev i st a sobre o assunto, e na re al id ad e  r e f l e t e  o 

p e n s a m e n t o  quase que h o m o g ê n e o  dos e st r at e g i s t a s  do pe nt ág on o com r e 

lação à informática.

E x p lo ra re m os  aqui uma das peças mais importantes nos mo d er no s
/

arsenais, p r i n c i p a l m e n t e  no p l a ne ja m en to  e t o ma da  de decisão. "Os S a 

tél it es  Artificiais".

Na guer ra  moderna todos os lugares imagináveis são palco s de 

batalha, o e sp aç o não fugiria a ela. Aliás, a u ti li z a ç ã o  do e s p a ç o  p a 

ra fins b é li co s  é o b j et o  de p esquisa há m u it os  anos.
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0 m ar c o que envo lv e o lançamento de satélites, é dos russos, 

com o "SPUTINIK-I - (1958), uma e x p e r i ê n c i a  com sucesso, porém, o real 

o b j e t i v o  iniciava-se em 1959 com o lançamento do " M I D A S - I 1”- ru s s o  ( 1 2  

sat él it e espião), do DISCOVER-II - A m e r ic an o ( 1 2 s atélite e s p i ã o  A m e 

ricano), daí seguiram, C O S M O S - I V  (1962 - russo), e outros com um poder 

cada vez maior de sofisticação.

As pe squisas r e a l i z a v a m - s e  com ve 1ocidade, e s p a n t o s a . Os s a t é l i 

tes p o s s u i a m  sistemas muito e v o l u í d o  para sua época, como câmaras f o 

t o g r á f i c a s  que ficavam em ó r bi ta  e poucos dias depois v ol ta v a m  à terra 

e eram recuperadas, para que os filmes fossem conhecidos. Já em 1963, 

o VELA-I e II, entr a va m em funeionamento, com a f un çã o de d e t e ct a r e x 

plo sõ es  nucleares, colocados a uma d i s t â n c i a  de 100.000 Km, da t e rr a  

(um de cada lado do planeta).

/
a-) Características:

G e r a l m e n t e  os satélites espi õe s ficam em ó r b it as  bem baixas. 0s 

r usso s c o l o c a m  os seus em uma faixa de 200 a 400 Km da terra, e n q u a n t o  

os a me ri c a n o s  t ra balham em uma faixa de 160 a 550 Km, t odos em órbita 

elíptica. A d u ra çã o  de um sat él it e é variável de 13 a 300 dias.

b - ) Tipos:

A c r e d i t a - s e  que já subiram ao e s pa ço  mais de 2 .100 s a télites 

m i1 i t a r e s .
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A U n i ã o  S o v i é t i c a  utiliza sat él it e s s ep arados para e x e c u t a r  d i 

v e rs as  m i s s õ e s  já os do t ip o ”BIG BIRD" fazem uma var re du r a geral, e 

t ra ns m i t e m  esta imagem para a terra, on de  o c ontrole coordena a m is sã o 

na área.

C o m o  contramedidas, os americanos u t i li za m um sistema d e s c a r t á 

vel, onde as fo to g r a f i a s  feitas pelas s u p e r t e 1eobjetivas com p e l í c u la s 

de u l t r a - s e n s i b i 1 idade são re di r ec io na da s à terra com material c o l e t a 

do, e s e c r e t a m e n t e  apanhadas ao pen et ra r  na atmosfera.

O u t r o  ti po  de satélite é o "EL1NT" (Inteligência Eletrônica), 

que b a s i c a m e n t e  f u n c io na  na escuta, f o r n e c e n d o  todo o sistema de c o m u 

n i c a ç ã o  dos inimigos. Os " E L IN T” são lançados dos sat él i te s "BIG 

B I R D”. Em 1982, foram desloc ad os  de sua ó r b i t a  normal para auxiliar a 

M a r i n h a  Inglesa contr a á Ar gentina na G u e r r a  das Malvinas.

Se o c o r r e r  um lançamento de um míssil tanto da URSS como dos 

EUA, est e será d e t e c t a d o  com seus sen so re s  infravermelhos, por causa 

do calor de seus e s c a p a m e n t o s . C o l o c a d o s  em uma órbita geo e s t a c i o n á 

ria a 3 6 . 0 0 0  Km, podem em mais ou menos 28 min u to s fornecer info rm a

ções do local, do lançamento, tipo, t e m p o  de impacto, informações v i 

tais para u ma interceptação, chamado "EARLY W A R N I N G” (Alerta A n t e c i p a 

do) .

Há os s a t é l it es  p a ra  fins civis, como os meteorológicos, de rá- 

d i o- co mu ni c aç ão , t r a n s m i s s ã o  de telefonia, e TV, porém, seu avanço é 

p e q u e n o  em r e l a ç ã o  aos do tipo militar.
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A importância do sa télite na g u e rr a m o d er n a q ua n to  ao b i n ô m i o  

a t a q u e - d e f e s a  é t ão importante que 80% das c o m u ni ca çõ e s m i l i t a r e s  são 

e x e c u t a d a s  através deles, e os s istemas de d ef es a territorial a m e r i c a 

no, em n ú m e r o  de três, são t o t a l m e n t e  e m b a sa do s  nos mesmos, c o n t r o l a 

dos e c o m a n d a d o s  pe l o "AFSATOM (Sistema de C o m u n i c a ç ã o  por S a t é l i t e  da 

A I R  FORCE).

O  do tip o " K H - 1 1” que tr ab al h a com real t e m p a  e data, t r a n s m i 

t i n d o  insta n ta ne am en te  tu do  o que p e n et r a no seu campo de ação, é c a 

p a z  de f o to gr a fa r o b j e t iv os  de mais ou menos 30 cm a uma d i s t â n c i a  m á 

x i m a  de mais ou menos 530 Km de altura.

O u t r o  sistema é o "F1TSAT (Sistema de S a t é l i t e  de C o m u n i c a ç ã o  

da Marinha), já obsoleto, está sendo desativado. Em contrapartida, 

c o n c l u i - s e  um pl an o que d e ve rá  funcionar em 1990, e c om po r -s e- á de uma 

rede de 18 satélites que cobrirá todo o planeta, e que fo rn ec er á  in

f o r m a ç õ e s  fund am en ta is  de s de  o p r i m e i r o  ao ú l t i m o  na hierarquia, todas 

elas em t er ce i r a  dimensão. Serão também co n ec t a d o s  a este s i st em a  t o 

dos os tipos de mísseis e s t a b e l e c e n d o  e nt re  os s a té lites e os m í s s e i s  

uma m ú t u a  troca de informações, p o s s i b i l i t a n d o  uma mais prec is a p o n t a 

ria, com uma m a rgem de e rr o e x t re m am en te  pequena.

L a n ç a - s e  o sistema "DSCS-3", que é a prova de interferência de 

e f e i t o s  eletromagnéticos, e mesmo sobre forte ação a t ô m i c a - e 1e tromag- 

nética. Eles t r an sm i te m informações estratégicas.

T o d o s  estes sistemas e l e t r ô n i c o s - ó p t i cos fazem parte de um s i s 

tema de d e f e s a  chamado "C3I" (Comando, Controle, Comunicações, I nfor

mações) - Americano.
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Esta c urta análise nos mo stra o t a m a n h o  do d e s e n v o l v i m e n t o  e o 

está gi o onde se e n c o n tr am  as aplicações t e c n ol og ic as  das pesquisas. A 

indústria bélica, como um todo, se c o m p a r ad a com a indústria não c o m 

prometida, apresenta uma brusca diferença, f a vo re ce nd o  aquela. Poder -  

se-ia dizer q ue o está gi o em que se e n c o n t r a  a indústria não c o m p r o m e 

tida, já foi a tingido pela bé lica há mais ou menos 6 anos. Isto é, a 

área da indústria bé lica é, sempre foi, e sempre será superior em t o 

das as situações, pois o interesse, verbas volumosas, e o poder c o n 

vergem a ela.

Em uma das últimas viagens do ô ni bu s e s p a c i a l , foi c ol oc a d o  em 

órbita mais um s atélite o " S I G I N T”, capaz de interceptar m en sa g e n s  

eletrônicas, o que p e rmitirá aos EUA, mais precisamente, escutar o 

tráfego de co mu ni c a ç õ e s  entre M o s co u e os Centros de C o m an d o de M í s 

seis. Ta mbém poderá, através de seus so fi sticados sensores e l et rô n i c o s  

detectar todos os lançamentos so vi ét i co s em seu campo de ação.

Há um o u t r o  projeto, que será co locado em fu n ci o n a m e n t o  em b r e 

ve. Um s a t él it e  e sp i ão  de baixa altitude, capaz de f otografar os n ú m e 

ros de ma tr íc ul a de um veí cu lo  a uma dis tâ nc ia  a mais ou menos 100 Km 

de altitude.

0 que vimos até aqui é uma ponta que nos cerca, e é ignorado 

pela mai or ia  das pessoas. Somos vigi a do s e controlados. Há artefatos 

que estão prest es  a cair sobre nós, e nossa q ua nt i d a d e  de r a d i a ç ã o  já 

está reservada. Onde estão nossas fronteiras, para onde foram nossos 

limites? On de  está nossa p ri v ac i d a d e ?  D e sl oc a mo s o poder e s t r a t é g i c o  

da G e o - P o l í t i c a  para a C r o n o - P o l í t i c a  ? (19)

A s a t e 1 itização mi 1 itarizada do espaço, a partir da década de 

50, está a nos trazer novos tipos de artefatos, a nos vigiar e acabar 

com o que e xi st e de sagrado - a p r i v a c i d a d e  do indivíduo.



3 - P R O J E T O  SDI (STRAT EG IC  D E F EN SE  INITIATIVE) OU IDES (INICIATIVA DE 

D E F E S A  ESTR AT ÉG I CA ) OU AINDA, "GUERRA N A S  ESTRELAS"

3.1 - O p r oj et o g u e r r a  nas e s t r el as

Foi o f i c i a l m e n t e  an u nciado pel o P r e s i d e n t e  dos Estados Unidos 

da América, R o na ld  Reagan, em 23 de ma rç o de 1983, e tem como nome 

oficial " S T R A T E G I C  D E F E N S E  INITIATIVE".

Se u o b j e t i v o  é o de d efender o t e r r i t ó r i o  N o r t e  A m e r i c a n o  e, 

p o s s i v e l m e n t e  p a í s e s  p e rt en c e n t e s  à OTAN (Organização do T r a t a d o  do 

A tl ân t i c o  Norte), bem como outros p a íses que e v e n t u a l m e n t e  se interes

sem pelo p r o j e t o  "SDI".

0 "SDI" c o n s i s t e  em uma complexa malha, com centenas de armas, 

mísseis, sa t él it es  e centros de controles, on d e "todos" os artefatos 

(projéteis, mísseis) lançados pelo inimigo, seriam detectados, ao lon

go de uma t r a j e t ó r i a  elíptica. Ao de ix ar em  a atmosfera, seriam p u l v e 

rizados por feixes de raio laser, canhões de p a rt íc ul as  ou canhões 

e le tr omagnéticos, Não p er mi t i n d o  assim, que de s tr ua m os possíveis al

vos no t e r r i t ó r i o  am er ic an o ou alvos em países que estejam inseridos 

no P r o j e t o  Norte Americano.

O  P r o j e t o  "SDI" é ob jeto de muita discussão, com fortes a r g u 

mentos pró e contra, com correntes cr íticas das mais diversas, que vão 

d esde a sua v i a b i l i d a d e  até o custo monstruoso.

Os n ú me r os  d o  p r o j e t o  são gigantescos, bem como sua magnitude.
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S e g u n d o  agências n o ti c io sa s internacionais, o custo final do 

projeto, e s t i m a d o  para a pri m ei ra  m etade da década de noventa, será de 

U$$ 1 t r i l h ã o  de dólares. Na fase de pesquisa, que de verá ser conclui- 

da até 1990, seu custo será de Us $ 26 bilhõ es  de dólares.

Já e x i s t e m  cerca de tr e ze nt as  emp re sa s c a ta l og ad as  para a p e s 

q uisa e produção, porém algumas foram selecionadas:

. T R W  INC - C o n tr at o de Us$ 323, 9 milh õe s (Sistemas de L a 

ser Q u f m i c o ) .

. B O E I N G  A E R O S P A C E  C O M PA NY  - C o n t r a t o  de U$$ 217,4 milhões 

(Sistema de Sensor Infravermelho).

. L O C K H E E D  - C o n t r a t o  de Us$ 192 milhões.

. R O C K W E L L  - C o n t r a t o  de Us$ 165,7 m i I h õ e s .

. H U GH ES  A 1 R C RA FT  - C o n tr at o de Us$ 155,7 milhões.

A LOCKHEED, R O C KW E LL  e H U GH ES  tr ab al h a r ã o  em c o n j un t o na p r o d u 

ção de sistemas de engenharia, sistemas de v ig il â nc ia  aeroespacial e 

s ensores ü l t r a s e n s í v e i s .

As o utras e mpresas são:

. LTV AE RO ES P A C É  - Us$ 98,6 milhões.

. Mc D O N N E L L  DOUGLAS - Us$ 75,9 m i 1h õ e s .

. AVC O  C O R P O R A T I O N  - Us$ 72,7 milhões.

. BDM I NTERNATIONAL - Us$ 62,4 milhões.

. A E RO JE T  G E N E R A L  - Us$ 22,6 milhões.

E s ta s t r a b a l h a r ã o  no projeto pe sq u is a e p r o d u ç ã o  de radares, 

interceptores, b at e r i a s  e e s pelhos óticos. Tal p r oj et o está sendo c o n 

siderado, independente da sua real prática, como o investimento do s é 

culo, e um m a r c o  na h i s t ó r i a  dos investimentos.
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0 p r oj et o  pr ev ê a extensão dos pr ov áv e is  benefíc io s  a outros 

países que p o rv en t u r a  possam se interessar pela pesquisa. Já foram 

feitos f o r ma lm e nt e convites a dezo it o p a íses aliados e amigos, porém 

somente a G r ã - B r e t a n h a  e a Alemanha Ocidental assinaram o acordo.
>

A G r ã - B r e t a n h a  foi o primeiro país a assinar o acordo para p a r 

t i c i p aç ã o no, p r o g ra m a "SDI". Segundo Michael Ha se lt i ne  (20), S e c r e t á 

rio da Defe sa  Britânica, seu país terá uma p ar t ic i p a ç ã o  em dez oi to  

áreas do projeto, inclusive com um órgão es pe cí f i c o  para elo en tr e as 

indústrias b r i t â n i c a s  e americanas (21). £ mister salientar que a In

gla te rr a ao assinar o acordo, fez com que muitos países revissem' suas 

pos i ç õ e s .

A Al em a nh a Ocidental foi o segundo país a aderir ao "SDI", p o 

rém há sub st an ci ai s diferenças. A Ale ma nh a  Ocidental não pa rt ic i p a r á  

como Estado, e não vai apoiar oficialmente, no entanto, a indústria 

priv ad a irá participar. Outros itens também ficaram claros: troca e f e 

tiva de r e su l t a d o s  obtidos, e uma influência direta no c o n ju n to  de 

o p e r a ç õ e s .

No conj un to  de interesses, os Estados Unidos p re te n de m uma ab

sorção de resultados, pois, há setores em que a indústria de ponta 

p r i n c i p a l m e n t e  do Ja p ão  e Alemanha Ocidental, se interessam d i r e t a m e n 

te. No caso do J ap ão  a m i c r o e 1e trônica e sistemas, e no da A l emanha 

Ocidental, os radares de longo alcance e a sua construção. Além disto, 

há interesses g e o e s t r a t é g i cos na Oceania e no Oriente Médio.

0 Canadá, Aus tr á li a e França se m os traram opositores. A França 

se opõe mais energicamente, e propõe uma alternativa à SDI. C h a m a- se  o 

P r oj et o " E U R E K A " .



Tal projeto, p r o p o s t o  pela França, p re vê  a u n i ã o  de e s f o r ç o s  e 

re cu rs os  para o d e s e n v o l v i m e n t o  e a p r o d u ç ã o  de computadores, p r o du to s 

b i o q u í m i c o s  e agrícolas e ainda sistemas a ut om a t i z a d o s  de produção, 

entre outros, prevê também, a p r e s e r v a ç ã o  de uma identidade e s e g u r a n 

ça da E u r o p a  caso o c or ra  um conflito e n t r e  as duas superpotências.

Para os p a íses que foram pro po s to s à p a r t i c i p a ç ã o  no " S D I”, 

surgem m o ti vo s  questionáveis:

. se o p r oj et o r e a l me nt e  funcio n ar á em toda a plenitude;

. se no caso de um ataque um possível país ficaria d e s g u a r 

necido;

. o que, em t ermos de t r a n s f e r ê n c i a  de tecnologia, seria 

c o m p a r t i l h a d o  por este país;

. que o c r e s c i m e n t o  do " S D I”, bem como sua expansão, tenha- 

p r i o r i d a d e  sobre as conv er sa çõ es  a r e s p e i t o  de armas.

D i a n t e  de tal panorama, o P r oj et o "EUREKA" leva d e t e r m i n a d a  

vantagem, pois, p ar te  do aprovei ta me nt o  mais social e continental de 

uma tecnologia, que converge, e tem por f i na li d a d e  b á si ca  a d e f e s a  b é 

lica da Europa. Os laços euro pe us  são m u i t o  fortes, e há f a t o r e s  que 

p o d e m  ser importantes no apoio ao d e s e n v o l v i m e n t o  do P r o je to  " E U R E K A”.

A base do "SDI" s e g u nd o C ãspar We in be r g e r  (22), S e c r e t á r i o  de 

D e f e s a  dos Estados Unidos, é ex plorar idéias t é c n i c a s  inovadoras, v i 

sando a criação de d e f es as  eficientes, n ão n u c l e a r i z a d a s , contra f o 

g ue te s balísticos.

Já para o S e c r e t á r i o  de E s ta do  No rt e Americano, G e o r g e  Shultz, 

os E s t ad os  Unidos b u s c a m  um eq ui lí b r i o  estratégico, fruto de uma r e v i 

s ão na pol ít ic a que e s t a b e l e c e  uma defesa forte e co njugada com a b u s 

ca de a lt er nativas à defesa, o que o P r o je to  "SDI" tem muito a dar.
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Mas t odos são unânimes, o  P r o j e t o  " S D I” é d e s e s t a b i 1 izante, e nada se 

compara a ele.

Há fo rtes p rovas de que a URSS tem te cn ol o g i a  avançada em la

ser, e qu e es tá  d e s e n v o l v e n d o  armas para a defes a contra p r o j et os  b a 

lísticos. Tal e v i d ê n c i a  leva os E s ta do s Unido s a s i t ua çã o  d e  prov oc ar  

uma gui na d a no c am po  b é l i c o  e nas p e s q u is as  de fortes armas par a a d e 

fesa.

Em t e rm os  estratégicos, isto é m u i t o  importante, pois ve ri fi ca - 

se q ue há uma r e v i s ã o  nos s istemas de c o n t r o l e - a t a q u e  e d e f e s a  e im

plica em sua p r o f u n d a  r e v i s ã o  de métodos, teorias e c on ceitos de g u e r 

ra moderna.

0 fato é que há uma t r a n s i ç ã o  b é l i c a  a nível de g u er r a nuclear. 

0 P r oj et o  " S D I” nos most ra  isso com uma ev id ên ci a m u i t o  forte.

Se v e r i f i c a r m o s  o atual e s t ág io  de ação e avanço t e c n o l ó g i c o  em 

que se e n c o n t r a m  a p o n t a  da te cn ol o g i a  bélica, v e r i f i c a r e m o s  que e x i s 

te uma n e c e s s i d a d e  m ui to  g r a n d e  de medi da s e contramedidas, bem como 

uma r e v i s ã o  s i s t e m á t i c a  e minuciosa. A de fesa p assa a ter uma impor

tância fundamental no atual sistema bipo la r de poder.

A i nformática c o m b i n a d a  com a força do átomo p o s s i b i l i t o u  a p o 

tência 1 ização das armas, em núm er os  e em poder de destruição. C h e ga mo s  

a quan ti as  absurdas. G que as p ot ên ci a s e s u p e r po tê n ci as  atômicas p o s 

suem em armam en t os  e s t o c a d o s  já é o su f ic ie nt e para d e s tr ui r o mundo 

em mais de 100 vezes. - E s t a  trivial colocação, d e s p e r t a  no homem, um 

r e e s t u d o  d o  f ator gu er ra-dominação, e em termos de campo de batalha.

A c e l e r a r a m - s e  e s t u d o s  em r e la çã o à guer ra  q u í m i c o - b a c t e r i o l ó g i -  

ca. São c o l o c a d a s  em t e s t e  as armas de nêutrons, que destrói t od o o 

ser viv o  por p u l v e r i z a ç ã o  dos tec id os  orgânicos. 0 inimigo, p or ém  c o n 
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s e rv a suas armas, sem p r o b l e m a  da r a d i a ç 3 o  acumulada, f a c i l i t a n d o  a 

d o m i n a ç ã o  no seu c a mp o de ação.

Q u a n d o  a g u e r r a  mode r na  u tilizou o e sp aç o como meio, s u rgiram 

as armas a n ti m ís se is  e sa télites espiSes, e os E s t a do s U n id os  logo 

aperfeiçoou-sê. C r i o u  e nt ão  o "ASAT", sistema que d e s t i n a - s e  à inter- 

c e p t aç ão  e d e s t r u i ç ã o  de sa t élites (não c o nf un di r com o "SDI").

0 P r o j e t o  "SDI" é o que vemos de mais avançado em t e r mo s de d e 

fesa bélica, s u p e r a n d o  to da s as expectativas.

Desde que foi o f i c i a l m e n t e  anunciado, o P r o j et o " S D I” vem r e c e 

b e n d o  as mais duras críticas, tanto da co m un i d a d e  c i e n t í f i c a  N o r t e  

Americana, como internacionalmente. Crít ic as  estas que se e s t e n d e m  por 

t o da s as fases do projeto.

Vejamos:

"Não p a re c e ser e x e q u í v e l”, "não é provável que o pr og r a m a  

atinja seus o b j e t i v o s”. ”0 progra ma  é p u r a me nt e  econômico, tal como a 

n e c e s s i d a d e  de que a te cn ol o g i a  de ponta co ntinue a se d e se n vo lv er  nos 

E s t a d o s  Unidos, com verba pública, sem perder campo para o J a pã o e a 

A l e m a n h a  O c i d e n t a l”. (23)

As críticas ao p r o j e t o  "SD I” tiveram forte r e p e r c u s s ã o  através 

do editorial do d i á r i o  espanhol El Pais: ”É uma hábil m a n ob r a de p o l í 

t ic a interna, d e s t i n a d a  a selecionar tanto os que, à esquerda, c r i t i 

cam o d e s pr ez o  do P r e s i d e n t e  Ronald Reagan pelo controle de a r m a m e n 

tos, comò os que, à direita, exigem s up er ioridade sobre a U n i ã o  S o v i é 

tica".

"John Steinbruner, Diretor de Assuntos Políticos do B R 0 0 KI NC  

INSTITUTION, O r g a n i z a ç ã o  Liberal".

Cr ít ic as  a "SDI" no informe "A Ilusão da Guerra nas E s t r e l a s”.
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1-) 0 d e s af io  t e c n o l ó g i c o  atual n ão perm it o conceber sist em a s e ficazes 

de d e fesa antimfssil, mas é n e c e s s á r i o  ref or ç ar  o T r a t a d o  ABM para 

evitar uma corrida às armas espaciais.

2-) Os T r a ta do s "SALT" e "ABM" tiveram um re su lt ad o positivo. O  a c ú m u 

lo de armam en to s pela URSS teria sido maior sem esses acordos.

3-) A investigação sobre novas tecno lo gi a s é legítima, desde que não 

vo l ta da s para fins mi li ta re s e sob a condição de que não u t i l i z e  

re c ur so s de outros programas., como o a p er fe iç oa me n to  das forças 

convencionais.

4-) Da forma como foi pr oj et a da  a "SDI", viola o T r a t a d o  " A B M”, e 

obriga os EUA a r o m p ê- la  q uando o programa p assar para a fase de 

p e s q ui sa s  para o de testes e instalações das armas espaciais.

5-) Romp id os  os acordos vigentes, nada c onseguirá impedir q ue a URSS 

instale q u r nt a s armas sejam ne cessárias para impedir q u e  os E s t a 

dos Unidos alcancem seus ob je ti v os  defensivos. A h u m a n i d a d e  viverá 

em consequência, uma t en sã o sem p re ce de nt e  e n tr e  os doi s blocos, 

d e s d e  o advento da era nuclear. Por isso, W a s hi ng to n d e v e  aceitar 

a e x i g ê n c i a  s o v i é ti ca  de limitar a "SDI" às pesquisas, em t ro ca  de 

uma r e d u ç ã o  s i g n i f i c a t i v a  nos arsenais nucleares.

"Os laser químicos, por sua enorme dimensão, pes o e c o ns um o e n e r 

gético, d i f i c i l m e n t e  p o d e r ã o  ser utilizados em um sist em a de d e f e 

sa antimísseis, nem m es mo  sendo baseados em terra". (Philip Coyle 

- C i e n ti st a  do LAB de L a w r e n c e  L i v e r m o r , U S A ) . 25
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Mas o aspecto c r í t i c o  mais p o l ê m i c o  gira era t or no  da v i o l a ç ã o  

ou não do t r a t a d o  de mís se i s ba lí st ic os  C A B M ) , assinado em 1972 e ntre 

os P re si d e n t e s  dos EU A e URSS, R i c ha rd  Nixon e L eo n id  Brejnev. A ci m a 

de tudo o t r a t a d o  p r o i b e  a instalação de sistemas d ef en s i v o s  antimís- 

seis, capaz de ro mper o p r i n cí pi o  da d e s t r u i ç ã o  m ú tu a assegurada.

P ar a m u it os  cientis ta s internacionais, o P r o j e t o  " S D 1” quebra 

este princípio. U ma das co ns eq uê nc i as  seria a d e s o r d e n a d a  c o rr id a ar- 

m am en t i s t a  em bu s ca  da suprem ac ia  bélica, e a c arretaria um b l o q u e i o  

nas n eg oc i a ç õ e s  de paz.

A p o s i ç ã o  da UR SS  quanto ao P r o je to  " S D 1” é muito dura, com 

críticas e p o s s í ve i s açSes, caso os Estados Unidos p as se m  à fase de 

t e s t e s .

Há ainda p o s i ç õ e s  como a de um E s ta do  cient íf ic o oficial s o v i é 

tico, on de  e st e  t er ia  c on di çõ e s de n e u t r a l izar f ac il m en te  o P r o j e t o  

" S D 1”, com um cu st o de mais ou menos 2% do que está sendo g a s t o  no 

p r o je to  original.

S a b e - s e  que os S o v i é t i c o s  p re tendem neut ra li za r o siste ma  ”SDI" 

com armas tipo:

’ . minas e s p a c i a i s  capazes de des tr ui r as armas e s p a c i a i s  com 

e x p l o s õ e s  convencionais;

, sist em as  de supe rp r ot eç ão  aos mísseis que s e g u i ri am  para 

e s c a pa r em  dos feixes de laser;

. si stemas de emis sã o  de falsos sinais, ou falsos mísseis 

(sinais de camuflagem).



A posiç ão  do Lider Soviético, Mikhail Gorbatchev, na ú ltima 

ão de cúpula de Genebra, foi a de que se os Èstados Un idos Îeva- 

adiante seu projeto, a União S o vi ética incrementará as p e sq u i s a s  

o d e s e n v o l v i m e n t o  de seu pró pr io  projeto.

3.2 - Algumas Preo cu pa çõ e s

"Mais c re sc i m e n t o  c onduz o b r ig at o ri am en te  ao desastre, mas este 

apresenta uma face dupla. 0 acontecimento c a ta st ró f ic o pode ser o fim 

da civil iz aç ão  po lí t i c a  ou até da e s p é ci e 'homem'. Pod e ser t am bé m  a 

G r a n d e  Crise, isto é, a op or tu n i d a d e  de uma escolha sem precedentes. 

Previsível e inesperada, a catást ro f e não será uma 'crise' no p r óp ri o  

sent id o da palavra, a n ã o  ser que, no m o m en to  em que ela chegar, os 

p r i si on ei r os  do p r o g r e s s o  p eçam para se evadir do p a ra ís o industrial e 

q ue uma porta se abra no r e c in to  da pris ão  dourada. Será n e c e s s á r i o  

d em on st ra r e ntão que o d e s e n v o l v i m e n t o  da mira ge m industrial o f e r e c e  a 

o p o r t u n i d a d e  de esco lh er  um modo de prod uç ão  convivencial e eficaz. 

Pôr ora, a r e p a r a ç ã o  d e st a tarefa é a chave de uma nova prát i ca  p o l í 

tica" (26).

Quando nos p r o p om os  a falar de informática, logo nos r ep or t am os  

aos objetivos que a t e c n o l o g i a  de ponta visa alcançar, seja com termos 

econômicos, sociais, c ul turais e até mesmo antropológicos.
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Aliada às va nt ag en s que esta pode trazer, já no c o n t e x t o  de uma 

sociedade pó s -i n d u s t r i a  1, e s t ã o  os problemas que são vita i s para uma 

sociedade como o Brasil, com um p a s s a d o  polí ti co  m e s c l a d o  de a u t o r i t a 

ri sm o e populismo. P r o b l e m a s  e n f r e n t a d o s  em países d e s e n v o l v i d o s  e c o 

nomicamente, foram su pe ra do s ou conto rn ad os  em f unção de u® avan ço  p o 

lítico ou de um c ap it a l i s m o  d e s e n v o l v i d o  capaz de sup or t ar  cr ises mais 

longas, bem como com p aí se s com um pass ad o  de lutas p o p u l a r e s  que g a 

ra n ti ra m condições míni ma s  de c o nv iv ê nc ia  com as m o d e r n i z a ç õ e s  p r o m o 

vidas pelo sistema capitalista.

No Brasil temos uma sociedade, p r i n c ip a lm en te  fora d os grand es  

parques industriais, ainda pré-capita li st a,  com uma e c o n o m i a  d e p e n d e n 

te e associada aos gran de s cent ro s econômicos.

Para controlar p r o b l e m a s  como o d e se mp re g o e a invasão à p r i v a 

cidade, será p r ec is o en tr ar m os  d en t ro  do contexto brasileiro. Isto é, 

uma s oc iedade desigual e e x t r e m a m e n t e  contraditória, onde em muitas 

reg i õe s (como por e x e mp lo  o Nordeste), domina a p o l í ti ca  do coronelis- 

mo e a do " c a m b a l a c h o”.

Entend em os  não ser a p o l í ti ca  correta, o ataque às c o n s e q u ê n 

cias que podem gerar o p a rq u e informático, e sim a e s t r a t é g i a  p o l í ti ca  

de d e s e n v o l v i m e n t o  desta t e c n o l o g i a  de ponta que pode vir a mudar h á 

bitos e costumes do c o t i d ia no  nacional. A não assim il aç ã o d e s t a  m u d a n 

ça ou a imposição de certas pos tu ra s (pela propaganda s u bl im in a r ou 

pela ideologia do d e s e n v o l v i m e n t i s m o  desenfreado) pode vir a trazer 

uma ruptura no tecido social, ou até mesmo o r et ro c es so  político.
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Por estas e outras razões, é que e ntendemos ser fundamental 

di sc ut ir  qual a po lí ti ca  de d e s e n v o l v i m e n t o  para a informática, que 

pode rá  determi na r  o nível do impacto e até mesmo a política de e n f re n-  

t a m e n t o  e suas pr in ci p a i s  transformações.



IV - PERSPECTIVAS

Quem são os pr in ci p a i s  investidores no d e s e n v o l v i m e n t o  da in

fo rm át i c a ?  Esta q u e s t ã o  p a re ce  simples e de certa m a ne ir a  c o m p r e e n s í 

vel. A nível institucional o alto escal ão  militar, e como c on se q u ê n c i a  

disto, um maior investimento em armamentos b é l i co s  e em material de 

g u erra altamente sofisticado. Isto leva a um controle cada vez maior 

sobre a sociedade, bem como cria uma m i l i t a r i z a ç ã o  crescente no c o t i 

d i a n o  da nação. S empre é bom salientar que o Serviço Nacional de In

formações - uma das mais bem equipadas políticas secretas do t e r c e i r o  

m u n d o  - tinha um dos mais completos bancos de dados pessoais, c o n te nd o 

H WfHS i í<ííh t ] píj vlts * çirffiãvãft, vtescle g o s t o , renda, credo, etc.,

até a o pçüo política e as ma nifestações e atos que um cidadão tenha 

participado. Como se não bastasse, tudo isto e s t a va  gravado em c r i p t o 

g r af ia  (27) (uma linguagem secreta de uso res tr it o  a informações s i g i 

losas, e de difícil leitura, com acesso p ra ti c a m e n t e  re strito aos seus 

p r o g r a m a d o r e s ) .

A nível civil, os maiores investidores na área de informática 

s ã o  os grandes capitalistas, pr in ci pa l me nt e os responsáveis pelo setor 

bancário. A automação ban cá r ia  traz a ilusão de que o cliente do ba nc o 

tem sua vida s i m pl if ic ad a  e que há uma preo cu pa çã o com o seu a t e n d i 

mento, quando na r e al id ad e há um problema social gerado pela automação 

b a n c á r i a  — o d e s e m p r e g o  —; e um problema de su jeição p s icológica s u b 

j et iv a do cliente. Este, independente de sua vontade, fica cada vez 

mais d e pe nd e n t e  do banco, seja pela tradicional su bo r dinação e c o n ôm ic a 

ou pelas modernas fac il it aç õe s tecnológicas, pois seu acesso torn a- se
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cada vez mais fácil, independente do lugar e horário. Estas van ta ge n s 

t raze m como resp os t a imediata um controle cada vez mais on ip ot e n t e  do 

d e tentor das informações. 0 r is c o da c om er c ia li za çã o do b a n c o  de dados 

passa a ser uma que st ã o moral, as leis do capital imperam em uma s o 

ciedade dom in ad a pelos padrõ es  de troca onde o lucro fácil é a ordem 

do dia.

0 e f eito sobre o investimento feito pelos mi litares pode rá  ser 

s entido indiretamente, o alto índice de verbas d es ti n a d a s  aos setores 

c astrenses pode ser manti do  sob o argumento de '’mo d e r n i z a ç ã o”. M o d e r 

n i za çã o esta, paga com o d i n h e i r o  do contribuinte. (E quem mais pode 

pagar?) -

Há que se salientar que a ma nu te n ç ã o  da d e s i g u a l d a d e  social, a 

c r escente de s tr u i ç ã o  de riq ue z as  naturais, e a alta c o n c e n t r a ç ã o  de 

investimentos na área militar é, no mínimo, incompatível com uma s o 

ciedade que passa por um p e r í o d o  de transição e que b us ca  a firmar-se 

em valores democráticos.

O investimento feito pelo grand e  capital b a n c á r i o  têm como c o n 

s eq uê nc ia  o seu r e to rn o  através de títulos cambiais e t ra n sa çõ es  b a n 

cárias com vistas a uma maior conc en tr aç ão  de m oeda em suas mãos, 

p r i n c i p a l m e n t e  na área de investimentos privados, setor es te  que é o 

mais p r i v i l e g i a d o  em termos de automação e modernização.

üs investimentos c a p it al is ta s no setor da informática, têm como 

f in al i d a d e  a r ep ro du çã o  do sistema que o mantêm. 0 o b j e t i v o  final é o 

lucro, agora agenciado de forma mais segura e rápida, levando a mais 

c o n c e n t r a ç ã o  de riquezas nas mãos de poucos privilegiados, como sempre 

em d e t r i m e n t o  da grande mai o ri a da população.
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0 investimento, na te cn o l o g i a  de ponta, para o d e s e n v o l v i m e n t o  

capitalista, limita-se na aplicação da fe rr am en t a à r e pr od u ç ã o  do s i s 

tema, que já se m o s t ra v a arcaicò, e em alguns pólos p r a t i c a m e n t e  e s g o 

tado. É p r e ci s o investir s o ci al me nt e  na ferramenta, r e v e r t e n d o  a p o s 

tura d e s e n v o 1v i m e n t i s t a , t r a ze nd o na sua aplicação e utilização, a 

p rópria crít ic a ao sistema que há m ui t o n ão res po nd e aos anseios 

população, em sua maioria. E nt en d e m o s  q ue o principal d e s e n v o l v i m e n t o  

que deva se dar às mo dernas t e c n o l o g i a s  deva ser aquele que c o n s i d e r e  

o lado q u e s t i o n a d o r  da es ta g n a ç ã o  social.

Na área de investimento militar, temos o c on st an te  a p e r f e i ç o a 

mento do c o m pl ex o m i 1 itar-industria 1-científico, com vistas a uma m i 

litarização da sociedade cada vez mais presente, seja em f u n ç ão  dos 

c onflitos internacionais, seja em f u nç ão  do t r a b a lh o de r e p r e s s ã o  aos 

"inimigos internos".

A corr id a armamentista informatizada leva a um potencial de 

destr ui çã o cada vez maior do nosso planeta, que hoj e ul t ra pa ss a a casa 

de 100 vezes, f a z en d o com que a b om ba  de Hiroxima, se comparada, não 

passe de uma brincadeira. 0 maior h o rr or  já p r e s e n c i a d o  pela h u m a n i d a 

de, não passa da cena de um p a s s a d o - p r e s e n t e  que multip li c a a t e n s ã o  e 

a insegurança de um incerto futuro.

A r e v e r s ã o  do pro ce ss o de investimento na informatização do 

complexo m i 1 i t a r - c i e n t í f i c o - i n d u s t r i a l , supera o simples q u e s t i o n a m e n 

to de sua aplicação, e nos reporta a uma crítica mais profunda sobre 

as questSes po lí ti ca s  vitais para a nação, pois seu investimento está 

d ir et a m e n t e  ligado à nossa reserva de recursos, e a sua aplicação està 

r elaci on ad a com nossa se gu rança e nossos dir ei to s políticos f u n d a m e n 

tais.
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Além do capital bancário, na e s fera da s oc iedade civil, há um 

i n ve stimento muito g r an d e na área industrial, e é aí que as c o n t r a d i 

ções podem t o r n a r - s e  antinomias, em função dos investimentos e 'retor

nos que podem trazer a u t i l i z a ç ã o  do computador. P r i n c i p a l m e n t e  se e s 

te estiver a s sociado à robótica. Basta imaginar que este tipo de a s s o 

c ia çã o pode acabar com o trab al ho  insalubre, e, em alguns casos, com 

t r a b a l h o s  pe ri go so s sem pre ju í zo  para o empregado, uma vez que el e p o 

de ser t r a n s f e r i d o  para outra função.

A indústria aumenta sua produção, n ão despe d e ninguém, p o d e  au

m e n t a r  os salários, em alguns casos aumentar o nível de e m p re go  e g e 

rar p r o du to s a custos mais acessíveis no mercado, com uma m ai or  c a p t a 

ção de lucro; e, em prazo muito curto, pagar o investimento f e i t o  na 

au t om aç ão  de sua indústria.

Os d ef en so r es  do sistema podem chamar isto de o " n i r v a n a” c a p i 

talista. Não está longe de acontecer, mas o que está errado e nã o foi 

c o m p u t a d o  nesta lógica?

1-) As ordens e as decisões continuam sendo daquele que d e té m o 

capital (ou do grande investidor).

2-) 0 nível de e mpregos irá es tagnar ou decrescer, em alguns 

casos até virar d e se m pr eg o em massa.

3-) 0 investimento automatizado na r e p r o d u ç ã o  do ca p it a l i s m o  é 

uma aplicação m e t a - p o s i t i v i s t a ; n ão respei ta nd o q u a l qu er  

t r a ç o  de cultu ra  local e u n i v e r s a l i z a n d o  de forma r educio- 

ni st a sua aplicação.
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4-) 0 mais importante: a matéria prima que é ut il iz ad a para 

t r an sf o r m a ç ã o  industrial é e s g o t á v e l , e tem b a ix o cu st o f i 

nanceiro, não sendo c o n si de r ad a v a i o r a t i v ã m e n t e  - ' apenas 

como valor de tr oc a é não sendo c o mp utado o seu custo 

soc i a 1 .

F a lt a con ti n ui da de  c o n f or me  outras contr ad iç õe s advindas da ló

gica de se nvolvimentista.

a-) ü investimento m i li ta r  com vistas à s o fi st ic aç ão  do arsenal 

e pau l at in a s u b s t i t u i ç ã o  da tradicional fr ente de batalha, 

c omposta por so ldados de carne e osso (verdadeira fáb ri ca  

g e r a do ra  de heróis), 

b-) 0 investimento do capital bancário, t r a z e n d o  uma nova m oe d a 

p a dr ão  de t ro ca  - a informação - e gera nd o  uma d e p e n d ê n c i a  

subjetiva nos clientes, que se constitui em uma s of i st i c a d a  

forma de do mi n a ç ã o  e dependência, 

c-) 0 investimento do capital industrial, com seus r e f le xo s  

imediatos e ambíguos, pode nd o gerar o d es em pr eg o  em m assa 

ou amenizar o con f li to  capita 1/ t r a b a 1h o . Por o ut ro  lado, 

acelera o pr oc es so  de uso indiscriminado de ma térias p r i 

mas, com p ro me te nd o ainda mais o e cosistema e g e r a n d o  uma 

maior entropia de energia.

0 que há em comum nas três espécies de investimento é uma c r e s 

cente d e s p e r s o n a l i z a ç ã o  na figura do dirigente. 0 herói de g ue r ra  está 

s u b s t i t u í d o  pelo administrador de conflito e o o perador da me ga - m á q u i -  

na de g u e r r a  informatizada; sendo que os mísseis e os conflitos a t ô m i 

cos t e r ã o  vítim a s generalizadas, tornando-nos, todos es pe c t a d o r e s  v í 

timas da idiotice bélica do futuro.



0 e m p r e s á r i o - d i r i g e n t e  e seus a d m i n i s tr ad or es  de confiança, se

rão p a u l a t i n a m e n t e  s ub stituídos p e l o  con tr ol e via comput ad or  ond e o 

nível de produção, a hora' de entrada, saída, e tudo mais que for fe it o  

pelo empregado, d everá prestar contas ao b a n c o  de dados responsável 

pela o r g a n i z a ç ã o  interna.

0 g e r e n t e  que reso l vi a os p r o b l e m a s  de empréstimo, b em com o a 

c ircula çã o da moeda, o sistema de c r é d i t o  e investimento, p o d e r ã o  ser 

s ubst it uí do s do intermediário h u m a n o  ao cont at o dire to  com a máquina.

Em breve, as compras em supermercados, à agenda, a secretária, 

o ensino, enfim, tudo que possa e n v o lv er  memór i a e rela çã o de a q u i s i 

ção ficará na órbit a de r ea li z a ç ã o  via computador.

Após o q ua d ro  que t raçamos acima, podemos tirar algumas refle-

x 5 e s :

1-) 0 conflito capita 1/ t r a b a 1ho é contraditório, p o d e n d o  até 

m e s m o  ser atenuado, com um po uc o dè concessão p o l í t i c a  e 

u ma mel ho ri a do bem estar da população, p e r f ei ta me nt e  v i á 

vel com uma correta a pl i cação da ciência automatizada.

2-) As d i f ic u ld ad es  monet ár ia s e/ou financeiras pode rã o ser d i 

m in uí d a s  em função de uma nova unidade padrão de troca; a

i nf o r m a ç ã o .

3^) A t e n u a - s e  o problema do desemprego, controla-se r a z o a v e l 

m e n t e  a inflação, mas não se conta que os re cursos até 

aqui, prat ic am en te  inesgotáveis, não poderão suprir a d e 

m a n d a  industrial, sob pena de causarem tr an sf o rm aç õe s irre

v e r s í v e i s  em nosso planeta.
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Dian te  deste quadro, surge um novo agente fundamental, q ue d e 

ve r á d e se mp an h ar  um papel p o l i ti ca me nt e d e c is iv o no q u e s t i o n a m e n t o  do 

s u p e r d e s e n v o l v i m e n t o  capitalista: os ecologistas, os pacifis ta s  e os 

d e ma is  m ov im en to s  sociais que q u e s t i o n a m  p ar ad ig m as  que e s t r u t u r a m  

nossa civilização.

± sobre este no vo  fator social que prete nd em os  esboçar algumas 

idéias; o qual poderá trazer uma correta aplicação das m odernas t e c n o 

logias, n3o as r e c h a ç a n d o  por completo, pelo contrário, p r o p o n d o  um 

no vo  modo de vida, bem como uma nova forma de fazer política, e uma 

a pl icação p a c íf i ca  para as t ec nologias de ponta.

1- POR UM E C O D E S E N V O L V I M E N T O  PA RA  A INFORMÁTICA

A p r o p o s t a  que faremos a seguir n3o visa resolver todos os p r o 

b le ma s g e r a d o s  pela informática, mas t entar ref le t ir  e propor uma a l 

t e r n a t i v a  q ue c o n s i de re  os p ro blemas g e r ad os  pelo uso e ap li caçSo d e s 

ta tecnologia. N o s s o  e s f o r ç o  será no sent i do  de raciocinar já ao inte

rior da s o c i e da de  p ó s- in d u s t r i a  1. As soluçSes propostas d e v e r S o  ser 

m e d i ad as  e co locadas em perspectivas, n3o s ervindo de m odelo p r o n t o  ou 

r e ce it a para futuros impasses.

Falar de e c o d e s e n v o l v i mento envolve questSes complexas e t e o 

rias sofisticadas, as quais preten de mo s abordar, ainda que s u p e r f i 

c ia lm e n t e  n es te  ensaio.

. 1 1 7
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P re te n d e m o s  m o st ra r que o d e s e n v o l v i m e n t o  da informática, para 

ser compatível com as n os sa s necessidades, d e v er á  ser n or te a d o  por al

guns princípios:

1-) s ob er an i a e independência para traçar a pol í ti ca  nacional 

de informática;

2-) saber que o c re sc i m e n t o  e d e s e n v o l v i m e n t o  d e v e rã o o bedecer 

certos limites (objetivamente: e stes limites devem ser os 

bens e se rviços p ro du zi do s i nd us trialmente segundo as n e 

c e ss id a d e s  b á s i ca s da p o p u l a ç ã o  local, e não s e g u n d o  as 

e xi gê n c i a s  do m e r c a d o  capitalista, q ue fabrica n e c e s s i d a 

des) ;

3-) r e s p e i t o  à r e l a ç ã o  do homem com a sua ferram en ta  (não p e r 

mitir q ue a informática adquira um s i gn if ic ad o absoluto, 

pois a p a rt ir  de s te  absoluto a c o l e t i v i d a d e  passa a o r i e n 

t ar-s e s e gu nd o um jogo c o m b i na do  de uma ex ac er ba da  p o l a r i 

zação, e de uma extrema especialização); (é  p r e ci so  limitar 

o poder da ferramenta, co nf or me  adverte Ivan Illich);

4-) inventar formas e ritmos de um modo de produção p<5s-indus

trial, aliado a um novo mod o de conviver soci al me nt e (har

monia e ntre o homem, a ferramenta, a s oc iedade e a n a t u r e 

za) ;

5-) ter sempre em mente a aplicação local e o res pe it o à c u l t u 

ra regional, q ua nd o da aplicação da ciência automatizada.

0 c a p it al is mo  traz em sua ideologia uma c on stante t r a n s f o r m a ç ã o  

em nossos desejos, nossas necessidades, nossas expectativas, as quais 

d e v e m  entrar na linha de pr odução e no livre comércio. No b a l a n ç o  f i 

nal é tud o  q u a n t i f i c a d o  era capacidade de p r o d uç ão  de lucro.

_  1 1 8
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Por o u t r o  lado, os so c ialistas e sin di ca li st a s mais autênticos, 

c ríticos f er renhos do capit al i sm o selvagem, centram seus p r i n c i p a i s  

q u e s t i o n a m e n t o s  sobre as d e s i gu a ld ad es  geradaõ na d i s t r i b u i ç ã o  do p r o 

d ut o social. E stas são apropriadas de forma c en tr a l i z a d a  pelas cla ss es  

que não p a r t i c i p a m  direta me nt e do pr oc e s s o  produtivo, e sim pe l o in

v e s t i m e n t o  de capital e pela p r op ri e d a d e  privada dos meios de p r o d u 

ção, que agem como e ficientes el em en to s de p e r pe tu aç ão  do p od er  e g a 

r anti a de seus privilégios.

S en do  resolvida, ou p ar ci a l m e n t e  superada, a q u e st ão  da d i s t r i 

buição, e s t a r i a  aí estab el ec id a a co mpleta r ea li z a ç ã o  do ser h u m a n o ?

P a re ce  que a co mp lexidade do social não pode ser r es ol v i d a  p e l o  

simples p r isma da sociedade de classes onde a e st re i t e z a  e c o n o m i c i s t a  

traz os mesmos vícios que tenta combater.

Com o advento da informática, e toda a p a ra f er ná li a da s o f i s t i 

cação tecnológica, é preciso r efletir de forma complexa todos os e f e i 

tos na nova s o c i ed ad e que desponta para o futuro: a s oc ie d ad e p ó s -i n - 

düstr i al (28).

Co mo  um dos elementos constit ut iv os  desta sociedade, e n c o n t r a 

mos a figura do computador. Para que tenhamos a exata d i m en sã o  de sua 

importância, é preciso romper com as visões dogmáticas: sejam elas 

apocalípticas, de que a simples e xi st ê nc ia  do computador pode s i g n i f i 

car o fim do mundo; sejam elas apologéticas, que nos levam a crer que 

esta é a s o lu çã o para a crise que ora se impõe à sociedade atual, como 

mais um m i l a g r e  da moderna tecnologia. Nós brasileiros, p a r t i c u l a r m e n 

te, sabemos como é difícil ter que acreditar em milagres, sejam eles 

econômicos, p o l í t ic os  ou tecnológicos.



Cabe aqui encarar o c om p ut ad or  e as t ec nologias de ponta como 

f e rramentas que d evem ser dominadas, p e r m i t i n d o  que e li m in em os  a d o m i 

na çã o do h o me m pel o homem, sem que te nh a m o s  a do mi n aç ão  do h o m e m  pela 

máquina.

É importante que, principalmente, a informática, como f e r r a m e n 

ta, esteja inscrita e inserida na d i n â mi ca  das re laçSes sociais, r e s 

p e i t a n d o  as d i v e rs as  man if es ta ç õe s culturais. Nossa atuação d i an t e da 

tecnologia, seja como leigo, seja como técnico, deve ter como o b j e t i v o  

se rv ir -s e de la  como ferramenta. A r e l a ç ã o  da tecnologia, ou de d o m i n a 

do pela t e c n o l o g i a  é o que nos aproxima ou nos afasta do corpo social; 

o domí ni o sobre a tecnologia, faz com que se dê ao mundo o sentido, 

o co rr e n d o  o inverso, sua es trutura conf or m a e informa a r e p r e s e n t a ç ã o  

que se tem de si mesmo.

C o n f o r m e  salienta 1LLICH " f er ra me nt a convivencial é aquela que 

me deixa a m aior latitude e o maior poder para modificar o mundo de 

a co rd o com a mi n ha  intenção. A f e r r a m e n t a  é, ao me sm o tempo, m e i o  de 

c o n t ro le  e e l e m e n t o  tran sf or ma d or  de ene rg i a"  (29).

É t ã o  importante q uanto o d o m í n i o  que devemos ter sobre a in

formática, o c on h ec i m e n t o  de seus limites, a partir da c on tr a p o s i ç ã o  

de v a n t a g e n s  e d e sv an t ag en s de sua aplicação, criam-se c ri térios para 

a c o n c e pç ã o de sua instrumentação.

E st ar e m o s  nos inserindo em uma so ci ed ad e p ó s - in du st ri a 1, na m e 

d i d a  em que nos propomos a uma u t i l i z a ç ã o  "d oc e” das tecno lo gi as  de 

ponta. S en do  crucial assinalar os limiares a partir dos quais a insti

t u iç ão  gera fr u st r a ç ã o  e os limites a parti r  dos quais as ferr am e nt as  

e x e r c e m  um e f e i t o  d e s tr ut iv o sobre a sociedade.
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As formas pelas quais serão geren ci ad as  as tecno lo gi a s de p o n 

ta, têm em sua c o n f i g u r a ç ã o  a presença c o ns ta nt e do equilíbrio. 0 

e qu il í b r i o  h u m a n o  de ve  ser suscetível de se m o d i fi ca r  em função' de 

pa râ me t r o s  flexíveis, po ré m finitos. Isto si gnifica colocar as p o t e n 

ciali da de s da m á q u i n a  aos ob je tivos dos limites humanos.

Os p e r i g o s  que se corre de um d e s e n v o l v i m e n t o  d e s e n f r e a d o  das 

mo de rn as  tecnologias, p ri nc i p a l m e n t e  com vista s a uma maior c o n c e n t r a 

ção de poder, ou absorção, ilimitada de entropia, é uma ameaça à p r ó 

pria e s p é c i e  humana, d'e forma v i ol en t a m e n t e  nova, m u l t i p l i c a n d o  infi

n i t a m e n t e  as formas c lá ssicas de p rejuízo e dano. Est a ameaça faz com 

que c a r ra sc o  e v ít im a se confundam na dual idade s uj ei t o / o b j e t o  dos 

instrumentos a ut omáticos de destruição. A se ns aç ão  de que e x i s t e m  v e n 

cedores é m e r a m e n t e  ilusória, pois no final só h a ve r á ve ncidos e p e r 

dedores.

O u tr o p o nt o fundamental que deve ser levado em conta para um 

© c o d e s e n v o 1v i me nt o convivencial da informática, é a autonomia e sua 

ação, não p e r m i t i n d o  que a excessiva conc en t ra çã o de dados, com o ime

diato p r o c e s s a m e n t o  dos mesmos, venha a se tornar um fim nos seus p r ó 

prios objetivos.

H a v e n d o  uma cre sc en te  impotência do indivíduo para toma da  de 

dec is ão  por si próprio, pode vir a afetar a es tr utura básica de sua 

própria expectativa. Em vez de satisfazer um desejo, o que temos é a 

gera çã o de novas frustrações.

Em üma so ci edade pó s-industria 1, o investimento na s a ti sf a ç ã o  

do d e se jo  terá de romper com o m ec anismo distribuidor, detentor do s a 

ber "científico" (politicamente neutro), que tem por fi n al i d a d e  p r e e n 

cher uma car ên ci a ilusória.
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Se r á p r e c i s o  t r a b a lh ar  o d i r e i t o  como instrumento de inversão 

da s o c i e d a d e  de c o n su mo  de v a l o r e s  e x t r e m a m e n t e  m a t e r i a l i s t a s  como a 

nossa. F a c e  à e m e r g e n t e  d i s c u s s ã o  sobre a lei de informática, hoj e c o 

locam-se p o nt os  f un d am e n t a i s  que p o d e r ã o  f ut ur a m e n t e  q u e s t i o n a r  o s i s 

tema, através da e x i g ê n c i a  do c u m p r i m e n t o  dos p r e c e i t o s  jurídicos. P a 

ra tanto, é fundamental uma legislação sobre informática que garanta:

1-) Uma r e s e r v a  de mercado, para uma futura r e s e r v a  intelectual 

de programadores, s e g un do  os o b j e t iv os  c e n t r ad os  em ques- 

t5es l o c a i s ;

2-) Um d i r e i t o  à p r i v a c i d a d e  amplo e não c ru z a m e n t o  dos bancos 

de dados sob q u a i s q u e r  hipóteses;

3-) A c e s s o  g r a t u i t o  a q u a lq ue r cidadão pa ra  rever seus dados, 

em qu al q u e r  banco, a qual qu er  momento;

4-) A t o d o  p r o g r a m a  implementado para produção, um p r o g ra ma  

complementar, q u e  p r e v e j a  os impactos sociais, t r a b a l h i s t a s  

e e c o l ó g i c o s  de sua aplicação;

5-) A u t i l i z a ç ã o  da informática r e st r i t a  a fins pacíficos;

6-) C r i a ç ã o  de um d ef en s o r  do povo com pode re s  para re co rr er  à 

Justiça, em c o n s t a n t e  v i gi lâ n c i a  dos abusos que po de m vir a 

ser cau sa do s  p el o uso indevido da informática.

T e n t a m o s  mostr ar  no trabalho, que é viável, hoje, a artic ul aç ã o 

de p r o p o s t a s  de t ec no l o g i a  avançada, com uma e xp ec t a t i v a  ecológica, 

d e n t r o  de um siste ma  j u r í d i c o  que possa incentivar a c o n v i v e n c i a l i d a d e  

e n tr e os indivíduos.

P en sa r a corr et a aplicação de fe r ramentas t e c n o l o g i c a m e n t e  

avançadas tu te l a d a s  pel o  d i r e i t o  não é nenhuma c o n c e s s ã o  ao sistema, 

dada à am bi gu i d a d e  que estas t ec no l o g i a s  trazem.
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0 direito, que, tão bem serviu aos d é s p ot as  (pois tod a  tir an ia  

moderna se f un d am e n t a  na lei), t ambém tem seu lado ambíguo; e, numa 

sociedade pós-i n dustr i a 1 pode revertei’ o p r o c e s s o  de c r e s c i m e n t o  inde

finido, para limitação da aplicação das ferramentas, t o r n a n d o - s e  um 

e lemento agencia do r de liberdade fu nd am e n t a i s  com vistas à autonomia 

p olítica do indivíduo.

Finalmente, o critério v a l o r a t i v o  b á s i c o  que de ve  nort ea r a im

pl a nt aç ão  de parq ue s informáticos, ou a mud an ça  radical de c ostumes e 

concepçSes, com vi stas a uma nova maneira de relacionar-se, e um nov o  

modo de e x p r e s s a r - s e  politicamente, dev e ser a democracia, on de  a 

abertura do p e n s a m e n t o  m u i t i d i s c i p l inar deve vir aliada a uma c o n s t a n 

te p l u r a l i d a d e  par a a c ri at ividade e a invenção como instrumentos f u n 

damentais da t r a n s f o r m a ç ã o  social. Sómen te  assim tere mo s r u p t u r a s  s u b 

jetivas e objetivas, no sentido de formar p e r s o n a 1 idades d e m o c r á t i c a s  

e de se nc a d e a r  um p r o c e s s o  de d e m o c r a t i z a ç ã o  geral da sociedade.

M u i t o  se tem escrito, nos últim os  anos sobre informática, sob o 

prisma administrativo, econômico, público, privado, etc. . A nós inte

ressa f u n d a m e n t a l m e n t e  - n ão e x c l u s i v a m e n t e  - a o b s e r v a ç ã o  sob a ótica 

social e jurídica, bem como seus impactos, sua disciplina, sua p o l í t i 

ca e suas estratégias.
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2- ALGUMAS C 0 N T R A D I Ç 8 E S

0 impacto que a informática pode caus ar  (e em alguns casos já 

es tá  causando) será sensível por todos nós, p r i n c ip al me nt e  em dois 

campos de ação di f erenciados:

12 Trabalhista; A informática poderá vir a red uz ir  o número de e m p r e 

gos sem se tocar na c on ce n t r a ç ã o  de renda, cri an do  assim, um prob le ma  

maior do que o que ele vis a resolver. P r i n c i p a l m e n t e  em um país como o 

Brasil, onde a c o n c e n t r a ç ã o  de r i quezas e as injustiças sociais pela 

má d i s t r i b u i ç ã o  de r i q u e z a s  é uma tr iste realidade.

22 Privacidades A informática, bem como a m o d e rn a tecnologia, com seus 

aparatos ultra s o fi st i ca do s exige uma d i s c i p l i n a  de seus usos e a p u 

n iç ão  q uando ho uver abuso. Os bancos de dados podem c o n st i tu ir -s e como 

o principal m a r k e t i n g  para as empresas, e podem traçar o perfil de 

qu al qu er  c i d a d ã o  através d o  cruzamento de dados. Isto seria insuportá

vel para as liberdades individuais numa s o ciedade q ue e ng atinha no 

campo da d e m o c r a c i a  p le na  e das liberdades em todos os níveis. P r i n c i 

p a l m e n t e  por termos, ainda, o legado do au t or it ar is mo  no tr a ta m e n t o  

das q uestões públicas, sendo que com r e l a çã o ao d i r e i t o  de cidadania 

a pr esenta poucos avanços.
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A razão t é c ni c a inserida em um cont ex to  social, não pe rd e seu 

c onteúdo político, pel o contrário, incentiva-o, pois d e s l o c a n d o  o c e n 

tro de decisões cria, novos pólos de poder.

E n te nd em os  ser a t é c ni ca  (ou a ciência) como um p r oj et o hist ó ri - 

co-sociál (seja pela n e c e s s i d a d e  ou pelo d e s e n v o l v i m e n t o  das forças 

produtivas). Nel a (técnica ou ciência) têm-se em m e n t e  construir a q u i 

lo que a so c ie da de  e, principalmente, os interesses (políticos, e c o n ô 

micos, jurídicos, etc.) que. a dominam, te ncionam fazer com o h om em  e 

as coisas. Independente d e st es  interesses e s t ar em  j u r i d i c a m e n t e  t u t e 

lados ou não.

No d e s e n v o l v i m e n t o  da técn ic a e em nosso caso específico, na 

informática, o b s e r v a - s e  um f enômeno que não lhe é peculiar. D e n t r o  de 

um modo de p r o d u ç ã o  ca pi t a l i s t a  (situando g e o g r a f i c a m e n t e  no Brasil) a 

d o m i n a ç ã o  , (prin ci pa lm e nt e na área industrial, on de  a informática marca 

p r e s e n ç a  constante) tende a perder seu caráter e x p l o r a d o r  e p r o g r e s s i 

vo, e a t o r n ar -s e  " r a c i o n a l”, sem que a d o m i na çã o p o l í t i c a  desapareça. 

0 ei xo  da d o m i n a ç ã o  p o l ít i ca  v ê-se de s lo ca do  em f unção da p re s e n ç a  de 

um novo ele m en to  q ue acelera a pr odução - p o d e n d o  até dis pe n sa r o t r a 

b a l h o  h um an o  em d e t e r m i n a d o s  casos.

A solução e c o n o m i c a m e n t e  mais facil e c i e n t i f i c a m e n t e  mais 

avançada, pode c o mp ro me t er  o equilí br io  do trab al ho  por que st õe s d e 

senvolvi m e nt is ta s - g e r a n d o  desemprego, c o n s e q ue nt em e nt e acirrando o 

p r o b le ma  social - ou r ee sc a l o n a r  a mão de obra o p e r ár ia  e o setor da 

p r o d u ç ã o  (até que seja possível substituí-la pela técnica). A isso p o 

d emos chamar de " r a c i o n a l i z a ç ã o” ou " r a c i o n a l i d a d e”.
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A f orma sutil com q u e  a d o m i n a ç ã o  p o l ít i ca  insere-sé no m e i o  da 

produção, p o d e  gerar a r e v o l t a  e a r es is tê nc ia  por p a r t e  d a q u e l e s  que 

serão d i r e t a m e n t e  p r e j u d i c a d o s  pela sua implantação, porém p a r a d o x a l 

mente, a d o m i n a ç ã o  e x e r c i d a  pela técni ca  ( principalmente no caso da 

informática), pod e d e s a p a r e c e r  da c on sc i ên ci a popul ar  - ou r e d u z i r - s e  

a p o n t o  de não haver r e s i s t ê n c i a  coletiva. Em função desta nova forma 

de legitimação da m o d e r n a  d o m i n a ç ã o  r a c i o n a l m e n t e  de senvolvida, criam- 

se suj e it os  dóceis, com uma m í ni ma  capacid a de  de protesto.

A c o n t e nç ão  do3 p r o t e s t o s  o c or r e em função de que a informática 

traz em seu bo j o a c r e s ce nt e produtividade; p r o d u t i v i d a d e  e st a q ue não 

p o d e r i a  ser a lc ançada m e sm o com todo o esfo rç o humano. Com isso a c e l e 

r a - s e  o d o m í n i o  e t r a n s f o r m a ç ã o  da na tureza (que no e l e v a d o  gra u de 

t r a n s f o r m a ç ã o  pode causar irreparáveis danos ao e c o s s i s t e m a  e ao p r ó 

pr i o homem).

O f e r e c e - s e  ao cida dã o mais opções, a menor custo, e mais acesso 

ao conforto. Em nome da " r a ci on al iz aç ã o"  (com a c o n s e q u e n t e  " r a c i o n a 

lidade" de argumentos) aliada a uma crescente f ac i li d a d e  de consumo, 

imp le me nt a- se  um d i s c u r s o  de d o m i n a ç ã o  subliminar que e n f r a q u e c e  a c a 

p a c i d a d e  de contestação. Esta não ó nem visível nem sensível; a p e r 

s ua sã o par a a a ce itação d es te  no vo  tipo de poder vem de en co n t r o  à s a 

t i s f a ç ã o  de um novo d e s e j o  de consumo. Por sutileza da ideologia o h o 

mem t o r n a - s e  mais materialista. E isso não é uma c a r a c t e r í s t i c a  q u e  se 

r e s t r i n j a  ao capitalismo.
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A "racionalidade", conforme entendemos, que poder ia  p e rmitir- 

nos uma leitura crítica, leva-nos a admití-la como válida, e se a e n 

q u ad ra rm os  em cri t ér io s valorativos, diríamos que é, pel o rnenos, 

" b o a”. Ora, esta crít ic a vai perder sua força incisiva, e, c o n s e q u e n 

temente, v e r - s e - á  d i l u í d a  dentr o do siste ma  e absorvida por este. Fica 

claro, aqui, a idéia da re cu pe r a ç ã o  ideológica da crítica que podemos 

fazer ao s i s t e m a . P a r a  de se nv o l v e r m o s  uma crítica eficaz, e nt en d e m o s  

ser n ec e ss á r i o  r o m p e r  com p aradigmas d e s e n v o l v i m e n t i s t a s , de que o que 

importa é o progresso, ou o p r o g r e s s o  aliado à j u s ti ça  social, ou o 

cr es ci m e n t o  e c o n ô m i c o  aliado ao d e s e n v o l v i m e n t o  social. Essa crítica, 

pa r a p roduzir efeito, n e c e s si t a uma p o st ur a  mais radical: que vá à 

r ai z do p r o bl em a e q u e s t i o n e  as post u ra s e s ta tí st ic as  que c o n s e q u e n t e 

m en te  levam ao e x c e s s o  de centralização, e as c oncepções c on su m i s t a s  

que tem na c o m p e t i ç ã o  pela acumulação e " d e s e n v o l v i m e n t o” os p a r â m e 

tros de seus interesses. Entend em os  ser n ec es s á r i o  um r o m p i m e n t o  com 

esta postura materialista, para uma c o nc epção pós-m at e ri a 1 i s t a , que 

leve a um novo m o d e l o  de desenvolvimento. (Tratado no ca pí t ul o a n t e 

rior). . ' _

Para c h e g ar mo s  ao domínio do d e s e n v o l v i m e n t o  tecnológico, 

atualmente na sua m á xi ma  e xp ressão com a informática, foi n ec es s á r i o  

que, inicialmente, ti vé s s e m o s  o domín io  da natureza. Para üm melhor 

d o m ín io  desta, foi ne ce ss á r i o  que o homem d e s e n v o l v e s s e  um método. 

Atra v és  do m é to do  científico, foi possível uma c re scente d o m i n a ç ã o  da 

natureza, que, a p a rt ir  de sua sofisticação, passou a fornecer-nos, 

ta mbém a nível e p is te mológico, os co nceitos " p u r o s”; instrumentos para 

a posterior d o m i n a ç ã o  do h om e m pelo homem.



P od er í a m o s  dizer que, atualmente, a d o m i n a ç ã o  p e r p e t u a - s e  e e s 

ten de -s e não apenas através da t ecnologia como meio, mas e n q u a n t o  tal 

como Objetivo. A informática pode vir a g arantir a mode r na  legitimação 

do poder p o l ít ic o  em expansão, que, através da d in â m i c a  de t r oc a de 

milhares de informações por segundo, absorve todas as esferas da c u l 

tura.

A ciência moderna, em virt ud e  de sua própr ia  d in âm i c a  e de sua 

postura frente a uma tradicional e p i s t e m o l o g i a , p r o j e t o u  e p r o m o v e u  um 

con t ex to  no*qual a d o m i n a ç ã o  da na tureza está imbricada na d o m i n a ç ã o  

do homem *• - 1 .

Como que p er me a n d o  to do  o tecido social, os c i en t is ta s assumem 

lugar de dest a qu e nas e s f er as  do poder. Deste e x e r c í c i o  do p od er  surge 

um novo tipo de d o m i n aç ão  que e xige novas formas de legitimação.

Em meio a nossa exposição, acreditamos começar a levantar as p r im e i r a s  

reflexões, e a constituir um quad ro  que vise classificar, por exemplo, 

como o incentivo à p e s q u i s a  é cada vez mais acentuado para a f a b r i c a 

ção bélica, em b en ef í c i o  de uma crescente m i l i t a r i z a ç ã o  do planeta, 

atualmente po de n do -s e até m e s m o  falar em m il it a r i z a ç ã o  do espaço.
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C O N C L U S S E S

Após tudo o que foi colocado, não há na r e a l i d a d e  o que c o n 

cluir. A p r es en t am os  mais r e f l e x õ e s  do que p r o p r i a m e n t e  conclusões.

Inicialmente g o st a r í a m o s  de s al ientar que o trabalho, neste m o 

mento, já se tornou o b s ol et o com r e la çã o aos dados, mas ainda v á li do  

no que diz r e s pe it o  aos princípios. Se a indústria civil d e s e n v o l v e  a 

t ec no l o g i a  com atraso de a p r o x i m a d a m e n t e  seis anos com r e l a ç ã o  à in

d ú s tr ia  bélica, se as informações sobre a t ec no l o g i a  de ponta são m a n 

tidas como sigilo da empresa, se há um lapso de tempo para a pes qu is a 

do que já foi publicado, temos aí uma g rande de fa sa ge m s i g n i f i c a t i v a  

e n t r e  o con he c id o e o existente.

D e s e nv ol v em os  temas como: a invasão à p r i v a c i d a d e  e m i l i t a r i z a 

ção. Estes, t r a d i c i o n a l m e n t e  são t r a t a d o s  em campos de p e s q u i s a  isola

dos - d i r e i t o  civil e penal ou c i ê nc ia  p o l í ti ca  -. N o s s o  e s f o r ç o  foi 

no s e n ti d o de procurar d e m o n s t r a r  co mo  estes temas e s tã o intimamente 

r e l a c i o n a d o s  através da lógica u t i l i z a d a  para o d e s e n v o l v i m e n t o  da 

t e c n o l o g i a  de ponta.

Os avanços t e c n ol óg ic os  de maior impacto d e s e n v o l v i d o s  após os 

g r an de s conflitos mu ndiais e a s u p r e s s ã o  das ga ra nt ia s individuais e 

c ol et iv as  do cidadão frente ao Estado, p r i n c i p a l m e n t e  em r e gi me s de 

arbítrio, não são, para nós, simples coincidência. E n t e n d e m o s  que a 

t e c n o l o g i a  tem a sua h i s t ó r i a  e ascensão intimamente ligada aos c o n 

fl itos b é li c os  de maior vulto. T rd icionalmente, a guerr a  é c o n s i d e r a d a  

n e g a t i v a  e a tecnol og ia  é c on s id er ad a positiva; porém, t e c n o l o g i a  e 

g ue rr a fazem parte de um m e sm o sis te m a d es en v o l v i m e n t i s t a  q u e  co -exis-



130

t em e se interdependem. Os regi m es  d i ta to ri a is  estão fundados so br e o 

"Es ta do  de Direito" e a ciê nc ia  e te cn ol og i a servem " d e m o c r a ti ca m en te " 

a todos os Estados, se mpre em no me  do progresso, e em busca do b em e s 

tar. Pare ce  que algo não anda b em nesta lógica.

A so c iedade a pr esenta uma conduta que mais aparenta e s ta r c o n s 

t a n t e m e n t e  se p r e p a r a n d o  para a guerra do que const ru in do  a paz. Os 

a cordos entre as s u p e r p ot ên ci as  re su lt am  em frustações do t a m a n h o  do 

seu poderio. E x ig em - no s transparência, e a têm, com ou sem o no ss o 

c onsentimento; porém, q ua nd o se trata de ex ig irmos sua t ra nsparência, 

e s t a  é negad a pelas "RazSes de E s t a d o” ou em nome da "Segu r an ça  Na-_ 

c i o n a l”.

Com r e la çã o ao p e r i g o  de ve rmos nossa priv ac id ad e  invadida, c o 

mo já vem ocorrendo, cabe salientar que alguns avanços estão se d e s e n 

v o l v e n d o  no interior da sociedade política, em especial com r e l a ç ã o  à 

A ss em b l é i a  Naci o na  1 C o n s t i t u i n t e . Até a pr esente data, temos a a p r o v a 

ção na su b- comissão de Ciência e Te cn ol og i a do "Habeas Data", que será 

um recurso onde qu alquer cidadão po derá rever seus dados e m o d i f i c á -  

los a qualquer tempo, sem ônus para quem o solicite. Pouco a pouco, a 

s o c i e da d e vai a prendendo a famil ia ri za r -s e com a ferramenta t e c n o l ó g i 

ca e t entando d e s e nv ol v ê- la  com vistas ao seu benefício.

Entre a intenção e a ação há um abismo, porém em atos c o n c r et os  

como o "Habeas D a t a”, encontramos algumas pontes que nos pe rm it em  am

pliar o h o r i zo nt e  e trabalhar tarnbém com uma perspectiva menos som br ia  

do que a que se apresenta hoje.

As medidas p rotetivas da priva ci da d e frente ao compu ta do r p o d e 

rão vir a ser normativas apenas no campo civil. Será preciso muita c o 

r ag em  e vontade política para qué a sociedade avance no senti d o de
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co ibir de mane ir a segura e e f ic az  os abusos contra as liberdades, t u 

t e l a n d o  com o amparo da lei penal os possíveis abusos com a u t i l i z a ç ã o  

in d is cr im in ad a  da informática.

A te c no l o g i a  de ponta tem sido d e s en vo lv id a até agora de forma 

tra di ci on al . Ela visa super r a c i o n a l i z a r  o trabalho, c on ce n t r a n d o  mais 

a r i q u e z a  e agindo como uma f er ra m e n t a  e f i ca z que aperfeiçoa o s i s t e 

ma. Porém, ao mesmo t em p o que a te cn o l o g i a  tem esta utilização, ela 

p o d e r á  ser a ponte que nos p e r m i t a  ingressar em outra di nâ mi ca  civili- 

zatória, ta nt o m o s t r an do  os b e n e f í c i o s  que traz como as c on t ra d i ç õ e s  

g e r a d a s  pe la  sua utilização.

A t ít ul o de exemplo, p o d e r e m o s  yir a abolir o t r a b al ho  manual, 

em especial o repetitivo, insalubre e perigoso. Com isso terí am os  t e m 

po 1 ivre para o lazer, atividades culturais, artístjcas e cient íf ic as  

a nível de grandes c o n ti ng en t es  populacionais, ou um brutal d e s e m p r e g o  

em massa, agravando os p r o b l e ma s de subnutrição, superpopulação, c o n 

c e n t r a ç ã o  de renda, etc.

A p e rs p ec ti va  que em b r é v e  d e f r o n t a r -n os - em os  exigirá uma d e c i 

são radical. Os sistemas p ol ít i c o s  exist en te s (capitalismo, s oc ia l i s m o  

ou suas variantes) são incapazes de responder de forma s a t is fa t ór ia  

aos seus anseios de m u d an ça  global, sem que coloquem em q u es t ão  seus 

p r ó p r i o s  fundamentos. Em face destas limitações, est ar ia m  colocadas as 

c o n d i ç õ e s  políticas c on cretas para a pos'sibilidade de virmos a c o n s 

truir uma nova civilização. Atualmente, isto não passa de uma p e r s p e c 

tiva, porém, já partil h ad a por alguns movimentos sociais e ob jeto de 

p r e o c u p a ç ã o  e produção acadêmica.

0 oti mi sm o da v o nt a de  d e s c ri t o acima, pode tornar este desejo 

u t ó p i c o  uma real idade, pelo simples fato de não enc on tr ar mo s  uma saí-



132

da. N este caso, a m é d i o  e longo prazo, todos e st aremos condenados. A 

a l te rn at iv a  será r ed ef i n i r m o s  nosso s p a râ me t r o s  de consumo e de p r o d u 

ção, e não  v i v e r m o s  como se fôs s em os  a ú l t i m a  geraç ão  a h a b i t a r  ò p l a 

neta. '

Temos uma r e a l i d a d e  con c re ta  o nd e o o t i m is mo  da v o n t a d e  choca- 

se com o p e s s i m i s m o  da razão. Est a  (a razão) nos m o st ra  como e s t ã o  o r 

g a n i z a d a s  as socieda d es  e como a g ue r ra  é o c ot id ia no  e o "normal" da 

s o c i e d a d e  a nível planetário, e não a paz. Estam os  perm an en t em en te , em 

algum lugar, em g ue r ra  ou nos p r e p a r a n d o  par a ela.

A c a p a c i d a d e  de d e s t r u i ç ã o  da te rr a  pelo potencial b é l i c o  a r m a 

zenado, a c r e s c en te  d e s t r u i ç ã o  do solo pelo uso i n di scriminado de 

ag rotóxicos e pesticidas, a p o l u i ç ã o  do ar e água pe lo  desenvolvi m e n 

ti smo industrial desenfreado, o s u r g i m e n t o  de e pi demias como a AIDS, o 

e n f r a q u e c i m e n t o  de nossas defes as  n a t u r a i s  pela ingestão de a l i m e n t o s  

com ba ix o  v alor proteico; todos esses e outros aspectos nos col oc am  

d ia nt e do impasse civi 1 izatório que em b r e v e  iremos (ou já e s t a m o s  a) 

enfrentar. A lógica b e i icista .está em p e r f e i t o  compasso com a lógica 

d e s e n v o 1v i m e n t i s t a : pro du zi r mais d e p r e s s a  tornou-se si nô ni mo  de d e s 

truir mais depressa.

Esta d i s s e r t a ç ã o  pro cu ro u alertar para alguns dos aspectos d e s 

critos acima. E sp eramos que rvosso t r a b a l h o  possa servir como uma c o n 

t r i b u i ç ã o  à c o ns pi ra ç ão  em curso, com vistas à c onstrução da so ciedade 

p ó s - m a t e r i a  1 i s t a . Fatali s mo s à parte, caso a c iv ilização ou a sua e l i 

te mili ta r d e c i d a  por outros rumos, p ou co  adiantará lembrar q ue nós os 

alertamos.



N O T A S

1- Para uma abordagem mais d e t a l h ad a sobre o ecodesenvolvimfento ver 

SACHS, Ignacy. Eçodesen v gl yi me nt oj _ _ç re sç er _s e m_ de st ry ir . T r a d u ç ã o  

En eida Araújo, Vértice, São Paulo, 1986.

2- Enten de mo s a en tr o pi a como uma medida do grau de não o r g a n i z a ç ã o  

de um sistema. P o d e nd o este ser um sistema isolado ou o p r ó p r i o  

universo. Ver MARTINS, Roberto Cintra. Trabalho, energia-, i n f o rm a

ção, t rabalho humano: em busca de uma ética da s oc ie da de  p ó s - i n -  

dustrial. In A _g ue s tã o_da_informáti.ça_no_Brasii, Rabah B e n a k o u c h e  

(organizador), B r a s i 1 i e n s e / C N P q , São Paulo, 1985, p. 136.

3- GONÇALVES, Luiz da Cunha. T r a t a d o _ d e _ d i r e i t o _ ç i y ü . V o l u m e  I, Tom o 

I, Max Limomad, São Paulo, 1955.

4- D0TT1 , René Ariel. Proteçãg_da_yida__privada_e_iiberdade_de__in f o r 

mação. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1980, p. 304.

5- COSTA JUNIOR, Paulo José da. Q„.çiireito_de_estarsói._tuteJL3_penai..da 

iDtiíniáade. Revi st a dos Tribunais, São Paulo, 1970, p. 310.

. 6- D O T T I , op cit p. 38.

7- COSTA JUNIOR, op cit p. 47.



134

8- D O T T I . op cit. p 102.

9- DOTTI. op cit. p 103.

10- DOTTI. op cit. p 158.

11- DOTTI. op cit. p 1 e 2.

12- C O S T A  JUNIOR, op cit. p 8 e 9.

13- D O T T I . op cit. p 70. (

14- C O S T A  JUNIOR, op cit. p 10 e 11.

15- C O S T A  JUNIOR, op cit. p 99.

16- DOTTI. op cit. p 270.

17- Mi 1 itary B a l an ce  82/83. Institute of S tr ategic Studies. Londres.

18- U t i l i z a r e m o s  o conc ei to  de m i l i t a r i z a ç ã o  com o m es mo  s e nt id o d e 

s e n v o l v i d o  por Clóvi s  Brigagão: "descreveremos o termo m i l i t a r i z a 

ção p a r a  indicar uma din âm ic a cr es ce nt e da capacidade mili t ar  que 

atua in de pendentemente de regimes políticos e ideológicos. 0 mesmo 

t e r m o  serve para indicar a importância do papel que as ins ti tu i 

ções m i 1 i tares vem assumindo nos assentos nacionais e i n t e r n a c i o 

nais, isto é, sua influência nas que st õe s políticas, econômicas,



■4

20 -

2 1 -

22 -

23-

24-

25-

2 6 -

135

t e c n o l ó g i c a s  e s o c i a i s”.

BR1GAGX0, Clóvis. Brasil e Améri ca  Central: R e lações p o l í t i c a s  e 

militares. ín P Q Í X t ç a _ e _ e s t r a t é g i a  ̂ V o l u me  III, ns 2. C O N V I V  IO/So

cie da de  B r a s i l e i r a  de Cultura, São Paulo, 1985, p 246.

VIRILLO, Paul; LOTRINGE, Sylvere. Guerra_.pur aj___miiit a r i z a ç ã o__do

cotidiano. T r a d u ç ã o  de Elza Mineé e Layneir Garcia dos Santos, 

Brasiliense, São Paulo, 1984. pp 84 a 95.

Folha de São-Paulo, em 07/12/1985, p 20.

Idem, em 19/12/1985, p 30.

0 E s ta do  de São Paulo, em 13/01/1985, p 16.

C o n c l u s õ e s  do r e l a t ó r i o  "T ec nologias de Defesa de Mísseis ba listi- 

cos", S etor de av al iação t e c n o l ó g i c a  (orgão de p esquisa Norte A m e 

ricano), r e d i g i d o  por Thomas Karas (analista do SAT) . 25 de s e t e m 

bro de 1985.

T r a n s c r i t o  pel a Folha de São Pa ul o  de 20 de o u t u br o de 1985, p 37.

I d e m ,

ILL1CH, Ivan. A _ ç o n y i y e n ç i a i i d a d e . T r a d uç ão  Arsê ni o Kota. P u b l i c a 

ções E u r o p a - A m é r i c a , Lisboa, p 132.



4

136

27- C r i p t o g r a f i a  são os p r o g r a m a s  e s c ri to s em cifras ou em códigos, 

com acesso r e s t r i t o  a que m os programa.

28- S o c i e d a d e  pós-rnd us tr ia l  é aquela que está sendo gerada pela r e v o 

lução t e c n o l ó g i c a  e vi ri a a suceder a s oc ie da de  industrial. Um dos 

impasses gera do s  pe la  s oc ie d ad e p ó s - i n d u s t r i a  1 seria a c ap ac id ad e 

q ua se  ilimitada do potencial te c no l ó g i c o  em c o n tr ad iç ão  com os li

m ites dos r e c u r s o s  n a t u r a i s  existentes. Este impasse po derá trazer 

uma nova ética, onde teremos a usteridade no uso de energ ia  e no 

consumo, r e s t r i ç ã o  e c ontrole da at i vidade industrial p ro du t i v a  

(p ri nc ip al me n te  a de alto impacto ambiental), severa legislação 

com r e l a ç ã o  à - d eg ra d aç ão  ambiental, uma nova di nâmica da ét ic a  do 

t r a b a l h o  h u m a n o  com a do t r a b al ho  do universo, por exemplo.

P ar a maior a p r o f u n d a m e n t o  ver pr incipalmente: Ivan Illich, Frit jo f 

C a p r a  e Edgar Morin (obraá citadas na bibliografia), e nt re  outras.

29- ILLICH. op cif. p 32.



B I B L I O G R A F I A

1- AGUIAR, R o b e rt o A. R.. D i r e i t g ^ _ p g d e r _ e _ g p r e s s ã o . Alfa-ômega, São

Paulo, 1980.

2- ARISTOTELES. A_pglXiica. T r a d u ç ã o  de Ne stor Silv ei ra  Chaves. E d i 

tora Ouro, São Paulo, 1960.

3- ARNT, R i c ar do  (organizador). 0 _ a r m a m e n t i s m g _ e _ g _ B r a s i I . B r a s i l e n ^

se. São Paulo, 1985.

4- BAZERQUEE, Georges; TRUELLEN, Claude. I n t r o d u ç ã o__à__ informática.

T r a d u ç ã o  de Antônio Pescada. P u b l i c a ç õ e s  Don Quixote, Lisboa, 

1971 .

5- BENAKOUCHE, Rabah (organizador). A _ i n f g r m á t i c a _ e _ g _ B r a s i i . Polis,

Sã o Paulo, 1985.

6-  !___. (organizador). A_guestãg_da_in£QCn3á t i ç a _ n g _ B r a s i i . Brasi-

lense/CNPq, São Paulo, 1985.

7-  . Q __ g u e _ é _ ç a p i t a i _ i n t e r n a ç i g n a i . Brasiliense. São Paulo,

1982.

8-  . MiíQetismg_teçngiógiçg. UFSC, Florianópolis, 1984.



•+

10 -

11-

1 2 -

13-

14-

15-

16-

BOBBIO, N o r b e r t o  et alli. Q i ç i g n á r i g _ d e _ p g l í t i ç a . Tr ad uc i on  de 

Raul Crisafio, Alfonso Garcia, M a ri an o e Jorge Tula. Sigla 

Vienteuno, Espafia, 1981.

_______ . T e o r i a__ da s _ f g r m a s _ d e _ g o v e r n g . Tra du çã o de S e r gi o Bath.

Brasilia, UnB, 1980.

B ORGES FILHO, Nilson. F o r ç a s _ a r m a d a s _ e _ g o i £ t i ç a _ n g _ B r a s i i . Ed ição 

do autor, Florianópolis, 1984.

BRIGAGXO, Clóvis. A _ ç o r r i d a _ p a r a _ a _ m o r t e . Nova Fronteira, R io de 

Janeiro, 1983.

_______ . Brasil e América Central: rel aç õe s po lí ticas e militares,

in P o i i t i ç a _ e _ e s t r a t é g i a , vo lume III, ns 2 (246 a 253), C O N V I 

VI 0/Soc i edade Brasil e ir a de Cultura, São Paulo, 1985.

___■___ . Q _ m e r ç a d o _ d a _ s e g u r a n ç a . Nova Fronteira, Rio de Janeiro,

1984.

CANDAL, Carlos et alli. Ç u c s o _ d e _ c i b e r n é t i ç a _ j u r í d i c a . P o rt o  A l e 

gre, 1974.

C A P R A , Fr i t jof . Q _ p o nt o _d e_ mu t a ç ã g _ - _ a _ £ Í g n ç i a a._a_sociedade__e __a

ç u l t u r a _ e m e r g e n t e■ Tradução de Á lvaro Cabral. Cultrix, São P a u 

lo, 1982.

138



139

17 -

18-

19-

20 -

2 1 -

22 -

23-

2 4 -

------- • Q _ t a Q _ d ã _ f I s i s a . T r a d u ç ã o  de José Fer na nd es  Dias. Cultrix,

São Paulo, 1975.

CARMO, João Clodomiro. Q_gue _é _i n fo rm át iç a.  Brasil iense, São P a u 

lo, 1985. '

C H A T E L E T , François; PISIER, Évelyne. As_concgE£§§s__E o l í t i ç ã S__do

séçuIo_XX_ihistória_do_gensaraento_politj.ço2. Tr ad uç ão  de Nélson 

Coiitinho e L e a nd r o K o n d e r . Zahar editores, Rio de Janeiro, 

1983.

C O M I S S Ã O  DAS C O M U N I D A D E S  EUROPÉIAS. E n e r g i a__e __desenvolvimento.

T r a d u ç ã o  de Maria T e r e s a  Indiani de Oliveira. M arco zero. Rio 

de Janeiro, 1986.

C O S T A  Jr., P a u l o  José da. Q_direito_de_estar_sój._tuteia_penai__da

iQtimidâçle. R e v i s t a  dos Tribunais, São Paulo, 1980.

D O T T l , Re né  Ariel. P r Qt eç ão _d a_ y id a_Erivadâ_ê_liberdadê_d§ __Í d £ q e -

IDasIo. R e v is ta  dos Tribunais, São Paulo, 1980.

DREIFUSS, René Armand. I964_.r._i_çongu.ista_do_Esta d o . 32 Edição, 

Vozes, Petrópolis, Rio de Janeiro, 1981.

DUVERGER, Maurice. A s _ m o d e r n a s _ t e ç n o d e m o ç r a ç i a s . Edito r a P az e 

Terra, Rio de Janeiro, 1975.



140

25-  • Q_aiçançe_da_çonvergênçia_teçngiógiça_-_in_g_Pre£o_do_Fu-
tucQ (Coletânea) - C o o r d e n a ç ã o  de G. R. Urlan e Michael 

Glenny. E d it or a  Melhoramentos, Sã o Paulo, 1974.

26- ENGELS, Friedrich. A _ g r i g e m _ d a _ £ a m í iia_t_ d a _ ß r g ß r i e d a d e _ ß r i y a d a__e

dg_Estado. T r a d u ç ã o  de L e nd ro  Konder, 82 Edição, Rio de J a n e i 

ro, 1982.

27- FERNANDES, Milton. E.Coteçãg_çivii_da_intimidade. Saraiva, Rio de

Janeiro, 1977. _

28- FOUCAULT, Michel. Mj.çrg£isiça_dg_pgder. T r a d u ç ã o  de R o b e r t o  M a c h a 

do. 22 Edição, Graal, Rio de Janeiro, 1979.

2 9  -  _̂. Y i g i a r _ e _ g u n i r . Tra d uç ão  de L í g i a  N. Pondé Vassalo. Vozes

Ltda, Petrópols, Rio de Janeiro, 1977.

30- GOLDMAN, Si mão. 207 ̂ . „ p o s s i v e l m e n t e . Ediçõ es  Técn.icas e Culturais,
t

Artes e Letras, Porto Alegre, 1979.

31- GONICK, L a r r y . , ÍQtrgduçãg_iiust ra da _à _ çg rn gu ta çã g . T r a d u ç ã o  de V i l 

mar Pedro Vetri e Eduardo L. Barbiere. H a r p - R o w  do Brasil Ltda, 

São Paulo, 1983.

32- GONÇALVES, Lui z da Cunha. Tratadg__de__direito_civiJ_. V o l u m e  I, Tomo

I, Max Limomad, São Paulo, 1955.



141

33 -

34-

35-

36-

37-

38-

39 -

GORZ, André. A d eu s_ ag _p ro i et  áriado_-_gara_ além_do_sgçiaJLismg. t r a 

d u ç ã o  Ângela Rama lh o e Vianna e S é rg io  Goes de Paula. F o r e n s e  

Un iv ersitário, Rio de janeiro, 1982.

_________ . Çr í tiça_da_diyisçSo_dg_trabaihg. T r a d u çã o de Estei a  dos

S anto s Abreu. Martins Fontes, São Paulo, 1980.

HABERMAS, Jürgen. Co n he c i m e n t o  e Interesse. Qs_p_ensadores. T r a d u 

ção M a u r í c i o  Tratemberg. 2s edição,. Victor Civita, São Paulo, 

1983.

_________. Técni ca  e Ciê nc ia  E nquanto Ideologia. 0 s _ 2 e n s a d o r e s . T r a 

d u ç ã o  de Mau r íc io  Tratemberg. 22 edição, Victor Civita, São 

paulo, 1983.

_______ . T e or ia  An al ítica da Ciência

T r a d u ç ã o  de M a u r íc i o Tratemberg. 2s 

Paulo, 1983.

Th omas de Malmesburg. " L e v i a t ã” in - Q s _ p e n s a d o r e s . Tradu- 

de João P a ul o Mon t ei ro  e Maria Be atrz Nizza da Silva. 

1, São Paulo, 1974.

H U X L E Y , Aldus. Admi_r á y e l _ m u n d g _ n g v g . Tr adução de Vidal de Oliveira 

e Lino Vallandro. Círculo do Livro, São Paulo, 1984.

H O B B E S , 

ção 

Abr i

Dialética. O s__pensadores.

Edição, Victor Civita, São



4

142

40-

41-

42-

43-

44-

45-

46-

47-

ILLICH, Ivan. A _ c o n v i y e n ç i a I i d a d e . T r a d u ç ã o  de Arsênio Mota. E u r o 

pa P u bl icações, Lisboa, 1976.

___ _____. Q_direito_.ao_desemgrego_çriad or _;___deçadênçi a_d a.__idad ̂ p r o 

fissional. J o a qu im  Camp e io  Marquês. Editorial Alhambra, Rio de 

Janeiro, 1979.

LAGOA, Ana. S N i x _ £ Q m o _ n a s ç e u J._ ço mo _funçiona. Brasil iense, São P a u 

lo, 1983.

LEFORT, Cl aude. A_inyenção_deinocrátiça_.-_os_iimites_do__totali.ta-

Cismg. T r a d u ç ã o  Isabel Marva Coureiro. B r a s i 1 iense, São Paulo, 

1983.

________ . As_formas_da_histórj.a. T r a d u ç ã o  de Luiz R o b e r t o  Salinas

Fort es  e M a r i l e n a  de Souza Chauf. Brasiliense, São Paulo, 1979.

MAQUIAVEL, Nicolau. Q_grínçige. T r a d u ç ã o  de F e r na nd o P i n t o  R o d r i 

gues e M. A n t o n i eta -Mendonça. P u bl ic aç õe s E u r o p a - A m é r i c a , P o r 

tugal , 1976.

MARTINS, A n t ô n i o  Anselmo. Informátiça_e_direito_£I_i.) . Uni one Estu- 

du P e r i ó d i c a  Italiana, Itália, 1979.

MASUDA, Yoneji . A_.soçiedade_da_inf o r m a ç ã Q _ c g m o _ s o ç i e d a d e __pósriBz

dustrial. T r a d u ç ã o  de Kival Char le s Welber e Ângela Mel in. Rio, 

Rio de Janeiro, 1982.



143

48- MATHIAS, Gilberto; SALAMA, Pierre. 0 __Es t a d o__superdesenyoj. vj.dç .

T r a d u ç ã o  de Carl os  Nelson Coutinho. Brasiliense, São Paulo,

1983.

49- Mc CANN, Frank. A_n ação_.armada. T r a d u ç ã o  de S í lv io  Rolim. Guarara-

pes, Recife, 1982.

50- M c Q U E E N , Mathews. T e o r i a _ e c o n ô m i ç a _ d o _ d e 3 e n y o l y i m e n t g . Zahar, Rio

de Janeiro, 1975.

51- MONTESQUIEU. "Do E spirito das Leis". l n z _ Q s _ p e n s a d o r e s . T r a d u çã o

de F e r n a n d o  He n ri qu e C a r do so  e L e ô n c i o  Martins Rodrigues. 

Abril, São Paulo, 1973.

52- MORAES, R e g i s  de. Ç i ê n ç i a _ e _ t e ç n g l g g i a . 3? Edição, Moraes, São

P a u l o , 1981.

53- MORIN, Edgar. E a r a _ s a i r _ d g _ s é ç u i g _ X X . T r a du ç ão  de Vera de Azam bu ja

Harvey. No va  Fronteira, R i o  de Janeiro, 198&.

54- NA I SB ITT, John. M eg at e n d Ô n c i a s  - A s _ d e z__g r a n d e s__ t r a n s f o r m a ç õ e s

o c o r r e n d o __n a __§>gçiedade_mgderna. T r a d uç ão  de José E d u ar d o de

Mendonça, C i r c u l o  do Livro, São Paulo, 1983.

55- N I C O L A U , Alice. Eurgpa_aiyg_pr.i.grit á r i g . Ébano Grá fi ca  e Edito ra

Ltda, Rio de Janeiro, 1984.



1 4 4

56- OSBORN, Adam. A _ n g y a _ r e y g l u ç ã g _ i n d u s t r i a i _ n a _ e r a _ d g s _ ç g m p u t a d g r e s .

T ra du ç ã o  de Auri P he bo  Ber ra nc e Simöes. M a c G r a w - R i o  do Brasil, 

São Paulo, 1984.

57- PAIN, Gilberto. Q_çgm]2utador_f a z _ p g I X t i c a . APEC, Rio de Janeiro,

1985.

*

58- P 1 RAJI B E , C 1é 1 i a . i n d ú s t r i a _ d a _ i n f g c m á t i ç a i _ d e s e n y g l y i m e n t g _ b r asi-

I ê Í C O _ e _ m y D á i a i • Campus, Rio de Janeiro, 1985.

59- PORTXO, Raraão Gomes. Sriminglggia_da_sgmuniçaçãg. Traço, São P a u 

lo, 1986.

60- PEREIRA, Manuel B . . A _ t r i s _ m i n u t g s _ d g _ a p g c a Ü p s e . Ébano, R io de

Janeiro, 1985.

61 • RATNER-j . Henr i q u e ... d n f  grm át i ç a^e^soçied a d e . Br as i1 i en s e , São ,pau l o ,

1985.

6 2  -  ______ ______ ______ . Tecnglgg.ia_e_sgçiedade. Brasiliense, São Paulo, 1980.

63- ROUSSEAU, Jean Jacques. Q _ c g n t r a t g _ s g ç i a i . T r a d u ç ã o  de L e a n d r o  M a 

nuel Fe rr e i r a  Brus. Publ ic aç õe s E u r o p a - A m é r i c a , Portugal, 1974.

64- SACHS, Ignacy. E ç g de s en yg iy im en t oj ._ çr es çe r _s em _d es tr u ir . Tradução:

Enei da  Araújo, Vértice, São Paulo, 1986.



145

65- SANTOS, T e o t ô n i o  dos. A luta pela p a z ._ Ç a d e r n g s _ d o _ T e r ç e i r g _ M u n d o .

Ébano, Rio de Janeiro, (16-20), 1984.

66- S C H W A R T Z E N B E R G , Rogé N. Gérard. S g ç i g l g g i a _ p g i X t i ç a . T r a d u ç ã o  de

D o m i n g o s  Mascarenhas. Difel, São Paulo, 1979, 696p.

67- S I N D I C A T O  DOS J OR NA L I S T A S  DO E ST AD O DE SXO PAULO. Q u e _ é _ i s s o__çonj-

putador?. S i n d ic at o dos j or na li st a s do e s t a d o  de São Paulo, São 

Paulo, 1982.

68- STEPAN, Alfred. Qs_militaresj._da_abertura_à_novà__república. 2s

edição, Paz e Terra, R i o  de Janeiro, 1986.

69- TAVARES, Cristina; SELIGMAN, mil ton', inf çrmátiça_L_a_bat ai ha_do_sé-

£ÜÍQ_XXi. Paz e Terra, São paulo, 1984.

70- TENóRIO, Igor. Direito_e _ç i be rn ét iç a.  C oo rd e n a d a  E d it or a de B r a s í 

lia, Brasília, 1970.

71- TOCQUEVILLE, Alexis de. Q_antigg_regime_e_.a_revoiuçãg. T r a d u ç ã o  de

Ivone Jean. 2s edição, UnB, Brasília, 1979.

72- TREVISAN, Leonardo. O _ p e n s a m e n t o _ m i i i t a r _ b r a s ü e i r o . Global, São

Paulo, 1985.

73- VEIGA, L u i z  Ad olfo Olsen da. Q_.d.ireito_e_a_.teçnoiogia. D i s s e r t a ç ã o

de mestrado, CPGD/UFSC.



146

74- VIRILIO, Paul; LOTRINGE, Sylvere. G u e r r a _ p u r a _ - _ a _ m i i i t a r i z a ç ã o _ d o  

cotidiano. T r a d u ç ã o  de Elza Mineé e Layneir Garcia dos Santos. 

Brasiliense, São Paulo, 1984.



A N E X O S

PROJETO DE LEI Ns 4646 

PROJETO DE LEI Ns 4856 

PROJ ET O DE LEI Ns 4766

D e p u ta da  C r i s t i n a  Tavares 

D e p u t a d o  Fre i ta s Nobre 

D e p ut ad o José Jorge



148

P R OJ ET O DE LEI 

N2 4.646, DE 1984 

(Da Sra. Cri st in a  Tavares)

Assegura o direito à intimidade, regula o estabelecimento e 

funcionamento de bancos de dados pessoais e dá outras providências.

(As C o m i s s õ e s  de C o ns ti t u i ç ã o  e Justiça, de Ciênc ia  e T e c n o l o 

gia e de d e fe s a do Consumidor.)

0 C o n g r e s s o  Nacional decreta:

C AP ÍT UL O I 

O b j et o e Alcance

A r t . 1.2 Es ta  lei tem por objeto regular a pro te çã o ao d i r e i t o  à 

intimidade de pes so a s fisícas e jur íd ic as  em ha rm o ni a com o d i re it o  de 

exercício de ativid ad es  de coleta, registro, tr a ta m e n t o  e t r an s fê re n-  

cia de dados pessoais.

Art. 2 . 2  p a r a  os fins desta lei serão adotados os se g uintes c o n 

ceitos básicos:

Dados Pessoais: todas as informações r eferentes a pess oa s fisícas 

òu j u r í d i c a s  a p artir das quais, utiliz a da s isoladamente ou em c o n j u n 

to, a identidade de tais pessoas possa ser e s t ab el ec i da  ou deduzida;

Arquivo: to d a c o l e çã o de r eg istros de informações o r g a n i z a d a  de 

modo a p e r m i t i r  a b ü sc a  das mesmas através de p r o c ed i me nt os  manuais, 

óticos, mecânicos, e l e t r o - m e c â n i cos ou eletrônicos;

Ba nc o de Da do s Pessoais: todo o co njunto de arquivos que contenha 

dados p e s s o a i s  com o o b j e t i v o  de t r a n s fe rê n ci a a terceiros;



Usuário de B an co  de Dados: toda pessoa, e x t e r n a  à o r g a n i z a ç ã o  do 

b a nc o de dados, que possa, legitimamente, receber ou ter acesso às in

formações nele c o n t id a s ou por ele geradas.

C A P Í TU LO  11 

E s t r u t u r a s  A dm i ni st ra ti va s  de C o n t r o l e

A r t . • 3.2 Será livre, no territ ór io  nacional o e s t a b e l e c i m e n t o  e 

f un ci onamento de b a n co s de dados pessoais nos t ermos e s t a b e l e c i d o s  

nesta lei e em sua regulamentação. _

P a rá grafo único. S al vo  nos casos de a u to r iz aç ão  e s p e c í f i c a  p r e 

vista no § 2 . 2 do art. 52 desta lei, é p r o i b i d o  o fluxo de dados p e s 

soais para fora do t e r r i t ó r i o  nacional.

Art. 4. 2 C o m p e t i r á  ao C onselho Nacional de Informática e A u t o m a 

ção, CONIN, instituído pela lei n . 2 7.232, de 29 de o u t u b r o  de 1984, 

autorizar e fi s ca li za r o e s t a b el ec im en t o de b a n c o  de d ados pess oa is  e 

a conformidade de seu f u n c io n am en to  às normas legais aplicáveis.

Art. 5 . 2 No e x e r c í c i o  da competência que lhe é c o n f er id a  pel o a r 

tigo anterior, C O N I N  terá as seguintes at ribuições legais:

I - manter ou operar registros e ca da stros de b an co  de dados 

pessoais;

II - expedir normas e proferir decisões a d m i n i st ra ti va s que r e 

g ulem o e s t a b e l e c i m e n t o  e funcion am e nt o de tais bancos, nos termos da 

legislação aplicável;

III - aplicar as sansões administrativas pre vi st a s n esta lei e em 

sua regulamentação.
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§ 1 . 2  A S e c r e t a r i a  Especial de Informática (SEI) c o n s t i t u i r - s e  à 

era pri me ir a instância administrativa, se n do -l he  v e d a d a  dec is õe s de c a 

r áter normativo.

§ 2 . 2 Competirá, p r i v a t imante, ao C o n s e l h o  de Informática e A u t o 

mação:

a) p r o fe r ir  d e c i s õ e s  de caráter normativo;

b) p roferir d e c i s õ e s  em gr au  de recurso, das deci sõ e s da S e c r e t a 

ria Especial de Informática;

c) decidir sobre p e d id os  de t r a n s f e r ê n c i a  de dados p es so a i s  para 

fora do t e rr it ó r i o  nacional, em-c as os  de c om pr o v a d a  n e c e s s i d a d e  e d e s 

de que pres er va do s o d i r e i t o  à intimidade e os interesses nacionais.

§ 3 . 2  Para os fins da p r e s e n t e  lei, o C o n g r e s s o  Nacional de In

formática e Au to ma ç ão  será ac re sc id o do segu i nt e membro:

I - um cida d ão  maior de t ri nt a  e cinco anos, de notável saber

j u r íd ic o e r ep u t a ç ã o  ilibada, n ão integrante dos quad ro s funci on ai s 

das en tidades já r e p r e s e n t a d a s  no C o n s e l h o  d e s i g n a d o  pelo P r e s i d e n t e  

da República, por indicação do C o n s e l h o  de Defesa dos Di re it os  da P e s 

soa Humana.

A r t . 6. 2 0 C0N1N, de o f í c i o  ou por iniciativa da parte, p r o m o v e r á  

as med id as  n e c es s ár ia s à c o n s e c u ç ã o  dos o b je tivos da p r e s e n t e  lei, in

clusive e n v i a nd o peças do M i n i s t é r i o  Públ ic o para os p r o c e d i m e n t o s  p e 

nais cabíveis.

Pa rá gr af o único. D e v e r ã o  constar, obrigatoriamente, do i n s t ru me n 

to de t r a n s f r ê n c i a  de d ad os  p e s s o a i s  q ua i sq ue r impugnações ou p r o t e s 

tos, formula do s pe la  p ã r t e  interessada, enqu an to  não forem o b j e t o  de 

d e c i s ã o  i r r e c o r r í v e l .
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Art. 7 . 2  Fica instituído o re gi st ro  Nacional de Banco de Dados 

P e s s oa is  (RBD), a ser m a n ti do  e oper ad o pela S ecretaria Especial de 

Informática.

Art. 8 . 2 D e v e r ã o  ser o b r i g a t o r i a m e n t e  inscritos no RBD:

I - todos os banco s de dados pessoais, quand o tais dados forem 

acessíveis m e d i a n t e  p r o c ed im en t os  eletrô ni c os  de busca;

II - os demais banco s de dados pessoais, nos termos da r e g u l a 

m e n t aç ão  d es ta  lei e das normas bai xa da s pelo CONIN.

Art. 9. 2 A inscrição no RBD autorizará o f u n c io na m en to  do ba nc o 

de dados p e s s oa is  nos exatos termos em que for concedida.

§ 1 . 2  A inscrição será deci di d a ao fim do p rocesso e s t a b e l e c i d o  

p r e v i a m e n t e  pela SEI, que v er i fi ca rá  além do cumprimento das d i s p o s i 

ções legais pertinentes, a c o m p a t ib il i da de  dos dados, procedimentos, 

fins o u s u á r i o  indicados pelo r e qu er e n t e  da inscrição e sua a d eq uação 

às e xi gê n c i a s  p re vistas ex pl ic i t a m e n t e  no par ág ra fo  seguinte.

§ 2 . 2  Os pedidos de inscrição serão instruídos o b r i g a t o r i a m e n t e  

com as s e g u in te s informações:

I - identificação da pessoa que pretende instituir, institui, 

mantém, opera ou faz operar o b an co  de dados;

II - na tu re za  e o r igem dos dados, nos termos de c l a s s i f i c a ç ã o  

d e f i n i d a  pela SEI;

III - f a c u 1t a t i v i d ade ou o b r i g a t or ie da de  de fo rn ec i m e n t o  de cada 

tipo de da do  coletado, com indicação dos d is po sitivos legais c o r r e s 

p on dentes aos casos de o b r i g a t o r i e d a d e ;

IV - formas e instrumentos de coleta;
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V - e s t a b e l e c i m e n t o  de c r itérios de enquadramento, no caso em 

que informações e dados pess o ai s sejam coletados, re gistrados ou f o r 

necidos pelo b an c o de dados sob forma de classes quantita ti va s ou que 

impliquem em j u l g a m e n t o  de valor;

VI - p ra zo  máxi mo  de r e t e n ç ã o  para tipo de dado dentr o dos limi

tes fixados pela SEI;

V I I - e s p e c i f i c a ç ã o  dos fins e dos usuários ou classes de u s u á 

rios a que se d e s t i na m os dados;

VIII - subsis te ma s  incorporados, em especial, os de s e g u r an ça  e de 

d et ec t a ç ã o  de vi o la çõ es  dessa segurança.

Art. 10. Qu alquer al t er aç ão  dos termos em que houver sido c o n c e 

dida á inscrição d everá ser s ol ic it ad a à SEI, depend en d o da a u t o r i z a 

ção daq ue l e orgão para que possa ser efetivada.

Art. 11. 0 f u n c i o n a m e n t o  de ba ncos de dados pessoais sem a devi da  

inscrição no RBD, q u a nd o o b r i g ad os  a tanto, ou ém d e s a c o r d o  com os 

termos da referida inscrição, constitui crime e sujeitará os r e s p o n s á 

veis a multa de c in qu e nt a a cem salários mínimos.

Art. 12. C o n s t a t a d a  pela SEI a prática das infrações d e f i n i d a s  

nesta lei, o b a n c o  de dados responsável ficará sujeito às se g uintes 

sanções:

a) e x c lu s ão  de dádos e informações específicas de seus arquivos;

b) su spensão de a ut or i z a ç ã o  para operar, por um p e rí od o de três 

meses a cinco anos;

c) c assação da inscrição no RBD, quando for o caso de inscritos;

d) multa de t rinta a c i n q ue nt a salários mínimos.

§ 1 . 2  A g r a da çã o das penas, que poderão ser aplicadas c u m u l a t i v a 

mente, será d et er m i n a d a  pelo CONIN.
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§ 2 . 2 Os valores r e f e r i d o s  na alínea "d" do caput d e s t e  artigo 

serão obje to  de a tu al i z a ç ã o  m o n e t á r i a  nos termos da legislação a p l i c á 

vel.

§ 3 . 2 As deci s õe s que e n v o lv e m a imposição de multa sóm en te  p o d e 

rão ser objet o de r e c u r s o  m e d i a n t e  o dep ós i to  da quantia c o r r e s p o n d e n 

te em b a nc o oficial, na forma da legislação aplicável.

C A P Í T U L O  III

A r t . 13. é g a r a n t i d o  o d i r e i t o  à intimidae aos br as i l e i r o s  e e s 

t ra ng ei ro s re si de nt e s no País, bem como às pessoas que aqui operem.

§ 1 . 2  A infração ao d i r e i t o  à intimidade c o n f ig ur a- s e i n d e p e n d e n 

t e m en te  de of ensa a q ua lq u e r  dos outros direitos integrantes da p e r s o 

n a l id ad e  ou de c o m p r o v a ç ã o  de d an o  pratimonial.

§ 2 . 2 São c o m p o n e n t e s  do d i r e i t o  à intimidade t u t e la do s nesta

lei:

I - o d i r e i t o  ao r e s g u a r d o  pessoal e e x c l us iv o de informações;

II - o d i re it o à c o n f i d e n c i a l i d a d e  das informações;

III - o d i r e it o de acesso às informações p es so a i s  e à sua corre-

ç ã o ;

IV - o d i r ei t o à e x c l u s ã o  de informações pes so ai s por d e c u r s o  do 

p r a z o  de r e t e n çã o p r e v i s t o  nos t ermos desta lei.

Art. 14. A infração a q u a l q u e r  dos direitos p re vi s to s no § 2 . 2 do 

artigo anterior c o n f i g u r a  no artigo 162 do Decreto-lei n . 2 1.001, de 

21 de o u tu br o de 1969.
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A r t . 15. Ning ué m será o b r i g a d o  a fornecer informações e d ados s o 

bre a sua pesso a ou a de terceiros, salvo nos casos e s p e c i f i c a m e n t e
*

prev i sto em 1e i .

§ 1 . 2  R es s a l v a d a  a h i p ót es e de obr i ga çã o legal, o f o r n e c i m e n t e  de 

dados e informações p essoais será r es ul ta nt e  do ato consensual e ntre 

as partes

§ 2 . 2 0 co ns en t i m e n t o  ref er id o no parágrafo anterior limitar-se-á 

aos fins e usu ár io s d e cl ar ad os  ex pl i c i t a m e n t e  por ocas iã o de co leta de 

dados.

§ 3 . 2  é proibida, para fins de registro em banco de dados _pes- 

soais a s ol ic i ta çã o de informações irrelevantes para os o b j e t i v o s  da 

coleta ou que, por omissão, possam levar a conclusões falsa s ou e q u í 

vocas

Art. 16. Toda coleta de informações para r e g i s t r o  em b a n c o  de d a 

dos pes so a is  inscritos no RBD o be de ce r á r i g or os a me nt e os termo s p r e 

v i st o na re sp ec t i v a  inscrição.

§ 1 . 2  Os fo rmulários ou qu es ti on ár i os  escritos, u ti li z a d o s  na c o 

leta de informações para r e g is tr o em tais bancos, d e v e r ã o  m e n c i o n a r  

e xplicitamente:

a) o ba nc o de dados p eesoais onde serão r e gi st r ad as  e o n ú m e r o  da 

inscrição do mesmo no RBD;

b) os fins e os usuários ou classes de usuários a que se d e s t i n a m  

as informações;

c) a f a c u 11ativid ade ou ob ri g a t o r i e d a d e  de fo rn e c i m e n t o  de cada 

tipo de informação solicitada, com incidação dos d i s p o s i t i v o s  legais 

c or re s p o n d e n t e s  aos casos de obrigatoriedade;

d) a data da coleta;
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e-) a id entificação e a assina t ur a do informante.

§ 2.2 No caso de coleta verbal, o informante deverá ser p r e v i a 

m e n t e  inteirado das con di çõ es  p r e v is ta s nas alíneas "a” a ”c” do p a r á 

grafo' anterior, sob pena de n u l id ad e do reg is t ro  e i nd e pendentemente 

da ap li cação de o u tras p e n a l i d a d e s  c a b í v e i s .

§ 3 . 2  A r e g u l a m e n t a ç ã o  e as n ormas da S ec re ta ri a Especial de In

f o r m á t i c a  p o d e r ã o  e st a be l e c e r  classes de informações que não p o de m ser 

s o l i c i t a d a s  para r e g i s t r o  em b a n c o  de d ad os  pessoais inscritos no RBD, 

em t ermos gerais ou para fins e u s u á r i o s  determinados.

Art. 17. Qua lq ue r informação sóme nt e  poderá ser r e g i s t r a d a  em 

b a n c o s  de dados pes so a is  com id entificação da fonte onde foi o b t i d a  ou 

do s p r o c e d i m e n t o s  que a geraram.

§ 1 . 2  Os informantes serão r e s p o n s á v e i s  civil e c ri mi n a l me nt e  p e 

la v e r a c i d a d e  das informações que fo rn ec e re m a r espeito de si p r ó p ri os  

ou de terceiros.

§ 2 . 2 0 b an co  de dados será responsável civil e cri m i n a l m e n t e  

q u a n d o  não puder provar a fonte da informação.

Art. 18. São infrações, sujeitas às sanções previstas no artigo

1 2 :

a) a coleta de dados irrelevantes ou omissos em termos dos fins 

p r e v j s t o s  por o c a s i ã o  da mesma, a c r i t é r i o  do CONIN;

b) a r e a l i z a ç ã o  de coleta em d e s a c o r d o  com os termos da inscrição 

no RBD;

c) a omissão, em formulários ou q u e s ti on ár io s  de coleta, das c o n 

d iç õe s p r e v i s t a s  no § 1 . 2  do artigo 16 desta lei;

d) a o m i s s ã o  da fonte das informações ou dos procedi me nt o s que a 

geraram.
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Art. 19. São c o n f i d e n c i a i s  todas as informações r e g i s t r a d a s  em um 

b a nc o de dados pessoais.

P a r á g r a f o  único. in d ep e n d e n t e m e n t e  da dema i s ob ri g a ç õ e s  legais 

pertinentes, o f o r n e c i m e n t o  de informações a te rc e i r o s  obriga- l os -á , 

no que cabível, aos m e sm os  p r e c e i t o s  e co ndições re st r i t i v a s  a que e s 

tá suje i to  o b an co  de d ad os  de que provêm, r e l a t i v a m e n t e  às p e s s o a s  a 

que dizem respeito.

Art. 20. 0 f o r n e c i m e n t o  de informações para fins ou u s u á r i o s  d i 

vers os  dos e s t a b e l e c i m e n t o s  por o c a s i ã o  da coleta sómente p o d e r á  ser 

feito m e d i an te  a u t o r i z a ç ã o ^ p r é v i a  e e s p e c í f i c a  da pessoa a q ue se re- 

f e r e m .

§ 1 . 2  A a u to ri z a ç ã o  será s o li ci ta da  d i r e t a m e n t e  ou por v ia p o s 

tal, com aviso de re ce bimento, p r e s u m i n d o - s e  c o nc edida se o i nt er e s s a 

do, c o mp ro va da  e p e s s o a l m e n t e  notificado, não se m an is f e s t a r  no p r az o 

de 30 (trinta) dias, c o n s t a n t o  da c o m u n i c a ç ã o  postal a c i r c u n s t â n c i a  

de que o sil ên ci o será h a v i d o  de concordância.

§ 2 . 2  No caso de n ão ser localizado o interessado, a a u t o r i z a ç ã o  

s ó me nt e pode rá  ser s u p ri da  p e l a  SEI, p re s er v a n d o  os di re i to s à intimi

dade da pesso a a que se r e f e r e m  as informações.

§ 3.2 A t r a n s f e r ê n c i a  par a outros b ancos de dados pes so ai s  d e p e n 

derá, em q ualquer caso, de a u to r i z a ç ã o  prév ia  da SEI.

Art. 21. Todas as o p e r a ç õ e s  de t r an s f e r ê n c i a  de informações não 

e fe tu a d a s  dever So  ser .registradas na forma e nos prazos e s t a b e l e c i d o s  

na r e g u l a m e n t a ç ã o  e n o r m a s  da SEI.
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A r t . 22. A tr an sf e r ê n c i a  não autorizada de informações, nos casos 

e xi gi do s em lei, por parte do interessado ou da SEI, sujeitará o ba n co  

de dados responsável pela t r a n s f e r ê n c i a  às sanções previstas no artigo 

1 2 .
P a r á g r a f o  único. 0 Ba nc o  de Dados Pessoàis que receber i n f or ma 

ções t r a n s f e r i d a s  com a infração prev is ta  neste artigo s u j e i t a r - s e - á  

ás mesmas sanções aplicáveis ao banco que as transferiu, i n d e p e n d e n t e 

m ente da o b r i g a ç ã o  de e xc lu í -l as  de seus arquivos.

S E ÇX O IV

D i r e i t o  de Acesso às Informações e à sua Cor r eç ão

A r t 1 23. Todas as pess oa s têm  o dire it o  de acesso às informações 

que a elas pró pr i as  se refiram, arquivadas em bancos de dados, e, b em 

assim, a determinar, c o nforme o caso, a correção, inclusão ou e x c l u s ã o  

d a q u el as  que pr ov ad a m e n t e  f orem inexatas, incompletas ou incabíveis, 

r e l a t i v a m e n t e  aos fins e u s u á ri os  para as quais foram coletadas.

Art. 24. Os interessados t èr ã o igualmente acesso:

a) aos termos da inscrição dos bancos de'dados inscritos,

b) ao c o n he ci me nt o  de todos os procedi m en to s a que foram e f e t i v a 

m en te  su bm et id a s as informações que a ele se refiram;

c) a todas as t r a n sf er ên c ia s que a eles se refiram, no d e c u r s o  dos 

p razos r e f e ri do s no artigo 21 desta lei.

Art. 25. A re g ul a m e n t a ç ã o  e as normas baixadas sobre a maté ri a 

estabelecerão:

a) formas, prazos e preços máximos para o acesso dos interessados 

às informações e para sua correção, inclusão ou exclusão;
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b) os casos em que os bancos de dados deverão o b r i g a t o r i a m e n t e  c o 

municar aos usuá ri o s as correções, inclusões e exclusões efetuadas.

§ 1 . 2  A correção, inclusão ou e x c l u s ã o  de informações, q u a n d o  

inexatas, incompletas ou incabíveis, fa r-se-á sem ônus p a r a  os inte

ressados, de ve nd o - l h e s  ser co mu ni c a d a  por escrito.

A r t . 26. Os pedidos de acesso, de correção, de inclusão ou de e x 

clusão de informações, não atendidos, ou insatisfeitos fo ra  de p ra zo  

ou por pr eç o superior ao autorizado, serão apreciados, de o f í c i o  ou 

r eq ue r i m e n t o  da p ar te  interessada, pela SEI, que aplicará, ao infra

tor, as sanções cabíveis. _

Art. 27. S ão infrações, suj ei ta s às sanções pr ev i s t a s  no artigo

1 2 :

a) a negativa, exp re ss a  ou tácita, de acesso a informações, no 

p razo devido, após solicitação f o r m a l i z a d a  pelo interessado ou d e t e r 

m inação da S E I ;

b) o acesso cumprido pelos b ancos de dados de forma inexata ou 

omissa, r e l a t i v a m e n t e  às informações solicitadas, arquivadas, c o r r i g i 

das, incluídas ou excluídas;

c) o d e s c u m p r i mento de prazos e preços fixados para o aces so  a in- 

formações,-

d) a n ã o - c o r r e ç ã o , inclusão ou excl u sã o de informações, no pr az o 

devido, após s ol i ci ta çã o formalizada pelo interessado ou d e t e r m i n a ç ã o  

da S E I .

Art. 28. As informações r e gi st ra da s em bancos de d a do s pe ss oa is  

inscritos no RBD serão excluídas de seus arquivos após o d e c u r s o  do 

prazo e sp ec íf ic o para sua retenção, nos termos da r e s p e c t i v a  inscrição 

e das normas vigentes.
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Art. 29. A m a n u t e n ç ã o  do r e g i s t r o  de informações após o d e c u r s o  

de seu prazo e s p e c í f i c o  de r e t en çã o su je itará o b anco de dados r e s p o n 

sável às sanções p r e v i s t a s  no artigo 12 desta lei.

C A P Í T U L O  V 

D i s p o s i ç õ e s  Gerai s e T r a ns it ór i as

Art. 30. S e rã o o b j e t o  de inscrição em separado mo RBD os b a n c o s  

de d ados p e s s o a i s  u t i l i z a d o s  para fins de segurança n a c i o n ã l .

§ 1 . 2  0 e n q u a d r a m e n t o  de banc os  de dados na categoria p r e v i s t a  

n es te  artigo será d e t e r m i n a d o  pelo CONIN, ouvidos os orgãos de s e g u 

r an ça  competentes, p o d en do  não ser d i v u l g a d o s  os termos de sua in scri

ção.

§ 2 . 2 Os compo ne n te s do d i re it o à intimidade previstos no art. 

13, § 2 . 2 desta lei, e a tutela d es se  d i r e i t o  serão regulados por le

g i s l a ç ã o  específica.

Art. 31. Os b a nc o s de dados pe ss oa i s mant id os  ou operados por or- 

g ão da a d m i n i s t r a ç ã o  d i re ta  ou autárquica e pelas empresas p ú b l ic a s da 

União, Estados, Territórios, M un ic í p i o s  ou D i s t ri to  Federal, con q ua nt o 

n ão suje it o s às sanções pr ev is ta s  nesta lei, ficam ob rigados ao que 

ne la  se dispõe.

Art. 32. A r e g u l a m e n t a ç ã o  da p r e s en te  lei esta be le c er á as c o n d i 

ções e p r az o s para o e n q u a d r a m e n t o  nos disp os it iv os  desta lei dos b a n 

cos de dados p essoais que já es ti verem ope ra nd o à data de sua entrada 

em vigor.

Art. 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, d e 

v en do  ser r e g u l a m e n t a d a  no prazo máxi mo  de &0 (sessenta) dias.
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Art. 34. R e v o g a m - s e  as d i sp os i ç õ e s  em contrário.
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P R O J E T O  DE LEI 

N .2 4.856, de 1984 

(Do Sr. F r ei t as  Nobre)

D i s c i p l i n a  o direito de acesso do cidadSo aos banc os  de dados, 

c o m p a t i b i l i z a n d o  o e xe rcício da Informática com as liberdades.

(Anexe-se ao Proj e to  de Lei N. 4.646, de 1984, nos t e r m o s  do 

A rt ig o 71 do R e g i m e n t o  Interno.)

0 C o n g r e s s o  Nacional Decreta:

A r t . 1 . 2  A informática, a t e l e i n fo rm át ic a e todos os p r o c e s s o s  

mod er no s de c o m un ic a çã o com uso de com pu ta d or es  e seus c o m p o n e n t e s  d e 

vem estar a serviço do cidadão e da so ci edade em critérios de c o o p e r a 

ção internacional, g arantidos os d i r e it os  da personalidade, da p r i v a 

cidade, das 1 iberdades públicas e individuais, as s eg u r a n d o - s e  o d i r e i 

to de acesso às informações p essoais e xi st e nt es  em banc os  de d a do s ou 

outros tipos de c on ce ntração e e s tocagem de informes.

Art. 2 . 2  Nenhuma decisão da Justiça que implique uma ap re c i a ç ã o  

do c o m p o r t a m e n t o  pode ter por fu n da me nt o um t r at am en t o a u t o m a t i z a d o  de 

informações d an do  uma de fi ni çã o do p e r f i 1 ou da p e r s o n a l i d a d e  d o  a cu

sado ou da p ar te  no processo.

P a r á g r a f o  único - Nenhuma deci sã o administrativa ou p r i v a d a  que 

implique uma apreciação sobre um com po rt a me nt o humano po de  ter por 

f un da m e n t o  único um t ra ta me n to  automatizado de informações, d an do  uma 

d e f i n i ç ã o  do perfil ou da p e r s on al i da de  do acusado ou da p a r t e  no p r o 

cesso.
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Art. 3.2 Toda p es so a tem o d i r e i t o  de conhecer e de c o n t e s t a r  as 

informações e os r a c i o c í n i o s  u ti li z a d o s  no t r a t a m e n t o  a u to ma t i z a d o  c u 

jos r e s u l t a d o s  lhe sejam desfavoráveis.

Art. 4. 2 S ão c o n si de ra do s  nom in ai s  ou pes so ai s as informações que 

permitam, sob q u a l q u e r  forma d ireta ou indiretamente, a identifi ca çã o 

de pessoas fisí ca s às quais elas se apliquem, quer o t r a t a m e n t o  seja 

e f e t u a d o  por u ma pe ssoa fisíca ou por uma pesso a jurídica.

Art. 5 . 2 £ d e n o m i n a d o  t r a t a m e n t o  a u t om at iz ad o  de informações n o 

mina is  ou p e s s oa is  o c onjunto de o p e r a çõ es  r e al jz a da s por meios a u t o 

máticos, r e l a t i v o s  à coleta, registro, elaboração, modificação, c o n 

s er va çã o e d e s t i n a ç ã o  dessas informações assim como o con ju nt o de o p e 

raçõ es  da m es ma  n a t u re za  que diga r e s p ei to  à e x p l o r a ç ã o  de arquivos ou 

bases de dados e notadamente, as interconexões ou comparações, c o n s u l 

tas ou c o mu ni ca çõ es  pessoais.

Art. 6. 2 Fica instituída uma C o m i s s ã o  Nacional de D e f e s a  e P r e 

s ervação das L ib e rd a d e s  na Informática, a qual ficará e n c a r r e g a d a  de 

assegurar o r e s p e i t o  às d i sp os i çõ es  da pres e nt e lei, e s c l a r e c e n d o  o 

p úbli co  e p a r t i c u l a r m e n t e  as pessoas interessadas a res pe i to  de seus 

dir ei to s e obrigações, con su lt an do - se  e contr ol an d o as aplicações da 

informática nos t ratamentos de informações pessoais. A C o m i s s ã o  d i s 

põe, para esse fim, de um poder regulamentar, nos casos p r e v i st o s na 

p res en te  lei.

Art. 7 . 2  A C o m i ss ão  Nacional de Defesa e Pr eservação das L i b e r d a 

des na Informática tem uma autoridade administrativa independente. Ela 

é composta de nove membros nomeados por três anos, a saber:

dois senadores e dois d ep utados eleitos, respectivamente, pelo 

S e nado e pela C â ma ra  Federal;
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- dois senadores e dois antigos memb ro s do Supremo Tribunal F e d e 

ral;

- três pessoas d e s i g n a d a s  em razão de seus conhecimentos e s p e c i a 

lizados na matéria.

§ 1.2 A C o m i s s ã o  elege, en tr e seus membros, um Presidente e dois 

V i c e - P r e s i d e n t e s .

§ 2 . 2 A C o m i s s ã o  e l a b o r a  seu r e g i m e n t o  interno.

§ 3 . 2  O c o r r e n d o  a v a c â n c i a  da P r e s i d ê n c i a  ou de um m e m b r o  da C o 

missão, o m a n d a t o  de seu s ucessor é limitado ao per í od o qu e  lhe resta 

pa ra  cumprir. _

§ 4. 2 A con di çã o de m e m b r o  da C o m is sã o e incompatível com de m e m 

bro do g o v e r n o  e com o e x e r c í c i o  das funções ou part ic ip aç ã o em e m p r e 

sas que contr ib ua m para a f ab ri c a ç ã o  de material u ti l iz ad o em i n fo rm á

tica ou em t e l e c o m u n i c a ç ã o  ou ao f o r n e c i m e n t o  de serviços nessa área.

§ 5 . 2 A c omissão a pr e ci ar á em cada caso as incompatibilidades de , 

que p o ss a m ser obj et o s seus membros.

§ 6. 2 S a l vo  no caso de demissão, as funções de membro só t e r m i n a 

rão em caso de impedimento v e r i f i c a d o  pela Comissão, nas c o nd iç õe s que 

ela def i n e .

Art. 8.2 Um r e p r e s e n t a n t e  do governo, d e s i gn ad o pelo P r e s i d e n t e  

da República, terá assento j u n t o  à C o m i s s ã o  como participante, sem d i 

r e i t o  a voto.

P a r á g r a f o  ú ni co  - 0 r e p r e s e n t a n t e  do g o ve rn o pode, nos dez dias 

seguintes a uma deliberação, prov oc ar  o reexa me  da matéria, p o s s i b i l i 

t an do  um segunda decisão.



A

164

Art. 92 A C o m i s s ã o  pode solicitar aos presi de nt es  do Supr em o T r i 

bunal Federal ou do Tribunal Federal de Recursos a d es ig n a ç ã o  de um 

m a g i s t r a d o  para os casos especia 1 fssimos que sejam atribuídoa à C o m i s 

são. '

A r t ., 10. Os membr os  da C o m i s s ã o  e st ão  sujeitos ao segredo p r o f i s 

sional por fatos, atos ou informações que t o m a ra m c o nh ec im en t o em r a 

zão de suas funções, nas c on dições p re vistas pela legislação penal e 

civil.

Art. 11. No e x e r c í c i o  de suas atribuições, os memb ro s da C o m i s s ã o  

não r e c eb em  o rdens ou instruções de nenh um a  autoridade.

Os informatas cham ad os  a dar informações à C o m i s s ã o  ou a t e s t e m u 

nhar p e r a n t e  ela, ficam, por necessidade, d i s pe ns ad os  da sua o b r i g a 

ção de discreção.

Art. 12. A C o m i s s ã o  Nacional de De fesa e P r e s e r v a ç ã o  das L i b e r d a 

des na Informática e x ig i rá  que os t ra ta me nt os  automatizados, públicos 

ou p r i v ad os  de informações pessoais, sejam ef et uados c o n f or me  as d i s 

po si çõ es  da p r e s e n t e  lei.

Art. 13. Com e x c e ç ã o  dos casos em que eles devem ser autorizados 

por lei, os t r a t a m e n t o s  a utomatizados de informações p essoais o p erados 

por conta do Estado, de um e s t a b e l e c i m e n t o  público, de uma c o l e t i v i d a 

de territorial ou de uma pessoa jurí di c a de d i r e it o priv ad o ger i nd o 

serviço público, serão autorizados, se for essa a deliberação, por ato 

r e g u l a m e n t a r  t om ad o  depois de parecer fun da me nt a do  da Comissão.

§ 1 . 2  Se a m a n i s f e s t a ç ã o  da C omissão for desfavorável, ela não 

pode ser d i v u l g a d a  senão por decis ão  de dois terços de seus membros.

Se no fim do prazo de dois meses renováveis uma só vez, o parecer 

da C o m i s s ã o  não for divulgado, sua m a n i s f e s t a ç ã o  será favorável.
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Art. 14. 0 tr at am en t o aut om at iz ad o de informações n o m i na i s e f e 

t uado por p e s sç as  que não as submetidas às di sp o s i ç õ e s  do artigo 13, 

devem antes de sua realiza çã o obrigar essas pess oa s  a firmar u ma d e 

cl aração j u n t o  à C o m i s s ã o  de D ef es a  e P r e s e r v a ç ã o  das L i b e r d a d e s  na 

Informática.

P a r á g r a f o  ú n i c o  - Esta d e c l a r a ç ã o  e n v o l v e  o c o m p r o m i s s o  de que o 

trata m en to  satiisfaz às exigências da lei, f i c an d o o m esmo e x o n e r a d o  de 

nenhuma de suas responsabilidades.

Art. 15. Par a as categorias mais u su ai s de t r a t a m e n t o  de caráter 

p ú b li co  ou p r i v a d o  que claramente não co nf i g u r e m  atentado à vi da  p r i 

vada ou às liberdades, a Co missão e s t a b e l e c e r á  e p u b l ic ar á n or m as  s i m 

plificadas, inspiradas nas c a ra ct e r í s t i c a s  r e f e r i d a s  no a rtigo 17.

§ 1 . 2  Para os trat am e nt os  que c o r r e s p o n d e m  a essas normas, som e nt e 

uma d e c l a r a ç ã o  simp li fi ca da  em c o n f o r m i d a d e  a uma dessas n o r m a s  é e n 

tregue à Comissão. S alvo por uma d e c i s ã o  p a r t i c u l a r  desta, o r e c i b o  da 

d e cl ar a ç ã o  é f o r n e c i d o  no ato.

§ 2 . 2 A pa rtir da apresentação do recibo, o r e q u e r e n t e  p o d e  ini

ciar o tratamento, não ficando e x o n e ra do  de n e n hu ma  de suas r e s p o n s a -  

b i 1 i d a d e s . .

Art. 16. A u ti l i z a ç ã o  do fich ár i o nacional de i dentificação das 

pessoas fisfc a s co ns tante inclusive dos arquivos da rec e it a federal, 

com o fim de rea l iz ar  tratamentos nominais, sómente será autorizada 

por d e c is ão  de dois terços dos membr os  da Comissão.

Art. 17. No p ed id o de parecer da C o m i s s ã o  devem constar o no me  da 

p essoa que faz o p e d i d o  e daquela que tem o poder de dec id ir  da c r i a 

ção ou do tratamento, se ela r e si de  no País ou no estrangeiro, indi

cando n e st e  ca so  seu procurador no Brasil; a) as ca racterísticas, a
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f in al id ad e e s© houver, a d en om i n a ç ã o  do tratamento; b) o serviço ou 

os serviços e n c a r r e g a d o s  de sua realização; c) o serviço junto ao qual 

se exerce o d i r e i t o  de acesso defi n id o nesta lei, assim como as m e d i 

das tomadas para fa ci litar o e xe rcício desse direitò; d) as categorias 

de pessoas q ue em razão dé suas funções ou de suas necessidades de 

serviço, tem d i r e t a m e n t e  acesso às informações arquivadas; e) as in

formações p e s so ai s tratadas, sua origem e a dura çã o  de sua c o n s e r v a 

ção, assim como seus des t in at ár io s ou categorias de des ti n at ár io s h a 

b il itados a r e c e b e r  comuni ca çã o  dessas informações; f) as c om pa ra çõ e s 

as interconexões e q ualquer outra forma dessas informações, assim como: 

sua cessão a terceiros; g) as d is po s iç õe s tomadas para garantir a s e 

gurança dos t r a t a m e n t o s  e das informações e a p re se r v a ç ã o  do sigilo 

pr o te gi do  pela lei; h) deve esclarecer se o tr at am e n t o  é d e s t i n a d o  à 

e x p e d iç ã o de informações pessoais entre o te rr i t ó r i o  nacional e o e s 

trangeiro, sob qual qu er  forma mesmo q ua nd o  ele é objeto de o p e r a çõ es  

p a r c i a l m e n t e  e f e t u a d a s  em t er ri tó ri o b r a s i l e i r o  a partir de o p e r a çõ e s 

a n t e ri or m en te  r e a l i z a d a s  no exterior.

§ 1.2 Qual qu er  modif ic aç ão  das indicações acima en um e r a d a s  ou 

q ualquer s u p r e s s ã o  de tratam e nt o terá que ser levada ao c o n h e c i m e n t o  

da Comissão.

§ 2 . 2 Os pedi do s  de pareceres relativos ao t r at am e nt o a u t o m a t i z a 

do de informações pes so a is  que interessam à segurança do Estado, à d e 

fesa e à s e gu rança pública, d ependerão de m an is f e s t a ç ã o  do J u d i c i á r i o  

em p r o c es so  s i g i lo so  através da Justiça Federal que poderá de te rm in a r 

ou não sua publicação.
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Ari. 18. 0 ato r eg ul a m e n t a r  pr e vi st o para os tratamentos d i s c i 

p l i na do s  pe l o a r t . 13 implica na de no m i n a ç ã o  e finalidade do t r a t a m e n 

to e nos serv i ço s j un to  aos quais se e x e rc e o d i r e i t o  de acesso defi- 

n id o nest'a lei.

Art. 19. Para o e x e r c í c i o  da sua m is sã o de controle a C o m i s s ã o  

toma d e c i s õ e s  individuais ou r e g u l a m e n t a r e s  nos casos previstos pela 

p r e s e n t e  lei, p o d e n do  por d e c is ão  particular, encar re ga r um ou vários 

de seus membros, assisti do s se for o caso, de especialistas, de p r o c e 

der a to do  tratamento, v e r i f i c a ç õ e s  in loco, informando-se das c o m u n i 

cações e_ d o c u m e n t o s  úteis à sua missão

§ 1 . 2  A C o m i s s ã o  editará, se necessário, r e g u l a m e n t o s - p a d r õ e s  com 

f i n a l i d a d e  de velar pela s e gu ra nç a dos si stemas de tratame nt o  e em 

c i r c u n s t â n c i a s  excepcionais, pode p re s cr ev er  med id as  de se g urança p o 

d e nd o ir até a d e s t r u i ç ã o  de suportes de informações.

§ 2 . 2 Po de  a C o m i s s ã o  expedir advertências e apresentar d e n ú n ci a 

à P r o c u r a d o r i a  da R e p ú b l i c a  r el a ti v a m e n t e  às infrações de que tenha 

conhecimento, na c o n f o r m i d a d e  com a legislação penal.

§ 3 . 2  A C o m i s s ã o  de verá assegurar que as m od al id a de s de e x e r c íc io  

do d i r e i t o  de acesso e de resposta, na confo r mi da de  dos arts. 13 e 14 

não e n t r a v e m  o livre e x e r cí ci o  desse direito?

§ 4. 2 Ca be  à C o m i s s ã o  receber reclamações, p e t i ç g es e q u e ixas 

§ 5 . 2  A C o m i s s ã o  deve rá  m an ter-se informada das atividades indus

t r ia is  e dos s erviços que concorrem para a implantação da informática
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§ 6. 2 Os ministros, au toridades públicas, di r ig e n t e s  de emp re sa s 

pú blicas ou privadas, r es po n s á v e i s  de vári o3  gr upos p r o p r i e t á r i o s  ou 

us uá ri os  de arquivos s obre pessoas, não p o de m se opor à ação da c o m i s 

são ou de seus membros, d e v e n d o  adotar todas as m e d id as  ú t ei s a fim de 

facilitar suas atividades.

Art. 20. A C o m i s s ã o  c olocará à d i s p o s i ç ã o  do p ú bl ic o  a lista dos 

t ra ta m e n t o s  de informação com as e x i g ê n c i a s  r e l a t i v a s  a cada um deles:

a) a lei ou ato re g ul a m e n t a r  de sua cri aç ão  ou a data de sua d e 

claração;

b) sua d e n o m i n a ç ã o  e finalidade; _

c) o s e r vi ço  j unto ao qual é e x e r c i d o  o d i r e i t o  de acesso p r e vi st o 

nesta lei;

d) as categor i as  de informações p e s so ai s arquivadas assim como os 

de st in a t á r i o s  habili ta do s a rece b er  c o m u n i c a ç ã o  dess as  informações.

P a r á g r a f o  único - São colocados à d i s p o s i ç ã o  do público, nas c o n 

dições fixadas por decreto, as decisões, p a r e c er es  ou r e c o m e n d a ç õ e s  da 

C o m i ss ão  cujo c on he c i m e n t o  seja útil para a ap l icação ou a i nt er pr et a

ção da p r e s e n t e  l e i .

Art. 21. A C om i s s ã o  a pr esentará cada ano ao P r e s i d e n t e  da R e p ú 

bl ic a e ao L e g i s l a t i v o  um r e l a t ó r i o  que será p u b l i c a d o  no D i á r i o  do 

C o n g r e s s o  r e l a c i o n a n d o  os p ro ce ss os  e méto do s de t r a b a l h o  s eguidos p e 

la Comissão, con te nd o  em anexo todas as informações sobre a o r g a n i z a 

ção da C o m i s s ã o  e dos seus serviços, v i s an do  fa ci li ta r as rel aç õe s do 

p ú bl ic o com ess e orgão.
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Art. 22. Por p r o p os ta  ou após parecer da Comissão, a t r an sm i s s ã o  

e n tr e o t e r r i t ó r i o  nacional e o exterior, sob qualquer formma, de in

f o rmações p e s s o a i s  - o b je to  de tr at a m e n t o s  automatizados r e g i do s pelo 

a r t . 14 - p o d e r á  ser autorizada desde q ue assim o decida pelo menos 

d oi s terços dos seus membros.

Art. 23. É pro i bi da  a coleta de dados por meios fraudulentos, 

d e s le ai s  ou ilícitos.

Art. 24. Q u a l qu er  pessoa fisíca tem o direito de se opor, porra- 

zões legítimas, a que í n f o r m a ç õ e s .que lhe dizem respeito consti tu am  

o b j e t o  de um t r a t a m e n t o  informatizado.

P a r á g ra f o ú ni co  - Esse direito não se aplica aos t ra tamentos r e s 

t r i t i v a m e n t e  de si g n a d o s  no ato regu la me nt ar  previsto no art. 13.

Art. 25. As pessoas junto às quais as informações n o m i na is  são 

obtidas devem ser informadas do caráter o br ig a t ó r i o  ou f ac ul t a t i v o  das 

respostas, das c o n s e q u ê n c i a s  para elas de uma res po st a  falsa, das p e s 

soas fisíc a s ou j u r í di ca s des ti na tá ri a s das informações, da e x i s t ê n c i a  

de um d i r e i t o  de acesso e de retificação.

§ 1 .2 ' Q u a n d o  tais informações são obti da s  por meio de q u e s t i o n á 

rios, deles d e v e m  constar essas prescrições.

§ 2 . 2  Es s as  d is p os iç õe s não se aplicam à coleta de informações 

n e c e s s á r i a s  à c o m p r o v a ç ã o  das informações.

Art. 26. Sa lv o di s posições legais em contrário, as informações 

nã o devem ser co ns er v a d a s  sob uma forma pessoal, além da d u r a ç ã o  p r e 

v ista no p e d i d o  de parec er  ou na declaração, a menos que sua c o n s e r v a 

ção seja d e t e r m i n a d a  ou autorizada pela Comissão.
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Art. 27. Q ua lq u e r  pess oa  d i r i g in do  ou re al iz a n d o  um tratamento de 

informações pes so ai s compromete-se, por isso, com as pessoas e n v o l v i 

das a tomar todas as p re ca u ç õ e s  necessárias, a fim de preservar a s e 

gur an ça  das informações e, principalmente, impedir que elas sejam d e 

formadas, d a n i f i c a d a s  ou c o mu ni ca da s a pessoas n ão autorizadas a rece- 

bê-las.

Art. 28. Salvo d i s p o s i ç õ e s  legislativas em contrário, sómente o 

J u d i c i á r i o  e as a ut or id a de s p úblicas agindo d e nt ro  dos limite3 de suas 

atribuições legais - assim como com parecer favorável da Comissão. N a 

t i o n a l  as p e s s o a s  jurídicas, g e ri nd o um serviço p ú b li co  - podem p r o c e 

der ao t r a t a m e n t o  das informações no mi n ai s ou pessoais que d izem r e s 

peito às infrações, c o nd en a ç õ e s  ou medidas de segurança.

Art. 29. É p r o i b i d o  colocar ou conservar em memória i nf o rm at iz a

da, salvo au to ri z a ç ã o  e x p r es sa  do interessado, de dados pe ssoais que 

d ireta ou indiretamente, reve le m as origens raci ai s ou as o piniões p o 

líticas, filosóficas, religiosas, ou sua fil ia çã o  sindical.

P a r á g r a f o  ú n i co  - As igrejas ou os agrupamentos de caráter r e l i 

gioso, filosófico, p o l í t i c o  ou sindical, podem manter re gi st ro  de seus 

membros ou de seus c o rr es po nd en t es  sob forma automatizada, não pode nd o 

ser ex er ci do  n e n hu m controle contra eles.

Art. 30. 0 acesso ao arquivo eleitoral é aberto em condições 

idênticas aos c an d id a t o s  e aos partidos pol ít ic os  sob c ontrole das 

r es pe c t i v a s  c om i ss õe s di r et or as  partidárias.

Art. 31. As di sp os i ç õ e s  dos arts. 22, 28 e 29 não se aplicam às 

informações pe ssoais tratadas pelos orgãos de imprensa, rádio e t e l e 

visão nos limites das leis que os regem e no e x e r c íc io  da liberdade de 

informação.
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Art. 32. Q u a l qu er  pessoa, í d e n t i f i c a n d o - s e , tem o dire it o de in

t erpelar os ser vi ço s ou o r g a n i s m o s  enca rr eg ad o s de r e a l iz ar  t r a t a m e n 

tos automatizados, cuja lista é acessível ao p ú b l i c o  na co nf or m i d a d e  

do art. 20, com o o b j e t i v o  de sabeír se esses t r a t a m e n t o s  c o ntêm infor

mações pe ss oa is  que a interessam, e se for o caso, de receber r e s po st a 

ou esclarecimento.

Art. 33. 0 titu la r do d i r e i t o  de acesso pode obter e s c l a r e c i m e n t o  

sobre as informações que lhe dizem respeito. 0 es cl ar ecimento, em lin

g uagem clara, deve estar de acordo com o cont eú do  dos arquivos.

Uma cópia é e n t r e g u e  ao titu-Lar do d i r ei to  de acesso que faz o p e 

dido.

§ 1 . 2  A C o m i ss ã o no caso em que o responsável p e l o  arquivo se r e 

cuse atender o requerido, p o d e rá  fixar p ra z o para a r e s p o s t a  ou negar 

o pedido q u an do  m a n i s f e s t a d a m e n t e  abusivo pe lo  seu caráter r e p e t i t i v o  

ou sistemático.

§ 2 . 2  Q u a n d o  houv er  r i s c o  de so ne gação ou d e s a p a r e c i m e n t o  de in

f or mações o p e d i d o  p o d e  ser f ei to  ao j u i z  c o m p e t e n t e  para que sejam 

tomadas medidas que e vi te m es sa  s on egação ou e ss e  desaparecimento.

Art. 34. 0 t i t u la r do d i re it o de acesso po de  ex igir que sejam 

retificadas, c omplementadas, esclarecidas, a tu alizadas ou cance la d as  

as informações q ue lhe c o n c e r n e m  e que sejam inexatas, incompletas, 

eq ui vo ca s u l t r a p a s s a d a s  ou cuja ut il iz a ç ã o  seja o b j e t o  de uma d i v u l g a 

ção ou c om un i c a ç ã o  proibida.

§ 1 . 2  Q u an do  o i nt eressado formular o pedido, o servi ço  ou o r g a 

n ismo c or re s p o n d e n t e  de ve  entregar, gratuitamente, cópia do reg is t ro  

com sua alteração.
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§ 2.2 Em caso de contestação, o ônus da prova é de r e s p o n s a b i l i 

dade do s e rv iç o ju nt o ao qual é e x e r c i d o  o d i re it o  de acesso, a não 

ser q ua n do  c e r t i f i c a - s e  q ue as informações contestadas f oram c o m u n i c a 

das 'pela p e s so a interessada ou com seu acordo.

§ 3 . 2  Q u an do  o titu la r do d i r e i t o  de acesso obtém uma m o d i f i c a ç ã o  

no r e g i s t r o  de arquivo, a taxa que houver pago lhe será reembolsada.

Art. 35. Um fic há r io  de pess oa s  deve ser completado ou cor r ig id o 

mesmo de ofício, quand o o o r g a n is mo  que o detém toma c o n h e c i m e n t o  da 

inexatidão ou do caráter incompleto de uma informação pessoal ali c o n 

tida.

Art. 36. Se uma informação foi t r a ns m it id a a terceiro, sua r e t i 

ficação ou seu c a nc el a m e n t o  deve der n ot if ic ad o à pessoa que  foi mal 

informada.

Art. 37. No que diz r e s p e i t o  aos trat am e nt os  que interessam à s e 

g u r a n ç a  do Estado, à d e f es a pública, o pedido, é e n d e r e ç a d o  à C o m is sã o 

que d e s i g n a  um de seus m e mb ro s pa r a en ca r r e g a r - s e  das investigações e 

p ro ce d e r  às m o d i f i c a ç õ e s  necessárias.

Art. 38. Q ua nd o o e x e r c í c i o  dó d i r ei to  de acesso se aplica à in

f o r ma çã o do caráter m éd ic o es sa  não pode ser comuni ca da  ao interessado 

senão por intermédio de um m é d i c o  que ele desi gn e para e s s e  fim.

_  Art. 39. Será p un id o com seis meses a três anos de p r is ão  e multa 

de 10 a 100 s alários mínimos, ou de uma dessas penas sémente quem p r o 

ceder ou fizer t r a t a m e n t o s  a utomatizados de informações pessoais, sem 

a o b d i ê n c i a  aos p r e c e it os  desta lei.
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Pa rá gr af o ú ni c o - 0 J u d i c i á r i o  p od er á determ in ar  à p u b l i c a ç ã o  do 

j ul ga me nt o integral ou resumidamente, em um ou vários jornais, ou por 

outros meios de c o m u n i c a ç ã o  nas co nd i çõ es  que d e te r m i n a r á  e a e xp en s a s  

do condenado. '

A r t . 40. Será p un id o com aprisão de um a cinco anos e de uma m u l 

ta de 20 a 200 salários míni mo s ou de uma dessas penas somente, quem 

registrar ou fazer registro, conservar ou fazer conservar informações 

pessoais vio la nd o d i s p o s i ç õ e s  desta lei.

P ar ág r a f o  ún i co  - 0 Ju d ic i á r i o  poder á d eterminar à p u b l i c a ç ã o  do 

julga me nt o integral ou resumidamente, em um ou vários jornais, ou por 

outros meios de d i v u l g a ç ã o  nas co ndições que deter m in ar á e a e x p en sa s  

do condenado.

Art. 41. Será p u n i d o  com dois a seis meses de prisã o e uma multa 

de 10 a 100 salário mínirnos, ou de uma dessas penas somente, que m t e n 

do r ec ol h i d o  por o c a s i ã o  de seu arquivamento, de sua classificação, de 

sua tr an sm i s s ã o  ou de qu al q u e r  ou tr a forma de tr at a me nt o das informa

ções pe ssoais cuja d i v u l g a ç ã o  teria por e fe i to  atentar contr a a r e p u 

t ação ou a c o n s i d e r a ç ã o  da p essoa ou a intimidade da sua v i da  privada, 

tenha, sem a u t or iz aç ão  do interessado, d o l o s a m e n t e  levado essas infor

mações ao c o n h e c i m e n t o  de uma pe ssoa que não tenha q u a l i f i c a ç ã o  para 

receb ê- la s na c o n f o r m i d a d e  das d i s p o s i ç õ e s  desta lei ou de outr as  d i s 

posições legais.

Pa rá grafo único - Será pu nido com uma multa de 10 a 100 salários 

mínimos quem tenha, por imprudência ou negligência, d i v u l g a d o  ou p e r 

mitido d ivulgar informações dessa natureza.
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Art. 42. Será p u n i d o  com um a cinco anos de pris ão  e mu lt a de 20 

a 200 salários mínim o3  quem, sendo detentor de informações p e s s oa is  

por ocasião de seu arquivamento, de sua classificação, de sua t r a n s 

m i s s ã o  ou de qua lq ue r outra forma de tratame n to  as tenha desviado- de 

sua finalidade, tal como ela é de fi ni da  nesta lei e outras d i s p o s i ç õ e s  

legais, ou nas d e c l a r a ç õ e s  feitas em cumpr im en t o à legislação vigente.

Art. 43. As d i s p o s i ç õ e s  r el a tivas à coleta, arqu iv am en to  e c o n 

se r va çã o das informações pessoais, são aplicáveis igualmente aos a r 

q uivos não a ut om atizados ou mecanográficos.

§ 1.2 Qu alquer pessoa, identificando-se, tem o d i r e it o de ijntei— 

pelar os serviços ou o rg a ni sm os  que e stão de posse dos arq ui vo s  para 

saber se os mesmos contêm informações de seu interesse pessoal. 0 t i 

tular do direito de acesso pode obter, se o desejar, a c o m u n i c a ç ã o  

dessas informações, p o d e n d o  exigir que seja feita a a pl icação do art. 

34 da presente lei r e l a t i v a m e n t e  ao direito de retificação. As d i s p o 

sições dos artigos 35, 36, 37 e 38, são igualmente aplicadas. A C o m i s 

são regulam en ta rá  as condições do exercício do direito de a cesso e de 

retificação.

§ 2 . 2 A Co m is s ã o  Nacional de Defesa e Preservação das L i b e r d a d e s  

na Informática prop or á ao governo outras disposições r el at iv as  ao ar

q ui vo  ou a categorias de arquivos não automatizadas ou m e c a n o g r á f i c o s  

que apresentem, por eles próprios ou pela combinação de seu e m p r e g o  

com um arquivo informatizado, perig o quan t o à proteção das liberdades.

Art. 44. As d e s p e sa s d ec orrentes da aplicação desta lei e n q u a 

d r a m - s e  nas d espesas norm ai s da Secret a ri a de Estado da Informática.
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P a r á g r a f o  único - D e c o r r e n d o  p r e v is ão  de d e s p es as  extras, o g o v e r 

no somente aplicará as d i s p o s i ç õ e s  desta lei que depe nd am  d e s se s após 

a destinação, a seu critério, das verbas que forem necessárias.

Art. 45. Esta lei e n tr ar á em vigor' no prazo de dois anos, d e ve n do  

o E x e c u t i v o  aplicá-la de imediato no que for exiqufvel sem c o m p r o m e t i 

me nt o orçamentário.
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P R O J E T O  DE LEI 

N.2 4.766, d© 1984

(Do Sr. José Jorge)

D i s p õ e  sobre a privacidade, acesso a bancos de d ados pessoais, 

e dá outras providências.

(Anexe-se ao P r o je to  de Lei n.2 4.646, de 1984, nos t e r m o s  do 

a r t . 71 do R e g i m e n t o  Interno.)

0 co ng re ss o  Nacional decreta:

Art. 1 . 2  Fica assegurado a toda p essoa fisíca ou j u r í d i c a  o d i 

r eito à p ri va c i d a d e  de suas informações individuais, que n ão p o d e r ã o  

ser d i vu lg ad as  ou utiliz ad as  contra a vontade de seu titular, por 

q u ai sq ue r meios, salvo nos casos p r e v i st os  em Lei.

§ 1 . 2  A infração a este d i r e i t o  conf ig ur a- se  i n d e p e n d en t em en te  de 

o fens a a qual qu er  dos outros d i r ei to s integrantes da pe rs on al id ad e , ou 

de co m pr o v a ç ã o  de dan o moral ou patrimonial.

§ 2 . 2  Para fins d es ta  L e i , compõe o direito à privacidade: a c o n 

f i d e n c i a l i d a d e  das informações p essoais e o sigilo de dados que possi -
\

b i li te m j uí zo s sobre aspectos morais da pessoa.

§ 3 . 2  0 f o rn ec im e nt o de dados e informações sobre a p e s s o a  d e p e n 

de de seu consentimento, e x c e t u a n d o - s e  os casos pr ev is to s em Lei, a 

coleta para b a n c os  de dados oficiais e os determinados por d e c i s ã o  j u 

dicial.

Art. 2 . 2 Toda p essoa fisíca ou jurídica tem direito de acesso às 

informações sobre ela armazenadas, o de corrigir erros f ac tu a i s  e o de 

obter indenizações por perdas e danos causados pela d i v u l g a ç ã o  de in-, 

f o r m aç ão  errônea.
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§ 1 . 2  Os d ireitos re f er id os  neste artigo aplic am -s e t a m b é m  às in- 

formaçç5e s contidas em bancos de dados g ov er n a m e n t a i s  e de interesse 

público.

§ 2 . 2 A pessoa fisfca òu ju rídica tem o prêizo legal de dois anos 

para solicitar a correção, após tomar c o nh ec i me nt o de erro em i n f or ma 

ção a ela r e f e r e n t e  contida em ba n co  de dados.

§ 3.2 E s g o t a d o  o p ra zo  p r es cr e v e r á  o d i r ei to  d e  obter i nd enização 

por eventuais danos, to rn an d o - s e  o b r i g a t ó r i o  o r e s s a r c i m e n t o  das d e s 

pesas n e ce s sá ri as  à e f e t i v a ç ã o  da -correção.

Art. 3 . 2  C o m e t e  o ilícito, c ap it u l a d o  no a r t . 299 do C ó d i g o  P e 

nal, quem p e r mi t e d e l i b e r a d a m e n t e  a m a n u t e n ç ã o  de informações e r r ô n e a  

a seu respeito, b e n e f i c i a n d o - s e  por q ua i sq ue r formas d e st e fato.

Art. 4. 2 Os r e s p o n s á v e i s  pelos banco s de dados ficam o b r i g a d o s  a 

comunicar ao requerente, no prazo de 90 dias, as cor re çõ es  feitas a 

ped i d o . ■

Art. 5 . 2 0 Poder E x e c ut iv o poderá, por Decreto, e s t a b e l e c e r  e x c e 

ções ao d i s p os to  no § 1 . 2  do artigo 2 .2 , quando e ss en c i a i s  à se gu ra nç a 

nacional.

Art. .6. 2 A coleta, processamento, armazena me nt o e a d i f u s ã o  de 

dados pessoais deve rã o  obedecer a normas de s eg urança e s t a b e l e c i d a s  

pelo Cons el ho  Nacional de Informática e Automação, nos termos do item 

XI do art. 7.2 da Lei n . 2 7.232, de 29-10-1984.

§ 1 . 2  Os dados coletados por orgãos governamentais, autarqu ia s e 

empresas de econ om ia  mista serão usados apenas nas f i na l i d a d e s  para as 

quais foram solicitados.
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§ 2 . 2  Os orgãos a que se r e fe re  o p a r á gr af o anterior não p o d e r ã o  

sob qualquer pretexto, ceder, alugar ou vender informações, lista de 

n om es  e endereços, ou o ut ro s  dados pess oa is  armazenados.

§ 3.2 Não  será p e r m i t i d a  a di vu lg a ç ã o  de informações q ue p ossam 

caus ar  danos a pessoas f i s f c a s  ou jurídicas, em poder de o r g a n i z a ç õ e s  

públicas, salvo por d e c i s ã o  judicial.

§ 4. 2 é veda da  a localização, bu s ca  e c o n s t r a ng im en to  de pessoa, 

b a s e a d o s  em informações c ontidas em b a nc os  de dados, salvo se impres

cindível para sua s e g u ra nç a imediata ou por s o l ic it aç ã o judicial.

Art. 7 . 2 0 C o n s e l h o  Nacional de Informática e A u t o m a ç ã o  d e v e r á  

p r opor critérios e normas para o fu nc i o n a m e n t o  de empresas de " m a r k e 

t i n g” direto, mala diret a e c om e rc i a l i z a ç ã o  de listas, co n si d e r a d o s  o ^  

d i r e i t o s  assegurados n esta Lei.

§ 1 . 2  £ p roibida a e l a b o r a ç ã o  de listagens, nos seguintes casos: :

I - q uando capazes de e s t ab el e ce r conceitos s obre a c o nd ut a mo-1 

rál de seus integrantes;

II - quando p o s s i b i l i t e m  a de sc ri m in aç ão  por q uestões de raça, 

cor, sexo ou religião;

III - quando pe rm i t a m  restriç õe s de quaisquer tipos por inc a pa ci 

dade f i s í c a , p s í q u i c a , mental e por doença incurável ou congênita.

§ 2 . 2 Fica asseg u ra do  ao cidadão o direito de ser e x c l u í d o  de 

q u a lq ue r  listagem de ''marketing” direto e mala direta, m e d i a n t e  e x 

p ressa solicitação.

Art. 8. 2 Esta Lei e n t r a r á  em vigor na data de sua publicação.

Art. 9. 2 R e v o g a m - s e  as dispo si çõ e s em contrário.
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PROJETOS EH TRAHITAÇXO NO CONGRESSO HACIOHAl 
ASSUNTO: PRIVACIDADE DO CIDADXO DIANTE DA IHFORHXTICA

CONCEITOS 1 
1

COMPETÊNCIA PENALIDADES LIMITES DA 
INFORMAÇÃO

DO DIREITO DA 
IHFORHAÇXO

L1H1TAÇX0 DO 
BANCO DE DADOS

1
46/84 1 ATRIBUIÇÕES LEGAISDG CONIN: ARTS.11, 12 ARTS.: 15, 16, ART. 23* A 29
INA TAVARES 1 
PESSOAIS 1 
VO 1 
DE DADOS 1 
AIS 1 
IOS DO BANCO 1 
DOS 1 
TO A INTIMIDA-1 
RT. 13, § 22 1 

1 
1

ARTS. 42, 52 E 62.
CON1N/REFERÊNCIA: DL 200, 
ART. 32; LEI 7232/84, ARTS. 
52, 62, 72, 19.2, 202, 212 , 
222 E 232.
CRIAÇXO DO REGISTRO NACIO
NAL DE BANCO DE DADOS PES
SOAIS (RBD), MANTIDO E 
OPERADO PELA SEI: ARTS. 72 
122.

COMPETÊNCIA 
C0N1N) 14 
EXTENSXO: ART. 
17,§§ 12 E 22. 
ESPECIFICAÇXO: 
ARTS.: 18 E 27

17, 18, 19,20, 
§$ 12, 22 E 32

(25, § 12« 
ART. 26: ÔNUS.

1
66/84 1 
JORGE 1 
TOA PRIVACI- 1 
ART. 12, §22 1 

1

ART. 32 ARTS. 72,§§ 12 
E 22, 62,§§ 22 
E 32

ART. 22, § 12 
ART. 22, §§ 22 
E 32 (PRESCR1- 
ÇXO)

ART. 62, §§ 22 E 
32

1
56/84 1 
AS NOBRE 1 
MENTO AUTOMA- 1 
10 DE INFORHA- 1 
NOMINAIS OU 1 
IAIS: ART. 52 1 

1 
1 
1 
1

C0M1SSX0 NACIONAL DE DEFE
SA E PRESERVAÇXO. DAS LI
BERDADES NA INFORMÁTICA: 
ART. 62 (INSTITUIÇXO);ARTS. 
72, 8? E 92 (C0MP0S1ÇX0) ; 
ART. 102 (LIMITAÇÃO); ART. 
112 (AUTONOMIA); ARTS. 122, 
132, 142 E 152 (FUNCIONA
MENTO); ART. 162 (UTILIZA
ÇÃO) ; ARTS. 162 A 382 (GE

ARTS. 39, 40,41 
E 42.

ARTS. 17, § 22 
E ART. 23

ARTS. 32,42,17, 
§§ 12 E 22, 18, 
24, 25, 26, 27, 
28, 29,§ ÚNICO, 
X 38, 43.
ARTS. 34, § 32, 
43, § 12, 44,
§ ÚNICO: ÔNUS.

ART. 23

1
1
NERALIDADES) .


